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PORTARIA N.º 333/2020 
DATA: 17/09/2020 
AUTORIA: Executivo Municipal 
SÚMULA: Nomeia Comissão de Avaliação de Veículos 
de Domínio Público, considerados inservíveis para a 
Reavaliação dos bens. 

 
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso. Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

1º) Nomear as pessoas abaixo relacionas para comporem a 
Comissão de Avaliação de Veículos de Domínio Público, considerados inservíveis, 
conforme constante na Lei nº 0514/2020, com publicação no Diário Oficial do Município 
em data de 01 de Julho de 2020, para fins de reavaliação dos veículos não arrematados no 
Processo Licitatório Leilão nº 001/2020, para a abertura do processo de licitação na 
modalidade Leilão nº 002/2020, onde ocorrerá a venda dos mesmos. 
 
 José Aparecido da Silva    CPF: 446.133.509-72 RG: 4.396.264-7 
 Letícia Cavichioli    CPF: 065.427.349-96 RG: 10.372.499-6 
 Micaelly Formigoni dos Santos   CPF: 080.588.169-73  RG: 13.170.516-6 
 Marcos Suardi Rodrigues    CPF: 018.685.329-76 RG: 6.774.990-1 
 Valdecir Alves de Lima    CPF: 602.007.829-91 RG: 4.395.894-1  
 Valdemir Nunes de Oliveira   CPF: 675.510.769-72 RG: 4.771.548-2 
 Vanderlan Pedro Lisboa    CPF: 607.560.559-20  RG: 4.957.398-7 
 

2º) Considerar de relevância os trabalhos da Comissão ora 
constituída, porém sem ônus para o Município; 
 

3º) Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Estado 
do Paraná, ao 17 dia do mês de Setembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 

DERCIO JARDIM JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Coronavírus - Port. 1666 11/09/2020 60.000,00                   
TOTAL REPASSE 60.000,00                   

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 17 de Setembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 099/2020
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 020/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: F P ORTIZ – CLINICA
CNPJ: 37.052.639/0001-20
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), 
E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS para o exercício de 2020/2021.
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
VIGÊNCIA: 31/01/2021.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2314/2020
SÚMULA: Abre Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 518, de 08 (oito) de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 09 (nove) de setembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2020 o Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no 
valor de R$- 2.201,76 (dois mil, duzentos e um reais e setenta e seis centavos), mediante a inclusão de rubrica de 
despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - At. Basica
9865 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 2.201,76
334 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAUDE - CUSTEIO
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
456 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   2.201,76
334 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAUDE - CUSTEIO
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 17 (dezessete) dias do mês de setembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2314/2020
SÚMULA: Abre Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 518, de 08 (oito) de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 09 (nove) de setembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2020 o Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no 
valor de R$- 2.201,76 (dois mil, duzentos e um reais e setenta e seis centavos), mediante a inclusão de rubrica de 
despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - At. Basica
9865 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 2.201,76
334 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAUDE - CUSTEIO
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
456 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   2.201,76
334 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAUDE - CUSTEIO
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 17 (dezessete) dias do mês de setembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 189/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PGL COMERCIO DE VEICULOS EIRELI - ME
DO OBJETO: Aquisição de uma van zero km através da Resolução nº 644/2020 para atender a Secretaria Municipal 
de Saúde conforme especificação do ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
17 de setembro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 169.300,00 (cento e sessenta e 
nove mil e trezentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
nº 43/2020.
Alto Piquiri - PR, 18 de setembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
DANIELA ANTONELI DA SILVA
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1343/2020
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 43/2020, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 67/2020 de 06 de março de 
2020, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 43/2020, que tem por objeto a (o) Aquisição de uma 
van zero km através da Resolução nº 644/2020 para atender a Secretaria Municipal de Saúde conforme especificação 
do ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
PGL COMERCIO DE VEICULOS EIRELI - ME
R$ 169.300,00    cento e sessenta e nove mil e trezentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 17 de setembro de 2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº  154/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 063/2020 de 17 de setembro de 2020 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 063/2020 de 03 de setembro de 2020, que tinha como 
objeto: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para 
Contratação de farmácia local, Visando o fornecimento de medicamentos, com percentual de desconto mínimo a ser 
concedido com base na Tabela Inditec, para atendimento aos pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas da empresa: FARMACIA SUPER POPULAR, nos 
Lotes de 01, 02 e 03, com valor total de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 de setembro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº  153/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 062/2020 de 02 de setembro de 2020 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
    Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 062/2020 de 02 de setembro de 2020, que tinha como 
objeto: REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Contratação Exclusiva de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte para prestação de Serviços de Comunicação Visual e Serviços Gráficos para o Município de Altônia.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas da empresa: ANDERSON DE SOUZA SERRANO 
02571933914, nos Lotes de 01 a 04, com valor total de R$ 36.630,00 (trinta e seis mil seiscentos e trinta reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 de setembro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 209/2020, DE 02 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 898/2019 de 16/12/2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2020, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
469 3.3.71.70.00.00 370 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO............. 30.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .       R$ 30.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE
468 3.3.90.39.00.00 370 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........  30.000,00
Total Redução: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .      R$ 30.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 184/2020, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:
1. O Requerimento protocolado sob nº 184/2020, no dia 14 de setembro de 2020, devidamente instruído e tramitado;
2. O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, a Servidora 
ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL, brasileira, inscrita na CI/RG n.º 10.194.436-0 SSP/PR e CPF n.º 062.770.339-
99, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, referente ao quinquênio 2008/2013, com fruição no período de 15 de setembro a 15 de novembro 
de 2020, ficando 30 (trinta) dias convertido em pecúnia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                         Nº. 120/2019, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal 
do Sul e a empresa: A. M. MENDES ACESSÓRIOS
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa A. M. MENDES ACESSÓRIOS, com sede a Rua Pará, 34, Jd Apucarana, CEP: 86.804-
250,CNPJ: 06.009.600/0001-05, na cidade de Apucarana - PR, denominada CONTRATADA
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA 
a senhora ADRIANA MICHELE MENDES,  portadora do RG: 8.031.025-0/SSP-PR E CPF: 034.600.949-90, residente 
e domiciliado a Rua José Marchiori, 556, Jd Presidente Kennedy na cidade de Apucarana – PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 67/2019, 
Pregão Presencial nº 22/2019.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA 7. PRAZOS
- Passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA 7. PRAZOS”
-Fica prorrogado por mais 04 meses o respectivo contrato, a necessidade é continuada sendo de 16 de setembro de 
2020 a 16 de janeiro de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 16 de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
A. M. MENDES – ACESSÓRIOS - EPP
ADRIANA MICHELE MENDES
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                         Nº. 118/2019, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal 
do Sul e a empresa: DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa DAL POZZO PNEUS LTDA EPP, com sede a Rodovia PR 323, Km 155, S/N, Jardim 
Industrial II, CEP: 87.507-150,CNPJ: 03.240.713/0001-10 na cidade de Umuarama - PR, denominada CONTRATADA
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA o 
senhor MILTON ANDREASSA DAL POZZO,  portador do RG: 5.187.655-5/SSP-PR E CPF: 778.788.509-25, residente 
e domiciliado a Rua Waldemar Evaristo da Silva, 1948, Jardim Alto da Boa Vista, na cidade de Umuarama – PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 67/2019, 
Pregão Presencial nº 22/2019.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA 7. PRAZOS
- passando a ter a seguinte redação:
                    “CLÁUSULA 7. PRAZOS”
-Fica prorrogado por mais 04 meses o respectivo contrato, a necessidade é continuada sendo de 16 de setembro de 
2020 a 16 de janeiro de 2021.
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 16 de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP
MILTON ANDREASSA DAL POZZO
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 42/2020, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 57/2019.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 57/2019, de 18 de dezembro de 2019 e homologado 
pelo Edital nº 16/2020, de 03 de março de 2020, e considerando a desclassificação das candidatas classificadas em 
14º e 17° lugar, pelo não comparecimento no prazo fixado para aceitação da vaga,
RESOLVE:
I - CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 57/2019, 
para comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 18 a 
21 de setembro de 2020, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumir a vaga ofertada, 
conforme segue:
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO
INSC. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
38 SILMARA PEREIRA LIMA 10.285.325-5/PR 19º
II - DETERMINAR que a candidata convocada apresente cópia autenticada em cartório da documentação abaixo, ou 
cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
d) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
e) Título e Eleitor com o último comprovante de votação;
f) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
g) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
h) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
i) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
j) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
k) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário (www.fazenda.pr.gov.br );
l) Atestado de Antecedentes Criminais expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná ( www.ii.pr.gov.br );
m) Exame médico pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de residência.
III - A candidata deverá ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir 
se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga implicará 
na perda da vaga e consequente desclassificação.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 57/2020, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA , com sede a Rua Ministro Oliveira 
Salazar, 5565, Zona lll, CEP:87.502-070 CNPJ: 03.407.436/0001-98, na cidade de Umuarama - PR., denominada 
CONTRATADA
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA 
o  Senhor RODRIGO CORSO DALBEM brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 7.017.216-0 SSP/PR CPF 
nº 019.057.939-01, residente na cidade de Umuarama Estado do Paraná, Rua Havaí, 1091, Jardim primavera, CEP: 
87.502-160.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 33/2020 
Pregão Presencial nº 17/2020.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR, - passando a ter 
a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR”
_ Acrescimo de 25% dos produtos licitados, pois a necessidade é contínua, sendo o valor de R$ 10.559,60 (dez mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos).
O valor contratual que era de R$ 80.205,23(oitenta mil duzentos e cinco reais e vinte e três centavos).  Com acréscimo 
de valores de R$ 10.559,60 (dez mil quinhentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos).
 Fica o valor total do contrato de R$ 90.764,83 (noventa mil setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e quatro 
centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 17 de setembro de 2020
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
SULMED – ARTIGOS HOSPITALRES LTDA
 RODRIGO CORSO DALBEN
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 185/2020, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA:  NOMEIA a SRA. SILVANA MILITÃO PARA O CARGO DE ENFERMEIRA EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO 
EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e, CONSIDERANDO o Processo 
Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 25/2020, de 15 de abril de 2020; o Edital nº 28/2020, de 30 
de abril de 2020 - Homologação do Resultado e o Edital n.º 41/2020, de 14 de setembro de 2020 - Convocação da 
Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 19 de setembro de 2020, a Sra. SILVANA MILITÃO, brasileira, solteira, inscrita na CI/
RG sob n.º 9.548.443-3SSP/PR e CPF sob n.º 052.729.789-51, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento 
Temporário de ENFERMEIRA – carga horária de 40 horas semanais, com remuneração inicial R$ 2.599,00 (dois 
mil e quinhentos e noventa e nove reais), de conformidade com o inciso I, Art. 1º, da Lei 440/2007, de 20.06.2007 e 
alterações posteriores.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 19 de setembro de 2021, podendo ser 
prorrogado no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento à presente Portaria.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 186/2020, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR ORLANDO DE LAI 
BRAGA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 09/2017, de 31 de março de 2017 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 20 de março de 2021, o prazo da Portaria n° 067/2018, de 16 de março de 2018, que 
nomeou o Servidor ORLANDO DE LAI BRAGA, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob nº 4.149.738-6 SSP/PR e 
CPF sob nº 555.743.789-49, para o Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL III, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 187/2020, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA AMANDA MIKAELA 
MÓDENA DOS SANTOS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 057/2019, de 18 de dezembro de 2019 – Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 20 de março de 2021, o prazo da Portaria n° 034/2020, de 09 de março de 2020, que 
nomeou a Servidora AMANDA MIKAELA MÓDENA DOS SANTOS, brasileira, inscrita na CI/RG sob nº 12.749.749-4/
PR e CPF n.º 116.678.099-62, para exercer o Cargo de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA Nº 188/2020, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA SIDNÉIA ZANFRILLI, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 01/2017, de 06 de março de 2017 – Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 23 de março de 2021, o prazo da Portaria n° 069/2017, de 23 de março de 2017, que 
nomeou a Servidora SIDNÉIA ZANFRILLI, inscrita na CI/RG sob n.º 6.592.094-8 SSP/PR e CPF sob nº 014.736.159-
17, no Cargo de FISIOTERAPÊUTA – carga horária de 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 157 /2020
REF. CONTRATO Nº 208/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, Sra. MARIA 
DA CONCEIÇÃO RAMALHO COSTA OHARA, brasileiro, portador do CPF nº. 490.830.159-04, residente e domiciliado 
RUA EDVINO KOTERBA, 871 - CEP: 87400000,Cruzeiro do Oeste/PR doravante denominado LOCADOR, neste ato 
representado pelo (a) Sr.(a), MARIA DA CONCEIÇÃO RAMALHO COSTA OHARA portadora do CPF: 490.830.159-
04, residente e domiciliado na Cruzeiro do Oeste, tem justo e Locador o seguinte, que mutuamente convencionam, 
outorgam e aceitam a saber:
Cláusula Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Prestação de serviços referente a locação de imóvel 
destinado Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), localizado na Rua Edvino Koterba, nº 
871, por um período de 12 meses. , da(o) Dispensa por Justificativa 11 /2016, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Dispensa Por Justificativa 11 /2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 208 /2016, a contar do dia 21 de Setembro de 2020 com vencimento em 21 de Setembro de 
2021 , para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2020004874.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Dispensa 
por Justificativa 11/2016 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 208/2016.
 Cruzeiro do Oeste, 08 de Setembro de 2020.
 MARIA DA CONCEIÇÃO RAMALHO COSTA OHARA
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Aditivo Nº 165/2020
Contrato Nº208 /2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, Sra. MARIA 
DA CONCEIÇÃO RAMALHO COSTA OHARA, brasileiro, portador  do CPF nº. 490.830.159-04, residente e domiciliado 
RUA EDVINO KOTERBA, 871 - CEP: 87400000,Cruzeiro do Oeste/PR doravante denominado LOCADOR, neste ato 
representado pelo (a) Sr.(a), MARIA DA CONCEIÇÃO RAMALHO COSTA OHARA portadora do CPF: 490.830.159-
04, residente e domiciliado na Cruzeiro do Oeste, tem justo e Locador o seguinte, que mutuamente convencionam, 
outorgam e aceitam a saber:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Prestação de serviços referente a locação de imóvel 
destinado Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), localizado na Rua Edvino Koterba, nº 
871, por um período de 12 meses. ., da(o) Dispensa Por Justificativa 11 /2016, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Dispensa por Justificativa nº 11 /2016 na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$ 110,38 ( 
Cento e dez reais e trinta e oito centavos) ao contrato 208/2016,  correspondente a 9,27 %, Conforme solicitação e 
justificativa constante em oficio 02/2020 e memorando 2020004874  e notas em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Dispensa 
por Justificativa n°11 /2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  208/2016.
Cruzeiro do Oeste, 08 de Setembro de 2020.
MARIA DA CONCEIÇÃO RAMALHO COSTA OHARA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2020.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços 
nº 08/2020, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP R$301.849,80
                                                               Douradina-Pr, 17 de setembro de 2020.
Presidente da comissão: Fábio da Silva
Secretário:                      Vanete Gonçalves da Silva Martim
Membros da comissão:  Andréia Santos Ângelo
     Jair Garcia

MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 08/2020.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preço nº 08/2020, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
Douradina-PR, 17 de setembro de 2020.
                      Presidente da comissão: Fábio da Silva
                      Secretário:                      Vanete Gonçalves da Silva Martim
          Membros da comissão:  Jair Garcia
Andréia Santos Ângelo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 377/2.020 DE 17 DE SETEMBRO DE 2.020
SÙMULA: “NOMEIA O PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE E SECRETÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE DOURADINA – CMED”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
Lei Municipal Nº 597, de 17 de junho de 2009, em conformidade com o § 1º do Art. 14,
CONSIDERANDO a Live do CMED ocorrida em 15 de setembro de 2020 nos termos da Ata n°. 03/2020, onde 
deliberou-se pela escolha da Diretoria do CMED composta por Presidente, Vice- Presidente e Secretário,
RESOLVE:
1º. Homologar o processo de escolha para Presidente, Vice-Presidente e Secretário do Conselho Municipal de 
Educação de Douradina – CMED, composta pelos membros:
PRESIDENTE : Franciele Vicentin da Silva
VICE-PRESIDENTE : Paulo Sergio da Silva
SECRETÁRIO : Neuza Finque Sanches
2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte (16/09/2020).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná                        
DECRETO N.º 5.577/2020
DATA: 17/09/2020 
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da Sra. LOIANE MARQUES POGIAN o resultado do processo de Inexigibilidade de 
licitação n.º 006/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 006/2020 em favor da Sra. 
LOIANE MARQUES POGIAN, cujo objeto trata da contratação de pessoas físicas para a prestação de serviços de 
Enfermeiro, Técnico em Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem para atendimento ao Estado de Calamidade Pública 
no Município de Icaraíma decorrente do Coronavírus – COVID-19, conforme as especificações contidas no Projeto 
Básico, pelo prazo de 4 (quatro) meses podendo ser prorrogado pelo período de Enfrentamento ao Coronavírus – 
COVID-19, podendo a Secretaria de Saúde a seu critério, utilizar ou não a totalidade estimada, nos termos das regras 
estabelecidas neste edital e em seus anexos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Setembro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2020.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de Tomada de Preços nº 07/2020, que após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. 
R$444.080,50
Douradina-Pr, 14 de setembro de 2020.
Presidente da comissão: Fábio da Silva
Secretário:                      Vanete Gonçalves da Silva Martim
Membros da comissão:  Andréia Santos Ângelo
      Jair Garcia

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO (REFERENTE À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 21/2019) CELEBRADA EM 17/09/2019, NA QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA 
A EMPRESA, AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com administração situada 
à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Valdir 
Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de 
identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 557.410.969-72, residente 
e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, de outro a empresa AUTO POSTO ESPERANÇA 
LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 13.758.090/0001-26, 
com sede na RUA ARTHUR MEDEIROS nº 32, na cidade de ESPERANÇA NOVA/
PR, neste ato representada pelo Sr. (a) MAISA MARDEGAN GABELINI, portador (a)
da CI/RG: 9.928.641-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 084.481.749-09, doravante 
denominada CONTRATADA ajustam e acordam entre si o PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
O presente Instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato 
(referente à ata de registro de preços nº 21/2019), em razão de fato superveniente 
- Pandemia (covid-19), havendo bastante saldo, alterando a vigência do contrato de 
16/09/2020 para 31/12/2020, com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei nº 
8.666/1993 e artigo 4º, § 1º do Decreto Municipal nº 118/2012.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato que se refere à ata de Registro de 
Preços nº 21/2019 desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao 
Instrumento Particular de Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 16 (dezesseis) de setembro de 2020.
         VALDIR HIDALGO MARTINEZ MAISA MARDEGAN GABELINI
                        CONTRATANTE            CONTRATADO
  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA                               
AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA
Testemunhas:
RG nº                                                                            RG nº
CPF nº                                                                          CPF nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2020 
OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais para atividades/cursos desenvolvidos pela 
secretaria municipal de assistência social do município de Icaraíma, conforme descrições estabelecidas abaixo: 

LOTE I - ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE – ME  
LOTE I ‐ AGULHA, FELTRO, FITA CETIM, LINHA CROCHÊ, MANTA ACRÍLICA, PINCEL, PRIMER, TESOURA, TINTA, VERNIZ, TERMO COLANTE, MANTA STRASS E FIBRA PARA 

ENCHIMENTO. 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID QTDE  PREÇO 
UNITÁRIO     VALOR TOTAL    MARCA    N° 

PREGÃO 
  VALIDADE REGISTRO 

PREÇOS      EMPRESA  

1  Agulha  para  vagonite  números  variados  sem 
ponta.  UNID  60   R$            2,34  R$                 

140,40   CORRENTE  055/2020 12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME   

2 

Argola  para  chaveiro  com  corrente  e  triangulo, 
niquelada, diâmetro interno com no mínimo 21,5 
mm  e    diâmetro  externo  com  no  mínimo 
23,5mm,  espessura  do  arame  1,30mm,  pacote 
com no mínimo 100 pcs . 

PCTE  10   R$          33,10  R$                 
331,00 

 REI DE 
CUTELARIA  

055/2020

12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME   

3   Cola  branca  para  decoupage  com  no mínimo  1 
Litro.  UNID  7   R$          30,75  R$                 

215,25   CASCOREZ 
055/2020

12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME   

4 
Feltro Liso,  cores variadas  ‐  com medidas de no 
mínimo  0,50  X  1,40Mts,  composição  100% 
poliéster. 

MT  10   R$          18,81  R$                 
188,10   SANTA FÉ  

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

5 
Fio  de  Malha  ,  Composição:  85%  algodão,  15% 
Outras  Fibras  –Rolo  com  no  mínimo  1kg  .
Cores lisas e variadas 

ROLO 50   R$          33,10  R$                 
1.655,00   CIRCULO  

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

6  Fita de cetim ph fit 10mm ‐ nº2 com no mínimo 
10 metros, cores variadas.  UNID  20   R$            8,51  R$                 

170,20   GITEX   
055/2020

12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME   

7  Folhas  para  decoupage  ,cores  e  estampas  a 
escolher, medidas com no mínimo 33 x 33 cm.  UNID  20   R$            7,47  R$                 

149,40 
 

LITOCARTY 

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

8  Lã 100% acrílico, 40g, cores variadas  ROLO 50   R$            6,52  R$                 
326,00   CISNE   

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   
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9  Linha  de  crochê  100%  algodão,  mercerizado, 
rolo com no mínimo 1000m, cores variadas.  ROLO 20   R$          17,96  R$                 

359,20   CIRCULO  
055/2020

12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME   

10 

Linha  para  Costura  914  m  100%  algodão 
mercerizado,  carretel  com  no  mínimo  1000 
jardas  (914  metros)  para  bordado  patchwork, 
cores a escolher. 

ROLO 10   R$            8,98  R$                 
89,80   POLLY  

055/2020

12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME   

11  Lixa 180  medindo no mínimo 230 X 280mm .  UNID  50   R$            2,36  R$                 
118,00   TIGRE  

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

12 
Manta  Acrílica  especial  para  Patchwork  (não 
produz  "barba",  pois  é  mais  resinada)  Largura 
com no mínimo 1,50m Gramatura: 60g 

MT  10   R$          30,25  R$                 
302,50   SANTA FÉ  

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

13  Papel  medindo  no  mínimo  49  x  34  para 
decoupage ‐ cores e desenhos a escolher. 

FOLH
A  30   R$            7,47  R$                 

224,10 
 

LITOCARTY 

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

14  Pincel para pintura em MDF (decoupage, pátina,  
entre outras) nº 12  UNID  50   R$          14,08  R$                 

704,00   CONDOR  
055/2020

12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME   

15  Pincel para pintura em MDF (decoupage, pátina,  
entre outras) nº 20  UNID  100   R$          27,87  R$                 

2.787,00   CONDOR  
055/2020

12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME   

16  Pincel para pintura em MDF (decoupage, pátina,  
entre outras) nº 22,  UNID  50   R$          33,09  R$                 

1.654,50   CONDOR  
055/2020

12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME   

17  Pincel para pintura em MDF (decoupage, pátina,  
entre outras) nº 24  UNID  50   R$          35,45  R$                 

1.772,50   CONDOR  
055/2020

12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME   

18  Pincel para pintura em tecido nº 00  UNID  50   R$            9,26  R$                 
463,00   CONDOR  

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

19  Pincel para pintura em tecido nº 04  UNID  50   R$            3,31  R$                 
165,50   CONDOR  

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

20  Pincel para pintura em tecido nº 06  UNID  50   R$            3,78  R$                 
189,00   CONDOR  

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   
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21  Pincel para pintura em tecido nº 08  UNID  50   R$            4,25  R$                 
212,50   CONDOR  

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

22  Pincel para pintura em tecido nº 10  UNID  50   R$            3,78  R$                 
189,00   CONDOR  

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

23  Pincel para pintura em tecido nº 12  UNID  50   R$            5,01  R$                 
250,50   CONDOR  

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

24  Pincel para pintura em tecido nº 14  UNID  50   R$            5,20  R$                 
260,00   CONDOR  

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

25  Pincel para pintura em tecido nº 16  UNID  50   R$            5,48  R$                 
274,00   CONDOR  

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

26  Pincel para pintura em tecido nº 18  UNID  50   R$            5,96  R$                 
298,00   CONDOR  

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

27  Pincel para pintura em tecido nº 20  UNID  50   R$            6,43  R$                 
321,50   CONDOR  

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

28  Pincel para pintura em tecido nº 22  UNID  50   R$            8,89  R$                 
444,50   CONDOR  

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

29  Pincel para pintura em tecido nº 24  UNID  50   R$            10,40  R$                 
520,00   CONDOR  

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

30  Primer  para metais, pet, vidros e outros, a base d 
água, vidro 100ml 

FRAS
CO  30   R$          15,50  R$                 

465,00   ACRILEX  
055/2020

12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME   

31  Tesoura 24cm ‐ 9 1/2'' ‐ c/  serrilha fina e bucha 
metálica  UNID  10   R$          78,46  R$                 

784,60   MUNDIAL 
055/2020

12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME   

32  Tinta acrílica a base d´agua para tecido, 37ml ‐ cx 
c/ 12 und.  CX  100   R$          35,83  R$                 

3.583,00   ACRILEX  
055/2020

12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME   
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33  Tinta  PVA  para  pintura  em  madeira,  pote  com 
500ml cores variadas. 

FRAS
CO  20   R$          24,48  R$                 

489,60   ACRILEX  
055/2020

12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME   

34   Verniz  geral  artesanal  a  base  d´agua,  incolor,  
3,5l.  LATA 5   R$          103,98  R$                 

519,90   CORAL  
055/2020

12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME   

35  Termo colant 6m para patchwork, rolo com 50mt 
por 70cm de largura.  ROLO 1   R$        742,45  R$                 

742,45   AMBAR   
055/2020

12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME   

36  Cola glitter 23g, não tóxica, diversas cores.  UNID  50   R$            4,16  R$                 
208,00   ACRILEX  

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

37  Manta strass falsa dourada.  MT  50   R$        234,43  R$                 
11.721,50   AMBAR   

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

38  Fibra para enchimento 100 poliéster.  KG  50   R$          32,90  R$                 
1.645,00   SANTA FÉ  

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

VALOR TOTAL :  R$  34.940,00 (trinta e quatro mil novecentos e quarenta reais).  

LOTE II – FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA 

LOTE II ‐ MDF E TEAR. 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID QTDE  PREÇO 
UNITÁRIO     VALOR TOTAL    MARCA    N° 

PREGÃO  
  VALIDADE 

REGISTRO PREÇOS    EMPRESA 

1 
Porta  chave  com  caixinha  para  correspondências 
de  12  x  18,  com  5  ganchos  para  chaves  32  x  21  
1,5cm de espessura do MDF. 

UNID  250   R$       25,47    R$                 
6.367,50   PINOS 

055/2020
12 MESES  FELIPE RUIZ 

LOPES PAPELARIA 

2  Porta chave em formato de casinha 10 x 18 com 5 
ganchos para chaves  1,5cm de espessura do MDF  UNID  250   R$       18,84    R$                 

4.710,00  
PINOS 055/2020

12 MESES 
FELIPE RUIZ 

LOPES PAPELARIA

3  Porta  guardanapo  simples  18  x  0,8  com  detalhes 
no MDF  1,5cm de espessura do MDF.  UNID  130   R$       14,20    R$                 

1.846,00  
PINOS 055/2020

12 MESES 
FELIPE RUIZ 

LOPES PAPELARIA

4 

Porta  panelas  em  MDF,  espessura  1,5cm  da 
espessura  do  MDF,  desenhos  variados,  tamanhos 
aproximados Altura: 20.00 cm, Largura: 15.50 cm 
e Comprimento: 8.00 cm. 

UNID  130   R$       16,47    R$                 
2.141,10  

PINOS 055/2020

12 MESES 

FELIPE RUIZ 
LOPES PAPELARIA
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5  Porta  retrato em MDF, 10 x 15 diversos modelos, 
1,5cm de espessura do MDF.  UNID  250   R$       12,97    R$                 

3.242,50  
PINOS 055/2020

12 MESES 
FELIPE RUIZ 

LOPES PAPELARIA

6  Porta talheres com 2 divisórias, pegador no centro, 
18 x 10 x 12 de altura  1,5cm de espessura do MDF. UNID  130   R$       18,84    R$                 

2.449,20  
PINOS 055/2020

12 MESES 
FELIPE RUIZ 

LOPES PAPELARIA

7 
Porta trecos com tampa solta de encaixe, medindo 
no  mínimo  25  x  25  x  6  de  altura    1,5cm  de 
espessura do MDF. 

UNID  130   R$       20,64    R$                 
2.683,20  

PINOS 055/2020
12 MESES 

FELIPE RUIZ 
LOPES PAPELARIA

8  Tear  para  cachecol  com  no  mínimo  26  pregos, 
32cm.  UNID  15   R$       28,48    R$                 

427,20  
PINOS 055/2020 12 MESES  FELIPE RUIZ 

LOPES PAPELARIA

9  Tear para tapetes medindo no mínimo 65 x 47cm, 
distancia dos pregos 1,00cm.  UNID  30   R$       55,86    R$                 

1.675,80  
PINOS 055/2020

12 MESES 
FELIPE RUIZ 

LOPES PAPELARIA

10  Tear para tapetes medindo no mínimo 90 x 50cm, 
distancia dos pregos  1,5cm.  UNID  30   R$       70,25    R$                 

2.107,50  
PINOS 055/2020

12 MESES 
FELIPE RUIZ 

LOPES PAPELARIA

VALOR TOTAL: R$ 27.650,00 (vinte e sete mil seiscentos e cinqüenta reais). 

LOTE III - ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE – ME  
LOTE III ‐ TECIDO, TOALHA, AGULHA, CARRETILHA, RÉGUA , BOBINA, ALFINETE, CONE E TESOURA. 

ITEM  DESCRIÇÃO  QTDE  PREÇO 
UNITÁRIO    VALOR TOTAL     MARCA    N° 

PREGÃO  
 VALIDADE REGISTRO 

DE PREÇOS     EMPRESA  

1  Tecido Oxford Nacional, 100% poliéster,  liso, 
3mt de largura cores a escolher.  70   R$                 27,41   R$               

1.918,70    CORTEX  
055/2020

12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME  

2 
Tecido  para  bordar  Patchwork,  100% 
algodão,  com  1,40  de  largura  diversas 
estampas. 

50   R$                  35,86   R$               
1.793,00    DELHER  

055/2020
12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME  

3 
Tecido  para  bordar  Patchwork,  100% 
algodão,  com  1,40  de  largura  liso  e  diversas 
cores. 

30   R$                  31,47   R$               
944,10    DELHER  

055/2020
12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME  

4  Tecido para bordar vagonite ‐ 100% Algodão 
‐ 1,40m de largura, cores a escolher.  10   R$                  32,85  R$               

328,50    DELHER   055/2020 12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME  

5 
Toalha  de  boca,  com  barra  para  bordado, 
100%    algodão, medindo 23 x 35cm,  cores  a 
escolher, gramatura 360g/m2. 

130   R$                    7,62   R$               
990,60    DELHER  

055/2020
12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME  

6  Agulha  de  maquina  nº  9  ‐    100%  aço,  caixa 
com 10 Unid.  20   R$                  13,86   R$               

277,20    SINGER  
055/2020

12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME  
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7  Agulha de maquina nº 14 ‐  100% aço, caixa 
com 10 Unid.  20   R$                  14,84  R$               

296,80    SINGER   055/2020 12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME  

8   Agulha de maquina nº 16  ‐  100% aço, caixa 
com 10 Unid.  20   R$                  14,53  R$               

290,60    SINGER   055/2020 12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME  

9  Agulha de maquina nº 18  ‐   100% aço, caixa 
com 10 Unid.  20   R$                  14,53  R$               

290,60    SINGER   055/2020 12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME  

10 
Carretilha marca tecidos , peça de 150mm de 
comprimento    rodinha  marcadora  da  ponta 
20mm de diâmetro, cabo de madeira. 

20   R$                    9,37   R$               
187,40   AMBAR 

055/2020
12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME  

11  Régua de 60cm em material acrílico.  20   R$                    8,26  R$               
165,20   WALLEU  055/2020 12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME  

12  Bobina de  papel strong para costura 60 cm 
com 200m, gramatura 55g.  20   R$                  89,81  R$               

1.796,20   NILPEL  055/2020 12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME  

13  Agulha de mão para costura n° 13, envelope 
com 12 unidades, aço niquelado.  20   R$                  20,95   R$               

419,00   CORRENTE
055/2020

12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME  

14  Agulha de mão para costura n° 14, envelope 
com 12 unidades, aço niquelado.  20   R$                  18,04   R$               

360,80   CORRENTE
055/2020

12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME  

15  Agulha de mão para costura n° 16, envelope 
com 12 unidades, aço niquelado.  20   R$                  16,74  R$               

334,80   CORRENTE 055/2020 12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME  

16  Agulha de mão para costura n° 18, envelope 
com 12 unidades, aço niquelado.  20   R$                    9,30   R$               

186,00   CORRENTE
055/2020

12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME  

17  Alfinetes para costura niquelados caixa com 
50 gr. N° 24‐29.  20  R$                   12,28   R$               

245,60   FIAL 
055/2020

12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME  

18  Alfinetes de segurança n° 00‐01‐02.  10   R$                  18,73   R$               
187,30   FIAL 

055/2020
12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME  

19  Cone de fio de overloque 100 poliéster, varias 
cores cone 250g.  50   R$                    9,28   R$               

464,00   POLLY 
055/2020

12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME  

20  Cone de linha reta industrial 100% poliéster 
varias cores.  50   R$                    9,28  R$               

464,00   POLLY  055/2020 12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME  

21  Tesouras para costura, 12 cm cabo 
emborrachado.  20   R$                  9,18   R$               

183,60   TILIBRA 
055/2020

12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME  

22  Tecido Juta 100% Natural Trama F9.  100   R$                  19,46  R$               
1.946,00    SANTA FÉ   055/2020 12 MESES  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME  
VALOR TOTAL :  R$  14.070,00 (quatorze mil e setenta reais). 
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LOTE IV - FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA 

LOTE IV ‐ JOGOS E REVISTA.  

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID QTDE  PREÇO 
UNITÁRIO  

 VALOR 
TOTAL     MARCA    N° 

PREGÃO  

VALIDADE 
REGISTRO DE 
PREÇOS  

 EMPRESAS  

1 

JOGO DE DOMINÓ em baquelite, medida da Pedra com no 
mínimo  50x24x7mm,  quantidade  de  Pedras:  28  ,  cor 
Predominante:  Branco  ‐  Marfim  ,  comprimento  da 
embalagem  de  no  mínimo  (LXCXA):11x19x2cm,  Peso  de 
mínimo 420g 

UNID 20   R$          
32,94  

 R$        
592,00    XALINGO  

055/2020

12 MESES 

FELIPE RUIZ LOPES 
PAPELARIA

2 

TABULEIRO  PARA  JOGO  DE  DAMAS  COMUM  em    Pinos 
(Madeira  Clara)  com  a  parte  quadriculada  em  silk  screen 
preto, medida do Tabuleiro de no mínimo 38x38x1cm, edida 
das Casas: 4 cm, peso de no mínimo 600g 

UNID 20   R$          
46,17  

 R$     
1.081,80    XALINGO  

055/2020

12 MESES 

FELIPE RUIZ LOPES 
PAPELARIA

3 

JOGO DA MEMÓRIA DIVERSOS   dimensões  de  no mínimo 
22x13x4 cm e  Dimensões do produto com embalagem de no 
mínimo  24x15x6  cm,  peso  de  no  mínimo  530g,  com  no 
mínimo  40  peças  ,  composição  /  Material:  madeira, 
embalagem: Madeira  

UNID 20   R$          
33,04  

 R$        
641,40    CARLU  

055/2020

12 MESES 

FELIPE RUIZ LOPES 
PAPELARIA

4 

JOGOS  QUEBRA  CABEÇA    DIVERSOS  TEMAS  Papel 
Cartonado,  Tamanho  das  peça  aproximados  9x14, 
Quantidades  de  peças:  mínimo  30,  Embalagem:  caixa  do 
tema 

UNID 20   R$          
34,84  

 R$        
728,00   PAISE 

055/2020

12 MESES 

FELIPE RUIZ LOPES 
PAPELARIA

5 

REVISTAS CAÇA PALAVRAS, CRUZADAS E CRIPTOGRAMA 
NOVAS sem repetição, com temas diversos para idosos,Nível  
fácil  e  médio
Revista com 34 páginas, 50 revistas de cada  

UNID 150   R$           
7,08  

 R$        
780,00   CULTURAMA

055/2020

12 MESES 

FELIPE RUIZ LOPES 
PAPELARIA

6 
JOGO  UNO  com  114  cartas  diversos  temas,  medidas  da 
Embalagem: Altura: 14,5 cm Largura: 9,5 cm Comprimento: 
2 cm  

UNID 20   R$          
14,47  

 R$        
359,60    COPAG  

055/2020
12 MESES 

FELIPE RUIZ LOPES 
PAPELARIA

7 

JOGO RESTA UM material‐ Madeira,  Função‐ Desenvolve  a 
raciocínio  lógico  e  estratégias  de  resolução.
Itens  inclusos:  1  estojo,  32  pinos  de  madeira  de  2  cm  de 
altura,   Medidas da embalagem‐ Estojo fechado: 18 x 18 x 3 
cm.  Lacrado  com  película  de  P.V.C.  encolhível.,    Idade 
mínima‐ A partir de 5 anos 

UNID 20   R$          
17,47  

 R$     
1.457,20    XALINGO  

055/2020

12 MESES 

FELIPE RUIZ LOPES 
PAPELARIA
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8 
JOGO  DE  TRILHA  material  de  fabricação  plástico  estilo 
madeira  imbuia  
‐Dimensões aproximadas 38 x 38 cm  Acompanhar as peças 

UNID 20   R$          
65,99  

 R$     
1.090,00    XALINGO  

055/2020
12 MESES 

FELIPE RUIZ LOPES 
PAPELARIA

VALOR TOTAL : R$   5.100,00 (cinco mil e cem reais). 

CONDIÇÕES:  
1. O prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da solicitação do município, devendo a entrega 
ser efetuada no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da 
empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade 
que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
4. Todos os documentos referentes a este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
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33  Tinta  PVA  para  pintura  em  madeira,  pote  com 
500ml cores variadas. 

FRAS
CO  20   R$          24,48  R$                 

489,60   ACRILEX  
055/2020

12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME   

34   Verniz  geral  artesanal  a  base  d´agua,  incolor,  
3,5l.  LATA 5   R$          103,98  R$                 

519,90   CORAL  
055/2020

12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME   

35  Termo colant 6m para patchwork, rolo com 50mt 
por 70cm de largura.  ROLO 1   R$        742,45  R$                 

742,45   AMBAR   
055/2020

12 MESES 
 ANÉZIA JANDIRA 

TIMÓTEO 
ANDRADE ‐ ME   

36  Cola glitter 23g, não tóxica, diversas cores.  UNID  50   R$            4,16  R$                 
208,00   ACRILEX  

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

37  Manta strass falsa dourada.  MT  50   R$        234,43  R$                 
11.721,50   AMBAR   

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

38  Fibra para enchimento 100 poliéster.  KG  50   R$          32,90  R$                 
1.645,00   SANTA FÉ  

055/2020
12 MESES 

 ANÉZIA JANDIRA 
TIMÓTEO 

ANDRADE ‐ ME   

VALOR TOTAL :  R$  34.940,00 (trinta e quatro mil novecentos e quarenta reais).  

LOTE II – FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA 

LOTE II ‐ MDF E TEAR. 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID QTDE  PREÇO 
UNITÁRIO     VALOR TOTAL    MARCA    N° 

PREGÃO  
  VALIDADE 

REGISTRO PREÇOS    EMPRESA 

1 
Porta  chave  com  caixinha  para  correspondências 
de  12  x  18,  com  5  ganchos  para  chaves  32  x  21  
1,5cm de espessura do MDF. 

UNID  250   R$       25,47    R$                 
6.367,50   PINOS 

055/2020
12 MESES  FELIPE RUIZ 

LOPES PAPELARIA 

2  Porta chave em formato de casinha 10 x 18 com 5 
ganchos para chaves  1,5cm de espessura do MDF  UNID  250   R$       18,84    R$                 

4.710,00  
PINOS 055/2020

12 MESES 
FELIPE RUIZ 

LOPES PAPELARIA

3  Porta  guardanapo  simples  18  x  0,8  com  detalhes 
no MDF  1,5cm de espessura do MDF.  UNID  130   R$       14,20    R$                 

1.846,00  
PINOS 055/2020

12 MESES 
FELIPE RUIZ 

LOPES PAPELARIA

4 

Porta  panelas  em  MDF,  espessura  1,5cm  da 
espessura  do  MDF,  desenhos  variados,  tamanhos 
aproximados Altura: 20.00 cm, Largura: 15.50 cm 
e Comprimento: 8.00 cm. 

UNID  130   R$       16,47    R$                 
2.141,10  

PINOS 055/2020

12 MESES 

FELIPE RUIZ 
LOPES PAPELARIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.576/2020
DATA: 17/09/2020
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro a Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa C.Z. RESTAURANTE LTDA o resultado 
do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial – SRP n.º 056/2020.
Art. 2°) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Presencial – SRP n.º 056/2020 em favor da empresa C.Z. RESTAURANTE LTDA, 
cujo objeto trata do registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de 
refeições, refeições tipo marmitex e bebidas, a serem adquiridas/servidas no distrito 
de Porto Camargo (lote fracassado no Pregão 047/2020), para atendimento dos 
servidores municipais em trânsito ou em deslocamento a serviço da administração.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Setembro de 
2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2020

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 126/2020 de 13/08/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 199.670,09 (cento e noventa e nove mil 
seiscentos e setenta reais e nove centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 758/2019 de 10/12/2019.

Decreta:

Suplementação
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 132.320,09 593 - 3.1.90.11.00.00 1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Suplementação:  132.320,09

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

Suplementação
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.304.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE

 67.350,00 611 - 4.4.90.52.00.00 3892 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  67.350,00

Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3892 FMS II Investimento

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  13 de agosto de 2020.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 038/2020
PROCESSO Nº 088/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTES, CULTURA E LAZER.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADEQUAÇÕES NO VEÍCULO VAN 
PLACA MKK – 3C83, PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTES, CULTURA E LAZER, DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
CONTRATADA: SANTA TEREZA COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA.
CNPJ: 73.403.826/0001-75
VALOR MÁXIMO: R$ 9.596,15 (NOVE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS 
REAIS E QUINZE CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 137/2020
REF.: PREGÃO 031/2020.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE SETEMBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PC FORT INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ: 34.502.653/0001-90
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS, OBJETIVANDO APRIMORAR OS SERVIÇOS 
OFERTADOS PELO CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - REFERENTE À DELIBERAÇÃO 067/2019 CEAS/PR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 23.400,00 (Vinte e três mil e quatrocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 138/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE SETEMBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: AUGUSTO E COIMBRA LTDA - EPP
CNPJ: 30.747.960.0001/80
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS, OBJETIVANDO APRIMORAR OS SERVIÇOS 
OFERTADOS PELO CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - REFERENTE À DELIBERAÇÃO 067/2019 CEAS/PR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 1.410,00 (UM MIL E QUATROCENTOS E DEZ REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 139/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE SETEMBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: SYMA PRINT LTDA - EPP
CNPJ: 07.300.151/0001-04
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS, OBJETIVANDO APRIMORAR OS SERVIÇOS 
OFERTADOS PELO CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - REFERENTE À DELIBERAÇÃO 067/2019 CEAS/PR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 23.085,65 (VINTE E TRÊS MIL E OITENTA E CINCO REAIS E 
SESSENTA E CINCO CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 152/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas VA OTTONI EQUIPAMENTOS 
ME CNPJ: 18.770.897/0001-06; BLUINTER ELETRODOMESTICOS LTDA CNPJ: 
34.471.931/0001-90; MV ELETRONICOS EIRELI - ME CNPJ: 27.895.281/0001-
44; PARALELAS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS CNPJ: 
07.555.459/0001-09; V. P. SILVA BRINQUEDOS ME CNPJ: 18.448.863/0001-91 E 
KCRS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP CNPJ: 21.971.041/0001-03 
resultados do processo Licitatório modalidade Pregão Eletrônico 032/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico 032/2020, em favor das empresas VA OTTONI EQUIPAMENTOS ME; 
BLUINTER ELETRODOMESTICOS LTDA; MV ELETRONICOS EIRELI - ME; 
PARALELAS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS; V. P. SILVA 
BRINQUEDOS ME E KCRS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, que 
tem como objeto aquisição de equipamentos para reestruturação da panificadora 
municipal de Ivaté-PR, conforme especificações e quantidades constantes no edital e 
seus anexos, com vigência de 06 (seis) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 17 dias do mês de setembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2020 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de medicamentos de uso hospitalar para suprir as necessidades 
do pronto atendimento municipal, com atendimento de “urgência e emergência” e 
do posto de saúde de Herculândia, com atendimento de “atenção básica”, conforme 
especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 30/09/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
30/09/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 30/09/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 24.813,05 (vinte e quatro mil oitocentos e treze 
reais e cinco centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.
pr.gov.br– Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 17 de setembro de 2020.
Natalia Regis de Araujo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 133/2020
REF.: PREGÃO: 027/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE SETEMBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS 
METÁLICAS LTDA.
CNPJ: 02.980.694/0001-04.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PLATAFORMA 
FIXA (PRANCHA), PARA CAMINHÃO ATEGO 2430/54 DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 67.510,00 (SESSENTA E SETE MIL QUINHENTOS E DEZ REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 136/2020
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO: 021/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE SETEMBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: A.A. CAVALARI INSTALAÇÕES ELÉTRICAS – EIRELI 
CNPJ: 04.177.282/0001-58
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
DE VIAS URBANAS, COM A SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS TRADICIONAIS 
POR LUMINÁRIAS QUE UTILIZAM TECNOLOGIA LED NO MUNICÍPIO DE IVATÉ/
PR POR MENOR PREÇO GLOBAL, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO 
DE ENGENHARIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS 
ANEXOS, DE ACORDO COM O PROJETO: SAM 37 - PARANACIDADE
VALOR TOTAL: R$ 281.499,00 (DUZENTOS E OITENTA E UM MIL QUATROCENTOS 
E NOVENTA E NOVE REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS E O 
PRAZO DE EXECUÇÃO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº.269/2020
 Concede Licença Maternidade à Servidora
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
ART. 1º CONCEDER Licença Maternidade à servidora ALINE JESSICA SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 10.728.981-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
em Comissão de Chefe da Seção de Coordenação dos Serviços de Acolhimento, com lotação na Secretaria de Assistência Social, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, no período 
de 08/09/2020 à 06/03/2021.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Setembro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 234/2020
Data: 17.09.2020
Ementa: cria Fontes de Despesas e abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 101.000,00 (cento e um mil reais), 
por excesso de arrecadação, e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 2.146 de 
04/09/2020, bem como no artigo 43, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando online sob 
o nº 035/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 101.000,00 (cento e um mil reais), por excesso de 
arrecadação na forma abaixo discriminada:
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1478 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 10829 1.000,00
1479 3339030000000000000 - Material de consumo 10829 25.000,00
1480 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 10829 25.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Funcional: 0008.0244.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1481 3339030000000000000 - Material de consumo 10829 25.000,00
1482 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 10829 25.000,00
TOTAL 101.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos do excesso de arrecadação do vínculo 10829.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 235/2020
Data: 17.09.2020
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 1.226,00 (um mil, duzentos e vinte e seis reais), anula 
dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 1º, Lei 
nº 2.146 de 04/09/2020, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando 
sob o nº 035/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 1.226,00 (um mil duzentos e vinte e seis reais), na 
forma abaixo discriminada:
Órgão: 7 - Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Funcional: 0004.0123.0020
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1483 3469071000000000000 - Principal da dívida contratual resgatado 617 1.226,00
TOTAL 1.226,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 1021 - Construções Aquisições de Bens Imobilizados p/ Agropecuária e Meio Ambiente
Funcional: 0020.0606.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1112 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 617 1.226,00
TOTAL 1.226,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 17 de setembro de 2020
HERALDO TRENTO
Prefeito municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 236/2020
Data: 17.09.2020
Ementa: cria Fontes de Despesas e abre crédito Especial no valor R$ 1.000,00 (um mil reais), por excesso de 
arrecadação, e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal 
2.148 de 11.09.2020, bem como no artigo 43, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, e considerando o memorando 
online sob nº 035/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito suplementar no valor R$ 1.000,00 (um mil reais), por excesso de arrecadação na forma 
abaixo discriminada:
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1016 - Construções em Bens de Domínio Publico
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1484 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 10831 1.000,00
TOTAL 1.000,00
Art. 2º Os recursos provenientes serão do excesso de arrecadação do vínculo 10831.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor após a sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO
      Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 237/2020
Data: 17.09.2020
Ementa: abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2019 e anteriores no valor R$ 
321.772,49 (trezentos e vinte e um mil, setecentos e setenta e dois reais e quarenta e nove centavos), e por 
SUPERAVIT proveniente de restos a pagar cancelados do exercício de 2019 no valor de 39.727,51 (trinta e nove mil, 
setecentos e vinte e sete reais e cinquenta e um centavos) totalizando R$ 361.500,00 (trezentos e sessenta e um mil 
e quinhentos reais) e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.118/2019 de 11/12/2019, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando 0035/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2020 de fonte de recurso 
para despesa ID USO 505 e 000 para atender as disposições contidas na Portaria 447/02 da Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 361.500,00 (trezentos e 
sessenta e um mil e quinhentos reais ), na forma abaixo discriminada:
 Órgão: 7 - Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Funcional: 0004.0123.0020
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
383 3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas 0 100.000,00
385 3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas 505 50.000,00
376 3329021000000000000 - Juros sobre a dívida por contrato 0 100.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Fiscalização
Ação: 2033 - Manutenção das Atividades da Fiscalização
Funcional: 0004.0125.0022
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
407 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 0 500,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1092 3339030000000000000 - Material de consumo 505 110.000,00
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2077 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico
Funcional: 0018.0541.0046
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1155 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 1.000,00
TOTAL 361.500,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
e restos a pagar cancelados oriundos do Exercício de 2019 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 238/2020
Data: 17.09.2020
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 539.000,00 (quinhentos e trinta e nove mil reais), anula 
dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.118 de 11/12/2019, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 035/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 539.000,00 (quinhentos e trinta e nove mil reais):
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Unidade: 1 - Diretoria de Segurança Pública e Trânsito
Ação: 1002 - Aquis. de Equip. e Mat. Permanente p/ Secretaria Munic. Segurança Pública e Trânsito
Funcional: 0006.0181.0011
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
116 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 245.000,00
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2026 - Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal
Funcional: 0015.0452.0018
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
322 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 9.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 1021 - Construções Aquisições de Bens Imobilizados p/ Agropecuária e Meio Ambiente
Funcional: 0020.0606.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1107 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 285.000,00
TOTAL 539.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 2 - Diretoria de Material e Patrimônio
Ação: 1004 - Aquisição de bens de Material e Patrimônio
Funcional: 0004.0122.0016
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
254 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 530.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2026 - Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal
Funcional: 0015.0452.0018
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
315 3339014000000000000 - Diárias - civil 505 9.000,00
TOTAL 539.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 17 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 239/2020
Data: 17.09.2020
Ementa: cria Fontes de Despesas e abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 359.856,00 (trezentos e cinquenta 
e nove mil, oitocentos e cinquenta e seis reais), por excesso de arrecadação, e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 2.148 de 
11/09/2020, bem como no artigo 43, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando online sob 
o nº 035/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 359.856,00 (trezentos e cinquenta e nove mil, 
oitocentos e cinquenta e seis reais), por excesso de arrecadação na forma abaixo discriminada:
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1016 - Construções em Bens de Domínio Publico
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1485 3449051000000000000 - Obras e instalações 10831 238.856,00
1486 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 10830 1.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 1021 - Construções Aquisições de Bens Imobilizados p/ Agropecuária e Meio Ambiente
Funcional: 0020.0606.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1487 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 10830 120.000,00
TOTAL 359.856,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos do excesso de arrecadação dos vínculos 10830 e 10831.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO
      Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 107/2018
PREGÃO 042/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa J. P. FARIA & CIA LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ sob n.º 02.657.448/0001-08, com sede na Avenida Genercy Delfino Coelho, nº 1123, Centro, 
CEP: 87530-000 Cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, Telefone para contato (44) 3665-1442, dados bancários: 
Banco do Brasil: Agência: 2119-9 / conta corrente: 8.008-X, neste ato devidamente representado pelo Sr. JAIR DE 
PAULA FARIA, brasileiro, empresário, portador do RG nº 1.346.902 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
281.150.079-00, como segue:
CONSIDERANDO a solicitação da empresa de manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato e Parecer 
jurídico aprovando a solicitação.
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços do objeto ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de ate R$ 127.920,00 (cento e vinte e sete mil, novecentos e 
vinte reais). Sendo da seguinte forma:
 SERVIÇOS DE SERRALHERIA
ITEM ESPECIFICAÇÕES Unid. QTDE.  PREÇO UNITÁRIO ATUAL 
VALOR UNITÁRIO CORRIGIDO + 20%  VALOR TOTAL CORRIGIDO
1 Alambrado malha 7 fio n° 14 MTS 200  R$                       25,00  30,00 
 R$ 6.000,00
2 Cantoneira 1P x 1/8 BR 150  R$                       41,00  49,20 
 R$ 7.380,00
3 Corrimão em cano  2P.X 1,20 com o segundo cano 1 1/2X 1,20 pintura fundo industrial  MTS 
60  R$                     118,00  141,60  R$ 8.496,00
4 Grade de tubo industrial 20 X 20 X 0,90 montante 30X30X1,20 colunas 50X50X1,20 com pintura fundo 
industrial. MTS 150  R$                     107,00  128,40  R$ 19.260,00
5 Porta em chapa frisada n° 22  com batente 30 x 50 x 1,20 e fechadura MTS 30 
 R$                     270,00  324,00  R$ 9.720,00
6 Portão em tubo industrial 20 X 20 X 0,90 montante 30 X 30 X 1,20 CM com pintura fundo industrial. 
MTS 50  R$                     120,00  144,00  R$ 7.200,00
7 Serviço de mão de obrade soldagem e recuperação de portas, grades, vidros, janelas, coberturas, e 
outros. HORA 250  R$                     118,00  141,60  R$ 35.400,00
8 Trave para gol de futebol de salão PÇ 4  R$                     
930,00  1.116,00  R$ 4.464,00
9 Trave para gol de futebol suíço PÇ 4  R$                  1.200,00  
1.440,00  R$ 5.760,00
10 Viga U 3P. Chapa n°12 PÇ 100  R$                       94,00  
112,80  R$ 11.280,00
11 Viga U 4P. Chapa n° 12 PÇ 100  R$                     108,00  
129,60  R$ 12.960,00
 VALOR TOTAL: R$ 127.920,00
 CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de setembro de 2020.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
J. P. FARIA & CIA LTDA - ME
Contratada
Testemunhas
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG. 9.854.182-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 240/2020
Data: 17.09.2020
Ementa: exonera a pedido Camila de Souza Terron do cargo de Secretária Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, 
e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra,  consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 024/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido CAMILA DE SOUZA TERRON, portadora da CI/RG nº 7.278.488-0 SESP/PR, do cargo 
em comissão de Secretária Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, símbolo CC-01, com desligamento em 18 de 
setembro de 2020, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2º Revoga-se o Decreto Municipal nº 013/2018 de 03.01.2018.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de serviços nº  063/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: IPOMED – CENTRO DE ATENDIMENTO MEDICO E RADIOLÓGICO LTDA - ME
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços na área da saúde, com a realização de consultas 
nas especialidades de cirurgia vascular, clínico geral, dermatologia, neurologia ortopedia, otorrinolaringologia, com 
valores constante na tabela CISA ,e exames/procedimentos de apoio e diagnostico no município de Iporã/PR, com 
valores constates na tabela  CISA e tabela SUS
Valor: até  300.000,00 ( Trezentos  mil reais ) anuais
Prazo: início em 15 de setembro de 2020 e término em 15 de setembro de 2021.
Fundamentação: Inexigibilidade n° 033/2020
Umuarama, 17  setembro de 2020.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2315/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação, Crédito Especial por Anulação de Dotação 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 518, de 08 (oito) de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 09 (nove) de setembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre os Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação no valor de R$- 477.956,00 (quatrocentos 
e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e seis reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - At. Basica
9852 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 130.000,00
9853 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 25.000,00
9854 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI   12.000,00
9597 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.073000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 – Média e Alta Complexidade
9855 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
130.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.112000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - Assist. Farmac.
9856 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 22.000,00
9857 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 4.400,00
9858 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI   5.000,00
9859 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
9860 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 26.556,00
9861 3.3.90.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 18.000,00
1019 Bloco Custeio Acoes Serv. Publ. Saude – Coronavirus (COVID-19) - At. Basica
Art. 2º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2020 o Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no 
valor de R$- 900,00 (novecentos reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - At. Basica
9863 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 900,00
330 Programa Estadual - Incentivo Farmaceutico
Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável 
excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
1019 Bloco Custeio Acoes Serv. Publ. Saude – Coronavirus (COVID-19) - At. Basica 477.956,00
Art. 4º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações 
do orçamento vigente:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.046000 Manutencao do Bloco de Assistencia Farmaceutica – SUS
528 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   800,00
534 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   100,00
330 Programa Estadual - Incentivo Farmaceutico
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 17 (dezessete) dias do mês de setembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 169/2020, de 17/09/2020
SÚMULA: Exonerar servidor aposentado POR MOTIVO DE FALECIMENTO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Exonerar o servidor aposentado POR MOTIVO DE FALECIMENTO, JOSE FRANCISCO CLAUDINO,
portador do RG nº 3.355.971-2/SSP-PR e inscrito sob o CPF Nº 602.242.159-49, a contar de 11 de setembro de 2020.
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de setembro de 2020.
Alto Piquiri, 17 de Setembro de 2020.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 170/2020, de 17/09/2020
SÚMULA: CONCEDE PENSÃO POR MORTE e dá outrasprovidências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, econsiderando o requerimento datado em 16 de Setembro de 
2020, considerando o parecer exarado pelaAssessoria Jurídica do Município;
RESOLVE:
I - Conceder com fundamento da Lei Municipal nº 458/92, Artigos,181 e 182, da lei 455/92, com proventosintegrais a 
título de PENSÃO VITALÍCIA,por morte do Servidor José Francisco Claudino, em benefício de suacônjuge Bernardina 
Pereira Claudino, portadora da Cédula de Identidade nº 6.066.100-6 SSP-PR e CPF nº045.848.779-12, a partir de 
11 de setembro de 2020.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 desetembro de 
2020.
Alto Piquiri, 17 de Setembro de 2020.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 090/2020
Súmula: concede  aposentadoria  por  idade  e  tempo  de contribuição.
O Prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e, considerando o processo de aposentadoria do(a) servidor(a) Selma Estevanim 
de Freitas;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida ao servidor(a) SELMA ESTEVANIM DE FREITAS, brasileiro(a), servidor(a) público(a) municipal 
de Maria Helena, ocupante do cargo de Professor(20 horas), nível Pos-13, portador(a) do RG nº 3.949.242-3/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº 883.952.279-49, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição - comum, com 
proventos mensais e integrais, com fundamento no art. 30, incisos I, II e III, da Lei Complementar Municipal nº 5/2001, 
de 16/11/2001 c/c art. 1º, inciso V, da Lei Complementar Municipal nº 060/2018, de 17/05/2018.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 2.952,30(dois mil, novecentos e 
cinquenta e dois reais e trinta centavos), constante na planilha de cálculos de proventos de fls 16.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 17 de setembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 135/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA – ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de EPIS (equipamentos de proteção individual) e equipamentos para uso nos procedimentos realizados 
pelos profissionais da vigilância sanitária, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 100/2020, Dispensa de 
Licitação nº. 050/2020.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a fornecer os itens 01, 02, 03, 04, 05, 
06 e 07, contidos na tabela abaixo, após autorização da Secretaria Municipal de Saúde.
ITEM QNT UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNITARIO
01 05 PAR BOTINA DE SEGURANÇA 57,00
02 05 UND CONJUNTO DE ROUPA PARA PULVERIZAÇÃO 110,00
03 05 UND OCULOS DE SEGURANÇA 4,00
04 05 UND RESPIRADOR SEMI-FACIAL PARA UM FILTRO 35,00
05 05 UND CARTUCHO PARA REPOSIÇÃO DA MASCARA SEMI FACIAL  17,00
06 10 CX LAPIS DE CERA ESTACA PROFISSIONAL 9,00
07 05 UND TERMICA DE ISOPÓR C/T 03LTS 10,00
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir do dia 16 de setembro de 2020 e 
termino no dia 31 de dezembro de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento dos EPIS, o valor de R$ 1.255,00 (um mil, duzentos e cinquenta e cinco reais).
Maria Helena - PR, 16 de setembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 132/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CICERO A. FERREIRA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação 
de serviços de mão de obra de pintor, visando a execução de pintura da quadra poliesportiva na Escola Municipal Ney 
Aminthas de Barros Braga e pintura de 641m² de grades de proteção na Escola Nossa Senhora da Graças, tendo em 
vista o resultado do Processo/Edital n°.090/2020, Pregão Presencial nº. 037/2020, realizada no dia 09 de setembro 
de 2020, devidamente homologada.
CLAUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Por disposição do 
presente contrato administrativo, a CONTRATADA compromete-se a executar os serviços de pintura no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da data de assinatura do contrato.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pela execução dos serviços da presente contratação, o valor de R$ 5.550,00 (cinco mil, quinhentos e cinquenta reais).
Maria Helena - PR, 14 de setembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
Processo/Edital nº 101/2020 – Dispensa de Licitação nº 051/2020.
Ref. Oficio nº 103/2020, pelo qual a Senhora Secretária de Administração solicita ratificação do ato praticado pela 
mesma, para contratação da empresa CIRURGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA 
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 05.746.444/0001-94, estabelecida na Avenida Londrina, 4572, 
Zona II, CEP 87.502-250, na Cidade de Umuarama Paraná, para fornecimento de 06 (seis) caixas de Teste Rápido IGG/
GM c/25und, para enfrentamento do novo CORONAVIRUS, no valor total de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações contidas no Oficio do 
Secretário Municipal de Saúde fl nº 002, e parecer jurídico fls nº 026, 027, 028 e 029, contido no Processo de Licitação/
Edital nº 101/2020, Dispensa de Licitação nº 051/2020, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Ratifico a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos do 
que dispõem os principio que regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 17 de setembro de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 136/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CIRURGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA - EPP
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de Teste Rápido IGG/GM c/25und, para o enfrentamento do novo corona vírus (covid 19), tendo em vista 
o resultado do Processo/Edital n°. 101/2020, Dispensa de Licitação nº. 051/2020.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a fornecer o item 01, contido na tabela 
abaixo, na Avenida Paraná 1468, após autorização da Secretaria Municipal de Saúde.
ITEM QNT UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNITARIO TOTAL
01 06 CX Teste Rápido IGG/GM c/25und. 1.600,00 9.600,00
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir do dia 17 de setembro de 2020 e 
termino no dia 31 de dezembro de 2020, encerrando – se também com a aquisição total dos itens.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento, o valor total de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)
Maria Helena - PR, 17 de setembro de 2020.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

17.09.2020 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 21.887,92

TOTAL 21.887,92

                                                                  Perobal, 17 de Setembro de 2020.

              ALMIR DE ALMEIDA                                              EDILSON BERTOUDO DUARTE     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

11.09.2020 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-Federal 4.046,57

TOTAL 4.046,57

                                                                  Perobal, 11 de Setembro de 2020.

             ALMIR DE ALMEIDA                                              EDILSON BERTOUDO DUARTE                                                      
                Prefeito Municipal                                               Secretário Municipal de Fazenda                                                

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 17 de setembro de 2020.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 026/2020 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para a Secretaria de Saúde para a contratação da empresa  CIRURGICA PREMIUM 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 34.479.558/0001-13 para 
fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, e termômetros infravermelho, para atendimento das 
necessidades da Secretaria de Saúde no combate ao COVID 19 (Coronavirús), no valor de R$ 12.840,00 (doze 
mil oitocentos e quarenta reais) com dispensa de licitação tendo como fundamento no artigo 4º da  Lei Federal nº 
13.979/2020.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS
Secretario de Saúde

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº026/2020.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a contratação da empresa CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 34.479.558/0001-13 para fornecimento de Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI’s, e termômetros infravermelho, para atendimento das necessidades da Secretaria de 
Saúde no combate ao COVID 19 (Coronavirús), no valor de R$ 12.840,00 (doze mil oitocentos e quarenta reais) com 
dispensa de licitação tendo como fundamento no artigo 4º da  Lei Federal nº 13.979/2020.
Perobal,  17 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°88/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CIRURGICA PREMIUM DIST. DE PROD. HOSPITALARES LTDA. 
Objeto: contratação de CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n.º 34.479.558/0001-13 para fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, e termômetros 
infravermelho, para atendimento das necessidades da Secretaria de Saúde no combate ao COVID 19.
Valor Total: R$ 12.840,00.
Vigência: 17/09/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº26/2020.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 484/2020
Nomeia EDSON BISARRI, para o cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDSON BISARRI, matricula nº 431-6, para o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, a partir de 13 de Setembro de 2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 17 de Setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 483/2020
Concede Licença Premio a servidora CONSUELO NADAL e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CONSUELO NADAL, matricula nº 1585-7, ocupando o cargo efetivo de Veterinário, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA PREMIO, referente ao período aquisitivo de (2012/2017), de 
15/10/2020 a 12/01/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 17 de Setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 480/2020
Exonera a pedido ARMANDO DE SIQUEIRA do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Documentação e dá 
outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido ARMANDO DE SIQUEIRA, matricula nº 1873-2, do cargo em comissão de Chefe da Divisão 
de Documentação, retornando o servidor ao cargo efetivo de carreira, a partir de 01 de Setembro de 2020(Inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 16 de Setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(Republicado por incorreção)

PORTARIA Nº 481/2020
Concede Licença Premio a servidora SELVINA DE MATOS LEAL BAESSO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SELVINA DE MATOS LEAL BAESSO, matricula nº 1875-9, ocupando o cargo efetivo de 
Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, LICENÇA PREMIO, referente 
ao período aquisitivo de (2010/2015), de 21/09/2020 a 19/12/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 17 de Setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 482/2020
Conceder Férias ao servidor LUCAS PAIVA BRANCO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor LUCAS PAIVA BRANCO, matricula nº 1700-0, ocupando o cargo efetivo de Agente de 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, 30(trinta) dias de 
Férias, referente ao período aquisitivo de (2019/2020), de 05/10/2020 a 03/11/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 17 de Setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 292, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2763 de 20 de dezembro de 2019, DECRETA:
  Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 45.700,00 (quarenta e cinco mil e setecentos reais) por Anulação de dotação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 3.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU MILITAR (FR 103) R$ 700,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 4.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 2.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 104) R$ 20.000,00
TOTAL      R$ 45.700,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 06 S.M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 1.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103) R$ 5.700,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103) R$ 4.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 2.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104) R$ 20.000,00
TOTAL      R$ 45.700,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 33/2020
Pregão Presencial nº 21/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: REDE DE COMBUSTÍVEIS FONTE NOVA PÉROLA LTDA-EPP 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata o acréscimo no valor de 0,54 (cinquenta e 
quatro centavos), sobre o valor do litro do Diesel S-10 de R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos), 
para R$ 3,34 (três reais e trinta e quatro centavos) do saldo restante a ser consumido, para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro contratual, conforme parecer jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta Ata permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 17/09/2020.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 022/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL 024/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 056/2020 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de filtros e lubrificantes automotivos (com mão 
de obra de troca/instalação inclusa) para a frota municipal de Ivaté, conforme edital e anexos. 

 
Fornecedor: AUTO POSTO BECEGATO LTDA. 
CNPJ/CPF: 01.572.755/0001-23 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR CUMMINS HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FORD CARGO - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 2429 - 2012 

FRAM 3,00 R$ 110,0000 R$ 330,0000 

2 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO 1° LINHA MOTOR CUMMINS HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE  - FORD CARGO - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 2429 - 
2012 

FRAM 3,00 R$ 65,0000 R$ 195,0000 

3 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
FORD CARGO - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 2429 - 2012 

FRAM 3,00 R$ 54,0000 R$ 162,0000 

4 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FORD CARGO - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 2429 - 2012 

FRAM 3,00 R$ 69,0000 R$ 207,0000 

6 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA MOTOR CUMMINS HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FORD CARGO - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 2429 - 2012 

FRAM 3,00 R$ 83,0000 R$ 249,0000 

7 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR CUMMINS HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MB ATRON - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 2729 - 2014 

FRAM 3,00 R$ 132,0000 R$ 396,0000 

8 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - MB 
ATRON - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 2729 - 2014 

WEGA 4,00 R$ 145,0000 R$ 580,0000 

10 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR CUMMINS 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - MB ATRON - CAMINHÃO - MODELO 

WEGA 3,00 R$ 36,0000 R$ 108,0000 
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VEÍCULO 2729 - 2014 
15 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR AGRALE MWM 

HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - AGRALE - CAMINHÃO - MODELO 
VEÍCULO 14.000 - 2013 

FRAM 3,00 R$ 85,0000 R$ 255,0000 

16 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR AGRALE MWM 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - AGRALE - CAMINHÃO - MODELO 
VEÍCULO 14.000 - 2013 

HENGST 3,00 R$ 45,0000 R$ 135,0000 

18 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA MOTOR AGRALE MWM HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - AGRALE - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 14.000 - 
2013 

RACOR 3,00 R$ 68,0000 R$ 204,0000 

21 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR MAN CUMMINS 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - WOLKS - CAMINJÃO - MODELO 
VEÍCULO 11.180 - 2018 

FRAM 3,00 R$ 120,0000 R$ 360,0000 

24 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA MOTOR MAN CUMMINS HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - WOLKS - CAMINJÃO - MODELO VEÍCULO 11.180 - 2018 

WEGA 3,00 R$ 145,0000 R$ 435,0000 

25 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR MAN CUMMINS HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - WOLKS - CAMINJÃO - MODELO VEÍCULO 11.180 - 2019 

JAPAN 
PARTS 

3,00 R$ 346,0000 R$ 1.038,0000 

26 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - WOLKS - 
CAMINJÃO - MODELO VEÍCULO 11.180 - 2019 

FRAM 3,00 R$ 74,0000 R$ 222,0000 

27 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR MAN CUMMINS 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - WOLKS - CAMINJÃO - MODELO 
VEÍCULO 11.180 - 2019 

FRAM 3,00 R$ 149,0000 R$ 447,0000 

28 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR MAN CUMMINS 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - WOLKS - CAMINJÃO - MODELO 
VEÍCULO 11.180 - 2019 

FLEETGUAR
D 

3,00 R$ 199,0000 R$ 597,0000 

29 FILTRO DE AR CONDICIONADO HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
WOLKS - CAMINJÃO - MODELO VEÍCULO 11.180 - 2019 

FRAM 3,00 R$ 59,0000 R$ 177,0000 

30 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA MOTOR MAN CUMMINS HOMOLOGADO WEGA 3,00 R$ 146,0000 R$ 438,0000 
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PELO FABRICANTE - WOLKS - CAMINJÃO - MODELO VEÍCULO 11.180 - 2019 
31 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR CUMMINS HOMOLOGADO PELO 

FABRICANTE - FORD CARGO - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 1119 - 2019 
FRAM 3,00 R$ 123,0000 R$ 369,0000 

32 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - FORD 
CARGO - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 1119 - 2019 

FRAM 3,00 R$ 93,0000 R$ 279,0000 

33 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR CUMMINS HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - FORD CARGO - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 1119 - 
2019 

FRAM 3,00 R$ 59,0000 R$ 177,0000 

34 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR CUMMINS 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - FORD CARGO - CAMINHÃO - MODELO 
VEÍCULO 1119 - 2019 

FRAM 3,00 R$ 89,0000 R$ 267,0000 

36 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA MOTOR CUMMINS HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FORD CARGO - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 1119 - 2019 

FLEETGUAR
D 

3,00 R$ 140,0000 R$ 420,0000 

37 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR JCB HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
JCB JS - ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA - MODELO VEÍCULO 130 LC K - 2019 

ORIGINAL 3,00 R$ 270,0000 R$ 810,0000 

38 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO JCB HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - JCB 
JS - ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA - MODELO VEÍCULO 130 LC K - 2019 

ORIGINAL 3,00 R$ 320,0000 R$ 960,0000 

39 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
JCB JS - ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA - MODELO VEÍCULO 130 LC K - 2019 

ORIGINAL 3,00 R$ 244,0000 R$ 732,0000 

40 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR JCB HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - JCB JS - ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA - MODELO 
VEÍCULO 130 LC K - 2019 

ORIGINAL 3,00 R$ 90,0000 R$ 270,0000 

42 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - JCB 
JS - ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA - MODELO VEÍCULO 130 LC K - 2019 

ORIGINAL 3,00 R$ 275,0000 R$ 825,0000 

43 FILTRO DE AR CONDICIONADO JCB HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
JCB JS - ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA - MODELO VEÍCULO 130 LC K - 2019 

ORIGINAL 3,00 R$ 115,0000 R$ 345,0000 

44 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR CATERPILLAR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - CAT - RETROESCAVADEIRA - MODELO VEÍCULO 416 E - 2013 

DONALDS 3,00 R$ 350,0000 R$ 1.050,0000 
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45 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - CAT - 
RETROESCAVADEIRA - MODELO VEÍCULO 416 E - 2013 

DONALDS 3,00 R$ 165,0000 R$ 495,0000 

46 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA CATERPILLAR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - CAT - RETROESCAVADEIRA - MODELO VEÍCULO 416 E - 2013 

DONALDS 3,00 R$ 190,0000 R$ 570,0000 

47 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE MOTOR CATERPILLAR HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - CAT - RETROESCAVADEIRA - MODELO VEÍCULO 416 E 
- 2013 

DONALDS 3,00 R$ 65,0000 R$ 195,0000 

48 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA CATERPILLAR 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - CAT - RETROESCAVADEIRA - 
MODELO VEÍCULO 416 E - 2013 

DONALDS 3,00 R$ 159,0000 R$ 477,0000 

49 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA CATERPILLAR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - CAT - RETROESCAVADEIRA - MODELO VEÍCULO 416 E - 2013 

DONALDS 3,00 R$ 210,0000 R$ 630,0000 

50 FILTRO DE TRANSMISSÃO 1° LINHA CATERPILLAR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - CAT - RETROESCAVADEIRA - MODELO VEÍCULO 416 E - 2013 

DONALDS 3,00 R$ 95,0000 R$ 285,0000 

51 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR CATERPILLAR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - CAT - MOTONIVELADORA - MODELO VEÍCULO 120 K - 2013 

DONALDS 3,00 R$ 220,0000 R$ 660,0000 

52 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO CATERPILLAR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - CAT - MOTONIVELADORA - MODELO VEÍCULO 120 K - 2013 

DONALDS 3,00 R$ 185,0000 R$ 555,0000 

53 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA CATERPILLAR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - CAT - MOTONIVELADORA - MODELO VEÍCULO 120 K - 2013 

DONALDS 3,00 R$ 190,0000 R$ 570,0000 

54 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR CATERPILLAR 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - CAT - MOTONIVELADORA - MODELO 
VEÍCULO 120 K - 2013 

DONALDS 3,00 R$ 69,0000 R$ 207,0000 

55 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA CATERPILLAR 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - CAT - MOTONIVELADORA - MODELO 
VEÍCULO 120 K - 2013 

DONALDS 3,00 R$ 150,0000 R$ 450,0000 

56 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA CATERPILLAR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - CAT - MOTONIVELADORA - MODELO VEÍCULO 120 K - 2013 

DONALDS 3,00 R$ 229,0000 R$ 687,0000 
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57 FILTRO DE TRANSMISSÃO 1° LINHA CATERPILLAR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - CAT - MOTONIVELADORA - MODELO VEÍCULO 120 K - 2013 

DONALDS 3,00 R$ 450,0000 R$ 1.350,0000 

58 FILTRO DE AR CONDICIONADO CATERPILLAR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - CAT - MOTONIVELADORA - MODELO VEÍCULO 120 K - 2013 

DONALDS 3,00 R$ 290,0000 R$ 870,0000 

59 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR JOHN DEERE HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO VEÍCULO 5705 4X4 - 2006 

MANN 3,00 R$ 125,0000 R$ 375,0000 

60 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO JOHN DEERE HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO VEÍCULO 5705 4X4 - 2006 

MANN 3,00 R$ 93,0000 R$ 279,0000 

61 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA JOHN DEERE HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO VEÍCULO 5705 4X4 - 2006 

PARKER 3,00 R$ 69,0000 R$ 207,0000 

62 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR JOHN DEERE 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO 
VEÍCULO 5705 4X4 - 2006 

DONALDS 3,00 R$ 80,0000 R$ 240,0000 

63 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA JOHN DEERE 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO 
VEÍCULO 5705 4X4 - 2006 

DONALDS 3,00 R$ 137,0000 R$ 411,0000 

64 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA JOHN DEERE HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO VEÍCULO 5705 4X4 - 2006 

DONALDS 3,00 R$ 180,0000 R$ 540,0000 

65 FILTRO DE TRANSMISSÃO 1° LINHA JOHN DEERE HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO VEÍCULO 5705 4X4 - 2006 

DONALDS 3,00 R$ 135,0000 R$ 405,0000 

66 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR JOHN DEERE HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO VEÍCULO 5078 E - 2017 

MANN 3,00 R$ 120,0000 R$ 360,0000 

67 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO JOHN DEERE HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO VEÍCULO 5078 E - 2017 

MANN 3,00 R$ 89,0000 R$ 267,0000 

68 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA JOHN DEERE HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO VEÍCULO 5078 E - 2017 

DONALDS 3,00 R$ 130,0000 R$ 390,0000 

69 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR JOHN DEERE 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO 

DONALDS 3,00 R$ 80,0000 R$ 240,0000 
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VEÍCULO 5078 E - 2017 
70 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA JOHN DEERE 

HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO 
VEÍCULO 5078 E - 2017 

DONALDS 3,00 R$ 145,0000 R$ 435,0000 

71 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA JOHN DEERE HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO VEÍCULO 5078 E - 2017 

FRAM 3,00 R$ 169,0000 R$ 507,0000 

72 FILTRO DE TRANSMISSÃO 1° LINHA JOHN DEERE HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO VEÍCULO 5078 E - 2017 

FRAM 3,00 R$ 135,0000 R$ 405,0000 

73 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA JOHN DEERE HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE usa 2 litros diferentes - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO 
VEÍCULO 5078 E - 2017 

MANN 3,00 R$ 130,0000 R$ 390,0000 

74 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR JOHN DEERE HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO VEÍCULO 6610 J - 2014 

DONALDS 3,00 R$ 330,0000 R$ 990,0000 

75 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO JOHN DEERE HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO VEÍCULO 6610 J - 2014 

DONALDS 3,00 R$ 150,0000 R$ 450,0000 

76 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA JOHN DEERE HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO VEÍCULO 6610 J - 2014 

PARKER 3,00 R$ 68,0000 R$ 204,0000 

77 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR JOHN DEERE 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO 
VEÍCULO 6610 J - 2014 

DONALDS 3,00 R$ 83,0000 R$ 249,0000 

78 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA JOHN DEERE 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO 
VEÍCULO 6610 J - 2014 

DONALDS 3,00 R$ 430,0000 R$ 1.290,0000 

79 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA JOHN DEERE HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO VEÍCULO 6610 J - 2014 

DONALDS 3,00 R$ 175,0000 R$ 525,0000 

80 FILTRO DE TRANSMISSÃO 1° LINHA JOHN DEERE HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO VEÍCULO 6610 J - 2014 

DONALDS 3,00 R$ 190,0000 R$ 570,0000 

81 FILTRO DE AR CONDICIONADO JOHN DEERE HOMOLOGADO PELO DONALDS 3,00 R$ 280,0000 R$ 840,0000 
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FABRICANTE - JOHN DEERE - TRATOR - MODELO VEÍCULO 6610 J - 2014 
82 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR MWM LS PLUS 80 HOMOLOGADO PELO 

FABRICANTE - LS - TRATOR - MODELO VEÍCULO PLUS 80 - 2019 
ORIGINAL 3,00 R$ 250,0000 R$ 750,0000 

83 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO MWM HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - LS 
- TRATOR - MODELO VEÍCULO PLUS 80 - 2019 

ORIGINAL 3,00 R$ 148,0000 R$ 444,0000 

84 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA LS PLUS 80 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - LS - TRATOR - MODELO VEÍCULO PLUS 80 - 2019 

ORIGINAL 3,00 R$ 159,0000 R$ 477,0000 

85 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR MWM LS PLUS 80 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - LS - TRATOR - MODELO VEÍCULO 
PLUS 80 - 2019 

ORIGINAL 3,00 R$ 140,0000 R$ 420,0000 

86 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA LS PLUS 80 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - LS - TRATOR - MODELO VEÍCULO PLUS 80 - 2019 

ORIGINAL 3,00 R$ 420,0000 R$ 1.260,0000 

87 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA LS PLUS 80 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - LS - TRATOR - MODELO VEÍCULO PLUS 80 - 2019 

ORIGINAL 3,00 R$ 150,0000 R$ 450,0000 

88 FILTRO DE TRANSMISSÃO 1° LINHA LS PLUS 80 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - LS - TRATOR - MODELO VEÍCULO PLUS 80 - 2019 

FRAM 3,00 R$ 155,0000 R$ 465,0000 

89 FILTRO DE AR CONDICIONADO LS PLUS 80 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - LS - TRATOR - MODELO VEÍCULO PLUS 80 - 2019 

ORIGINAL 3,00 R$ 150,0000 R$ 450,0000 

90 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR RENAULT HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - RENAULT/MASTER - FURGÃO - MODELO VEÍCULO 
ALTECHAMB-AM - 2005 

FRAM 3,00 R$ 62,0000 R$ 186,0000 

91 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO RENAULT HOMOLOGADO PELO FABRICANTE 
- RENAULT/MASTER - FURGÃO - MODELO VEÍCULO ALTECHAMB-AM - 2005 

FRAM 3,00 R$ 127,0000 R$ 381,0000 

92 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR RENAULT HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - RENAULT/MASTER - FURGÃO - MODELO VEÍCULO 
ALTECHAMB-AM - 2005 

HENGST 3,00 R$ 24,5000 R$ 73,5000 

93 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR RENAULT 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - RENAULT/MASTER - FURGÃO - 

FRAM 3,00 R$ 65,0000 R$ 195,0000 
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MODELO VEÍCULO ALTECHAMB-AM - 2005 
94 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA RENAULT HOMOLOGADO 

PELO FABRICANTE - RENAULT/MASTER - FURGÃO - MODELO VEÍCULO 
ALTECHAMB-AM - 2005 

FRAM 3,00 R$ 19,5000 R$ 58,5000 

95 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA MOTOR RENAULT HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - RENAULT/MASTER - FURGÃO - MODELO VEÍCULO 
ALTECHAMB-AM - 2005 

FRAM 3,00 R$ 55,0000 R$ 165,0000 

97 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR CUMMINS HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VW - ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO 17230 - 2017 

FLEETGUAR
D 

3,00 R$ 145,0000 R$ 435,0000 

98 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO 1° LINHA MOTOR CUMMINS HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - VW - ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO 17230 - 2017 

FRAM 3,00 R$ 95,0000 R$ 285,0000 

99 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR CUMMINS HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - VW - ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO 17230 - 2017 

HENGST 3,00 R$ 64,0000 R$ 192,0000 

100 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR CUMMINS 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - VW - ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO 
17230 - 2017 

MANN 3,00 R$ 79,0000 R$ 237,0000 

101 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VW - ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO 17230 - 2017 

FRAM 3,00 R$ 18,5000 R$ 55,5000 

102 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA MOTOR CUMMINS HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VW - ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO 17230 - 2017 

PARK 
RACOR 

3,00 R$ 158,0000 R$ 474,0000 

103 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1°LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VW - ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO 17230 - 2017 

FRAM 3,00 R$ 79,0000 R$ 237,0000 

104 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
VOLARE - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO V 8L ON - 2018 

FRAM 3,00 R$ 138,0000 R$ 414,0000 

105 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VOLARE - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO V 8L ON - 
2018 

FRAM 3,00 R$ 99,0000 R$ 297,0000 

106 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO FLEETGUAR 3,00 R$ 99,0000 R$ 297,0000 
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FABRICANTE - VOLARE - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO V 8L ON - 
2018 

D 

107 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VOLARE - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO V 8L ON - 
2018 

FLEETGUAR
D 

3,00 R$ 183,0000 R$ 549,0000 

108 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VOLARE - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO V 8L ON - 
2018 

FRAM 3,00 R$ 19,5000 R$ 58,5000 

109 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VOLARE - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO V 8L ON - 
2018 

PARKER 
RACOR 

3,00 R$ 120,0000 R$ 360,0000 

110 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VOLARE - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO V 8L ON - 
2018 

FRAM 3,00 R$ 155,0000 R$ 465,0000 

111 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR RENAULT HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - RENAULT - CAMIONETA AMBULÂNCIA - MODELO VEÍCULO 
MASTER ALLT - 2014 

WEGA 4,00 R$ 70,0000 R$ 280,0000 

113 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR RENAULT HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - RENAULT - CAMIONETA AMBULÂNCIA - MODELO 
VEÍCULO MASTER ALLT - 2014 

HENGST 4,00 R$ 27,5000 R$ 110,0000 

114 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR RENAULT 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - RENAULT - CAMIONETA 
AMBULÂNCIA - MODELO VEÍCULO MASTER ALLT - 2014 

HENGST 4,00 R$ 47,0000 R$ 188,0000 

115 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - RENAULT - CAMIONETA AMBULÂNCIA - MODELO VEÍCULO 
MASTER ALLT - 2014 

FRAM 4,00 R$ 124,0000 R$ 496,0000 

117 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - RENAULT - CAMIONETA AMBULÂNCIA - MODELO VEÍCULO 

WEGA 4,00 R$ 35,0000 R$ 140,0000 
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MASTER ALLT - 2014 
118 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - FIAT - 

AMBULÂNCIA FURGÃO - MODELO VEÍCULO DUCATO GREEN - 2018 
TECFIL 8,00 R$ 110,0000 R$ 880,0000 

120 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR FIAT HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - AMBULÂNCIA FURGÃO - MODELO VEÍCULO DUCATO 
GREEN - 2018 

WEGA 8,00 R$ 138,0000 R$ 1.104,0000 

121 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR FIAT HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - FIAT - AMBULÂNCIA FURGÃO - MODELO VEÍCULO 
DUCATO GREEN - 2018 

TECFIL 8,00 R$ 34,0000 R$ 272,0000 

122 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - AMBULÂNCIA FURGÃO - MODELO VEÍCULO DUCATO 
GREEN - 2018 

FRAM 8,00 R$ 19,5000 R$ 156,0000 

125 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
RENAULT - PAS/MICROONIB- MODELO VEÍCULO MASTER/MBU SL3H2 - 
2017 

WEGA 4,00 R$ 70,0000 R$ 280,0000 

127 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR RENAULT HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - RENAULT - PAS/MICROONIB- MODELO VEÍCULO 
MASTER/MBU SL3H2 - 2017 

HENGST 4,00 R$ 29,0000 R$ 116,0000 

128 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR RENAULT 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - RENAULT - PAS/MICROONIB- 
MODELO VEÍCULO MASTER/MBU SL3H2 - 2017 

HENGST 4,00 R$ 47,0000 R$ 188,0000 

129 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - RENAULT - PAS/MICROONIB- MODELO VEÍCULO 
MASTER/MBU SL3H2 - 2017 

FRAM 4,00 R$ 23,5000 R$ 94,0000 

131 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - RENAULT - PAS/MICROONIB- MODELO VEÍCULO 
MASTER/MBU SL3H2 - 2017 

WEGA 4,00 R$ 35,5000 R$ 142,0000 

132 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR RENAULT HOMOLOGADO PELO WEGA 4,00 R$ 72,0000 R$ 288,0000 
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FABRICANTE - RENAULT - AMBULÂNCIA FURGÃO - MODELO VEÍCULO 
MASTER/REVM - 2018 

134 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR RENAULT HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - RENAULT - AMBULÂNCIA FURGÃO - MODELO 
VEÍCULO MASTER/REVM - 2018 

HENGST 4,00 R$ 30,0000 R$ 120,0000 

135 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR RENAULT 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - RENAULT - AMBULÂNCIA FURGÃO - 
MODELO VEÍCULO MASTER/REVM - 2018 

HENGST 4,00 R$ 45,0000 R$ 180,0000 

136 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - RENAULT - AMBULÂNCIA FURGÃO - MODELO VEÍCULO 
MASTER/REVM - 2018 

FRAM 4,00 R$ 21,5000 R$ 86,0000 

138 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - RENAULT - AMBULÂNCIA FURGÃO - MODELO VEÍCULO 
MASTER/REVM - 2018 

WEGA 4,00 R$ 35,0000 R$ 140,0000 

139 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - FIAT - 
AMBULÂNCIA FURGÃO - MODELO VEÍCULO DUCATO - 2015 

FRAM 4,00 R$ 74,0000 R$ 296,0000 

141 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR FIAT HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - AMBULÂNCIA FURGÃO - MODELO VEÍCULO DUCATO 
- 2015 

FRAM 4,00 R$ 67,0000 R$ 268,0000 

142 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR FIAT HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - FIAT - AMBULÂNCIA FURGÃO - MODELO VEÍCULO 
DUCATO - 2015 

FRAM 4,00 R$ 34,9000 R$ 139,6000 

143 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - AMBULÂNCIA FURGÃO - MODELO VEÍCULO DUCATO 
- 2015 

FRAM 4,00 R$ 19,5000 R$ 78,0000 

145 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - AMBULÂNCIA FURGÃO - MODELO VEÍCULO DUCATO 
- 2015 

FRAM 4,00 R$ 19,0000 R$ 76,0000 
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146 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR CUMMINS HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FORD CARGO - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 2423 - 2013 

FRAM 3,00 R$ 143,0000 R$ 429,0000 

147 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO 1° LINHA MOTOR CUMMINS HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - FORD CARGO - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 2423 - 
2013 

FRAM 3,00 R$ 79,0000 R$ 237,0000 

148 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR CUMMINS HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - FORD CARGO - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 2423 - 
2013 

FRAM 3,00 R$ 69,0000 R$ 207,0000 

149 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FORD CARGO - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 2423 - 2013 

FRAM 3,00 R$ 78,0000 R$ 234,0000 

150 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FORD CARGO - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 2423 - 2013 

FRAM 3,00 R$ 20,0000 R$ 60,0000 

151 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA MOTOR CUMMINS HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FORD CARGO - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 2423 - 2013 

FLEETGUAR
D 

3,00 R$ 100,0000 R$ 300,0000 

152 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - MB - 
CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 608 - 1973 

FRAM 3,00 R$ 59,5000 R$ 178,5000 

153 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
MB - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 608 - 1973 

FRAM 3,00 R$ 12,0000 R$ 36,0000 

154 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MB - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 608 - 1973 

FRAM 3,00 R$ 50,0000 R$ 150,0000 

155 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MB - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 608 - 1973 

FRAM 3,00 R$ 20,0000 R$ 60,0000 

156 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MB - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 608 - 1973 

FRAM 3,00 R$ 80,0000 R$ 240,0000 

157 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - MB 
LS - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 1113 - 1982 

FRAM 3,00 R$ 95,0000 R$ 285,0000 

158 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MB LS - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 1113 - 1982 

FRAM 3,00 R$ 11,0000 R$ 33,0000 
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159 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MB LS - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 1113 - 1982 

FRAM 3,00 R$ 42,0000 R$ 126,0000 

160 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MB LS - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 1113 - 1982 

FRAM 3,00 R$ 20,0000 R$ 60,0000 

161 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MB LS - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 1113 - 1982 

TECFIL 3,00 R$ 47,0000 R$ 141,0000 

162 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - MB 
LK - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 1113 - 1976 

FRAM 3,00 R$ 115,0000 R$ 345,0000 

163 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MB LK - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 1113 - 1976 

FRAM 3,00 R$ 11,0000 R$ 33,0000 

164 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MB LK - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 1113 - 1976 

FRAM 3,00 R$ 41,0000 R$ 123,0000 

165 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MB LK - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 1113 - 1976 

FRAM 3,00 R$ 20,0000 R$ 60,0000 

166 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MB LK - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 1113 - 1976 

DONALDSO
N 

3,00 R$ 28,0000 R$ 84,0000 

167 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - MB - 
ÔNIBUS OF - MODELO VEÍCULO 1618 - 1992 

FRAM 3,00 R$ 92,0000 R$ 276,0000 

168 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
MB - ÔNIBUS OF - MODELO VEÍCULO 1618 - 1992 

FRAM 3,00 R$ 11,0000 R$ 33,0000 

169 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MB - ÔNIBUS OF - MODELO VEÍCULO 1618 - 1992 

FRAM 3,00 R$ 39,0000 R$ 117,0000 

170 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MB - ÔNIBUS OF - MODELO VEÍCULO 1618 - 1992 

FRAM 3,00 R$ 20,0000 R$ 60,0000 

171 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR CATERPILLAR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - CAT - PÁ CARREGADEIRA - MODELO VEÍCULO 924 K - 2019 

DONALDSO
N 

3,00 R$ 142,0000 R$ 426,0000 

172 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO CATERPILLAR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - CAT - PÁ CARREGADEIRA - MODELO VEÍCULO 924 K - 2019 

DONALDSO
N 

3,00 R$ 96,0000 R$ 288,0000 
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173 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA CATERPILLAR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - CAT - PÁ CARREGADEIRA - MODELO VEÍCULO 924 K - 2019 

ENGPARTS 3,00 R$ 140,0000 R$ 420,0000 

174 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR CATERPILLAR 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - CAT - PÁ CARREGADEIRA - MODELO 
VEÍCULO 924 K - 2019 

DONALDSO
N 

3,00 R$ 120,0000 R$ 360,0000 

175 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA CATERPILLAR 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - CAT - PÁ CARREGADEIRA - MODELO 
VEÍCULO 924 K - 2019 

ORIGINAL 3,00 R$ 436,0000 R$ 1.308,0000 

176 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA CATERPILLAR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - CAT - PÁ CARREGADEIRA - MODELO VEÍCULO 924 K - 2019 

MAHLE 3,00 R$ 113,0000 R$ 339,0000 

177 FILTRO TRANSMISSÃO 1° LINHA CATERPILLAR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - CAT - PÁ CARREGADEIRA - MODELO VEÍCULO 924 K - 2019 

FLEETGUAR
D 

3,00 R$ 205,0000 R$ 615,0000 

178 FILTRO DE AR CONDICIONADO CATERPILLAR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - CAT - PÁ CARREGADEIRA - MODELO VEÍCULO 924 K - 2019 

ENGPARTS 3,00 R$ 184,0000 R$ 552,0000 

179 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR CUMMINS HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - NEW ROLLAND - PÁ CARREGADEIRA - MOELO VEÍCULO W 
130 - 2013 

DONALDSO
N 

3,00 R$ 190,0000 R$ 570,0000 

180 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
NEW ROLLAND - PÁ CARREGADEIRA - MOELO VEÍCULO W 130 - 2013 

ORIGINAL 3,00 R$ 122,0000 R$ 366,0000 

181 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
NEW ROLLAND - PÁ CARREGADEIRA - MOELO VEÍCULO W 130 - 2013 

ORIGINAL 3,00 R$ 76,0000 R$ 228,0000 

182 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR CUMMINS 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - NEW ROLLAND - PÁ CARREGADEIRA - 
MOELO VEÍCULO W 130 - 2013 

ORIGINAL 3,00 R$ 71,0000 R$ 213,0000 

183 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - NEW ROLLAND - PÁ CARREGADEIRA - MOELO VEÍCULO W 
130 - 2013 

DONALDSO
N 

3,00 R$ 425,0000 R$ 1.275,0000 

184 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - ORIGINAL 3,00 R$ 80,0000 R$ 240,0000 
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NEW ROLLAND - PÁ CARREGADEIRA - MOELO VEÍCULO W 130 - 2013 
185 FILTRO DE TRANSMISSÃO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 

NEW ROLLAND - PÁ CARREGADEIRA - MOELO VEÍCULO W 130 - 2013 
ORIGINAL 3,00 R$ 275,0000 R$ 825,0000 

186 FILTRO DE AR CONDICIONADO HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - NEW 
ROLLAND - PÁ CARREGADEIRA - MOELO VEÍCULO W 130 - 2013 

ORIGINAL 3,00 R$ 329,0000 R$ 987,0000 

187 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
MASSEY FERGUSSON - TRATOR - MODELO VEÍCULO 265 - 2000 

ORIGINAL 3,00 R$ 125,0000 R$ 375,0000 

188 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
MASSEY FERGUSSON - TRATOR - MODELO VEÍCULO 265 - 2000 

FRAM 3,00 R$ 21,0000 R$ 63,0000 

189 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MASSEY FERGUSSON - TRATOR - MODELO VEÍCULO 265 - 
2000 

FRAM 3,00 R$ 40,0000 R$ 120,0000 

190 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MASSEY FERGUSSON - TRATOR - MODELO VEÍCULO 265 - 
2000 

FRAM 3,00 R$ 180,0000 R$ 540,0000 

191 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
MASSEY FERGUSSON - TRATOR - MODELO VEÍCULO 265 - 2000 

FRAM 3,00 R$ 40,0000 R$ 120,0000 

192 FILTRO DE TRANSMISSÃO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
MASSEY FERGUSSON - TRATOR - MODELO VEÍCULO 265 - 2000 

FRAM 3,00 R$ 119,0000 R$ 357,0000 

193 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR FIAT MULTI JET HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - VAN - MODELO VEÍCULO DUCATO 2.3 - 2013 

FRAM 3,00 R$ 74,0000 R$ 222,0000 

194 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR FIAT MULTI JET 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - FIAT - VAN - MODELO VEÍCULO 
DUCATO 2.3 - 2013 

FRAM 3,00 R$ 67,0000 R$ 201,0000 

195 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR FIAT MULTI JET 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - FIAT - VAN - MODELO VEÍCULO 
DUCATO 2.3 - 2013 

FRAM 3,00 R$ 34,9000 R$ 104,7000 

196 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA FIAT MULT JET FRAM 3,00 R$ 20,0000 R$ 60,0000 
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HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - FIAT - VAN - MODELO VEÍCULO 
CUCATO 2.3 - 2013 

197 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA MOTOR FIAT MULTI JET HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - FIAT - VAN - MODELO VEÍCULO CUCATO 2.3 - 2013 

TECFIL 3,00 R$ 99,0000 R$ 297,0000 

198 FILTRO DE AR CONDICIONADO FIAT MULTI JET HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - VAN - MODELO VEÍCULO CUCATO 2.3 - 2013 

FRAM 3,00 R$ 21,0000 R$ 63,0000 

199 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR MWM HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
VW GRAMINI - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO 8120 BUS - 2009 

FRAM 3,00 R$ 118,0000 R$ 354,0000 

200 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO 1° LINHA MOTOR MWM HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VW GRAMINI - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO 8120 
BUS - 2009 

FRAM 3,00 R$ 90,0000 R$ 270,0000 

201 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR MWM HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VW GRAMINI - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO 8120 
BUS - 2009 

FRAM 3,00 R$ 91,0000 R$ 273,0000 

202 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR MWM HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - VW GRAMINI - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO 
8120 BUS - 2009 

FRAM 3,00 R$ 50,0000 R$ 150,0000 

203 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VW GRAMINI - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO 8120 
BUS - 2009 

FRAM 3,00 R$ 20,0000 R$ 60,0000 

204 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA MOTOR MWM HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VW GRAMINI - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO 8120 
BUS - 2009 

RACOR 3,00 R$ 79,0000 R$ 237,0000 

205 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR CUMMINS HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VW NEW BUS - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO 8160 - 
2019 

FLEETGUAR
D 

6,00 R$ 139,0000 R$ 834,0000 

206 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO 1° LINHA MOTOR CUMMINS HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - VW NEW BUS - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO 

FRAM 6,00 R$ 71,0000 R$ 426,0000 
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8160 - 2019 
207 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR CUMMINS HOMOLOGADO 

PELO FABRICANTE - VW NEW BUS - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO 
8160 - 2019 

FLEETGUAR
D 

6,00 R$ 174,0000 R$ 1.044,0000 

208 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR CUMMINS 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - VW NEW BUS - MICRO ÔNIBUS - 
MODELO VEÍCULO 8160 - 2019 

JAPAN 
PARK 

6,00 R$ 223,0000 R$ 1.338,0000 

209 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VW NEW BUS - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO 8160 - 
2019 

FRAM 6,00 R$ 20,0000 R$ 120,0000 

210 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA MOTOR CUMMINS HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VW NEW BUS - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO 8160 - 
2019 

FRAM 6,00 R$ 220,0000 R$ 1.320,0000 

211 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR 3.016V IVECO HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - IVECO - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO CITY CLASS - 
2009 

FRAM 3,00 R$ 140,0000 R$ 420,0000 

212 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO 1° LINHA MOTOR 3.016V IVECO 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - IVECO - MICRO ÔNIBUS - MODELO 
VEÍCULO CITY CLASS - 2009 

FRAM 3,00 R$ 100,0000 R$ 300,0000 

213 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR 3.016V IVECO HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - IVECO - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO CITY 
CLASS - 2009 

FRAM 3,00 R$ 100,0000 R$ 300,0000 

214 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR 3.016V IVECO 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - IVECO - MICRO ÔNIBUS - MODELO 
VEÍCULO CITY CLASS - 2009 

FRAM 3,00 R$ 132,0000 R$ 396,0000 

215 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - IVECO - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO CITY CLASS - 
2009 

FRAM 3,00 R$ 20,0000 R$ 60,0000 
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216 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA MOTOR 3.016V IVECO HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - IVECO - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO CITY 
CLASS - 2009 

FRAM 3,00 R$ 39,9000 R$ 119,7000 

217 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR MB HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
MB - ÔNIBUS OF - MODELO VEÍCULO 1519 - 2013 

TECFIL 3,00 R$ 127,0000 R$ 381,0000 

218 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO 1° LINHA MOTOR MB HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MB - ÔNIBUS OF - MODELO VEÍCULO 1519 - 2013 

FRAM 3,00 R$ 88,0000 R$ 264,0000 

219 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR MB HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MB - ÔNIBUS OF - MODELO VEÍCULO 1519 - 2013 

HENGST 3,00 R$ 79,0000 R$ 237,0000 

220 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR MB HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - MB - ÔNIBUS OF - MODELO VEÍCULO 1519 - 2013 

HENGST 3,00 R$ 50,0000 R$ 150,0000 

221 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MB - ÔNIBUS OF - MODELO VEÍCULO 1519 - 2013 

FRAM 3,00 R$ 20,0000 R$ 60,0000 

222 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA MOTOR MB HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MB - ÔNIBUS OF - MODELO VEÍCULO 1519 - 2013 

FRAM 3,00 R$ 95,0000 R$ 285,0000 

223 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
VOLARE - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO V 8L - 2010 

FRAM 3,00 R$ 165,0000 R$ 495,0000 

224 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VOLARE - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO V 8L - 2010 

FRAM 3,00 R$ 95,0000 R$ 285,0000 

225 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VOLARE - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO V 8L - 2010 

FLEETGUAR
D 

3,00 R$ 119,0000 R$ 357,0000 

226 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VOLARE - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO V 8L - 2010 

FRAM 3,00 R$ 150,0000 R$ 450,0000 

227 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VOLARE - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO V 8L - 2010 

PARKER 
RACOR 

3,00 R$ 20,0000 R$ 60,0000 

228 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA MOTOR HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VOLARE - MICRO ÔNIBUS - MODELO VEÍCULO V 8L - 2010 

FRAM 3,00 R$ 119,0000 R$ 357,0000 

290 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR JEEP 2.0 HOMOLOGADO PELO FRAM 3,00 R$ 53,0000 R$ 159,0000 
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FABRICANTE - JEEP - COMPASS TRAIL - MODELO VEÍCULO 2.0 - 2017 
291 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR JEEP 2.0 HOMOLOGADO PELO 

FABRICANTE - JEEP - COMPASS TRAIL - MODELO VEÍCULO 2.0 - 2017 
FRAM 3,00 R$ 241,0000 R$ 723,0000 

292 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR JEEP 2.0 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - JEEP - COMPASS TRAIL - MODELO VEÍCULO 2.0 - 2017 

FRAM 3,00 R$ 62,8000 R$ 188,4000 

295 FILTRO DE AR CONDICIONADO JEEP 2.0 HOMOLOGADO PELO FABRICANTE 
- JEEP - COMPASS TRAIL - MODELO VEÍCULO 2.0 - 2017 

WEGA 3,00 R$ 33,0000 R$ 99,0000 

319 ÓLEO HIDRAÚLICO SAE AW 68 EXTREMA PRESSÃO DEXON II 
(EMBALAGEM DE 20 LITROS) 

IPIRANGA 40,00 R$ 298,0000 R$ 11.920,0000 

320 ÓLEO HIDRAÚLICO SAE W 80 (EMBALAGEM DE 20 LITROS) IPIRANGA 20,00 R$ 420,0000 R$ 8.400,0000 
322 ÓLEO DE TRANSMISSÃO SAE CT 30 (EMBALAGEM DE 20 LITROS) IPIRANGA 50,00 R$ 450,0000 R$ 22.500,0000 
325 ÓLEO DE TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA TIPO ATF (EMBALAGEM DE 20 

LITROS) 
IPIRANGA 40,00 R$ 416,0000 R$ 16.640,0000 

326 ÓLEO SAE 433 COM CLASSIFICAÇÃO GL4 (EMBALAGEM DE 1,0 LITRO) IPIRANGA 40,00 R$ 333,0000 R$ 13.320,0000 
327 ARLA 32 SOLUÇÃO Composição - Arla (Agente Redutor Líquido Automotivo de 

Nox) é uma solução aquosa cuja composição envolve 32,5% de uréia pura dissolvida e 
misturada em água deionizada 

IPIRANGA 60,00 R$ 63,0000 R$ 3.780,0000 

329 ÓLEO MINERAL PARA TRANSMISSÃO MANUAL PARA TRANSMISSÃO PARA 
CAMINHÕES E ÔNIBUS SAE 40 CF 

IPIRANGA 40,00 R$ 400,0000 R$ 16.000,0000 

331 GRAXA AUTOMOTIVA A BASE DE SABÃO DE CÁLCIO E GRAFITE BD. 20KG. IPIRANGA 25,00 R$ 544,0000 R$ 13.600,0000 
332 GRAXA AUTOMOTIVA A BASE DE SABÃO DE LÍTIO P/ ROLAMENTOS 

(EMBALAGEM DE 170 KG) 
IPIRANGA 2,00 R$ 3.600,0000 R$ 7.200,0000 

333 ÓLEO SAE 140 COM CLASSIFICAÇÃO GL5 (EMBALAGEM DE 20 LITROS) IPIRANGA 60,00 R$ 318,0000 R$ 19.080,0000 
337 ÓLEO SAE 30W IPEGEROL 433 (EMBA. 20 LITROS) IPIRANGA 100,00 R$ 335,0000 R$ 33.500,0000 
338 ÓLEO SAE CT 50 (CÂMBIO/TRANSMISSÃO CAMINHÕES VW) IPIRANGA 60,00 R$ 460,0000 R$ 27.600,0000 
339 ÓLEO SAE CT 30 SISTEMA HIDRAÚLICO MOTO NIVELADORA CAT 120 K 

(EMBA. 20 LITORS) 
IPIRANGA 40,00 R$ 460,0000 R$ 18.400,0000 

340 ÓLEO SAE AW 68 (EMBALAGEM 20 LITROS) IPIRANGA 30,00 R$ 290,0000 R$ 8.700,0000 
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341 ÓLEO SAE 75 W 80 API CH 4 CG 4 (EMBALAGEM DE 1,0 LITRO) IPIRANGA 60,00 R$ 58,0000 R$ 3.480,0000 
342 ÓLEO SAE 85W 140 LS API GL5 P/ ENGRENAGENS HIPLÓIDES (EMBALAGEM 

DE 20 LITROS) 
IPIRANGA 100,00 R$ 320,0000 R$ 32.000,0000 

343 ÓLEO SAE 90 COM CLASSIFICAÇÃO GL5 (EMBALAGEM DE 1,0 LITROS) IPIRANGA 100,00 R$ 23,3000 R$ 2.330,0000 
344 ÓLEO SAE 90 COM CLASSIFICAÇÃO GL5 (EMBALAGEM DE 20 LITROS) IPIRANGA 40,00 R$ 325,0000 R$ 13.000,0000 
345 ÓLEO SAE 10 W 40 API CI 4 (100% SINTÉTICO) IPIRANGA 20,00 R$ 659,0000 R$ 13.180,00 
346 ÓLEO SAE 10 W API TAC 3 (EMBALAGEM DE 20 LITROS) IPIRANGA 50,00 R$ 299,0000 R$ 14.950,00 
347 ÓLEO SAE 15 W 40 API CI-4/SL (EMBALAGEM DE 20 LITROS) IPIRANGA 80,00 R$ 316,0000 R$ 25.280,00 
348 ÓLEO SAE 5 W 30 API SN ACEA A5/B5 (MOTORES A DIESEL) IPIRANGA 60,00 R$ 39,9000 R$ 2.394,00 
349 ÓLEO SAE 15 W 40 API CG-4/SJ (EMBALAGEM DE 20 LITROS) IPIRANGA 60,00 R$ 324,0000 R$ 19.440,00 
350 ÓLEO SAE 15 W 40 API CJ 4 S/M (EMBA. 20 LITROS) IPIRANGA 40,00 R$ 395,0000 R$ 15.800,00 
352 ÓLEO SAE 15W 40 TORQ GARD (EMBA. 20 LITROS) JOHN 

DEERE 
20,00 R$ 440,0000 R$ 8.800,00 

372 FLUÍDO DE FREIO DOT 04 (EMBALAGEM DE 0,5 LITRO) VARGAS 25,00 R$ 19,9900 R$ 499,75 
                                                                                                                                                                 Valor Total: R$ 447.665,65 

 
Fornecedor: NUNES COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - FILIAL 
CNPJ/CPF: 29.819.761/0002-32 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

5 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FORD CARGO - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 2429 - 2012 

FRAM 3,00 R$ 16,0000 R$ 48,0000 

9 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA CUMMINS HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MB ATRON - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 2729 - 2014 

FRAM 3,00 R$ 64,0000 R$ 192,0000 

11 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA MOTOR CUMMINS HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - MB ATRON - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 2729 - 2014 

JAPAN 
PARKER 

3,00 R$ 93,0000 R$ 279,0000 

12 FILTRO DE AR CONDICIONADO HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - MB 
ATRON - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 2729 - 2014 

FRAM 4,00 R$ 94,0000 R$ 376,0000 
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13 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR AGRALE MWM HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - AGRALE - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 14.000 - 2013 

FRAM 3,00 R$ 115,0000 R$ 345,0000 

14 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - AGRALE 
- CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 14.000 - 2013 

FRAM 4,00 R$ 70,0000 R$ 280,0000 

17 FILTRO LUBRIFICANTE HIDRAÚLICO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - AGRALE - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 14.000 - 2013 

FRAM 3,00 R$ 20,0000 R$ 60,0000 

19 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR MAN CUMMINS HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - WOLKS - CAMINJÃO - MODELO VEÍCULO 11.180 - 2018 

JAPAN 
PARKER 

3,00 R$ 270,0000 R$ 810,0000 

20 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO MAN CUMMINS HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - WOLKS - CAMINJÃO - MODELO VEÍCULO 11.180 - 2018 

FRAM 3,00 R$ 60,0000 R$ 180,0000 

22 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR MAN CUMMINS 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - WOLKS - CAMINJÃO - MODELO 
VEÍCULO 11.180 - 2018 

FRAM 3,00 R$ 165,0000 R$ 495,0000 

23 FILTRO DE AR CONDICIONADO HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
WOLKS - CAMINJÃO - MODELO VEÍCULO 11.180 - 2018 

WEGA 3,00 R$ 55,8000 R$ 167,4000 

35 FILTRO DE AR CONDICIONADO HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - FORD 
CARGO - CAMINHÃO - MODELO VEÍCULO 1119 - 2019 

FRAM 3,00 R$ 52,0000 R$ 156,0000 

96 FILTRO DE AR CONDICIONADO RENAULT HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - RENAULT/MASTER - FURGÃO - MODELO VEÍCULO 
ALTECHAMB-AM - 2005 

WEGA 3,00 R$ 53,0000 R$ 159,0000 

229 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR 1.0 FIAT HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - UNO MILLE - MODELO VEÍCULO WAY ECONOMY 1.0 - 
2009 

FRAM 6,00 R$ 22,0000 R$ 132,0000 

230 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR 1.0 FIAT HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - UNO MILLE - MODELO VEÍCULO WAY ECONOMY 1.0 - 
2009 

FRAM 6,00 R$ 14,9000 R$ 89,4000 

231 FILTRO DO ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR 1.4 FIAT HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - FIAT - UNO MILLE - MODELO VEÍCULO WAY 

FRAM 6,00 R$ 14,8900 R$ 89,3400 
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ECONOMY 1.0 - 2009 
232 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR FIAT 1.0 HOMOLOGADO PELO 

FABRICANTE - FIAT - MOBI - MODELO VEÍCULO 1.0 - 2017 
FRAM 9,00 R$ 17,9900 R$ 161,9100 

233 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR FIAT 1.0 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - MOBI - MODELO VEÍCULO 1.0 - 2017 

FRAM 9,00 R$ 23,9000 R$ 215,1000 

234 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR FIAT 1.0 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - FIAT - MOBI - MODELO VEÍCULO 1.0 - 2017 

FRAM 9,00 R$ 20,0000 R$ 180,0000 

235 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA MOTOR FIAT 1.0 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - FIAT - MOBI - MODELO VEÍCULO 1.0 - 2017 

WREGA 9,00 R$ 18,4000 R$ 165,6000 

236 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR VW 1.6 HOMOLOGADO PELO FABRICANTE 
- VW - NOVO SAVEIRO RB - MODELO VEÍCULO 1.6 - 2017 

FRAM 3,00 R$ 33,7000 R$ 101,1000 

237 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR VW 1.6 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VW - NOVO SAVEIRO RB - MODELO VEÍCULO 1.6 - 2017 

FRAM 3,00 R$ 23,6000 R$ 70,8000 

238 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR VW 1.6 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - VW - NOVO SAVEIRO RB - MODELO VEÍCULO 1.6 - 2017 

FRAM 3,00 R$ 22,9000 R$ 68,7000 

239 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA MOTOR VW 1.6 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - VW - NOVO SAVEIRO RB - MODELO VEÍCULO 1.6 - 2017 

FRAM 3,00 R$ 30,0000 R$ 90,0000 

240 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR FIAT 1.4 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - UNO WAY - MODELO VEÍCULO 1.4 - 2013 

FRAM 3,00 R$ 31,5000 R$ 94,5000 

241 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR FIAT 1.4 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - UNO WAY - MODELO VEÍCULO 1.4 - 2013 

FRAM 3,00 R$ 22,5000 R$ 67,5000 

242 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR FIAT 1.4 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - FIAT - UNO WAY - MODELO VEÍCULO 1.4 - 2013 

FRAM 3,00 R$ 22,0000 R$ 66,0000 

243 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA MOTOR FIAT 1.4 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - FIAT - UNO WAY - MODELO VEÍCULO 1.4 - 2013 

WEGA 3,00 R$ 19,6000 R$ 58,8000 

244 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR FIAT 1.4 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - PALIO FIRE - MODELO VEÍCULO 1.4 - 2015 

FRAM 6,00 R$ 32,5000 R$ 195,0000 

245 FILTRO DE COMBUSTÍVEL DE AR 1° LINHA MOTOR FIAT 1.4 HOMOLOGADO FRAM 6,00 R$ 23,5000 R$ 141,0000 
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PELO FABRICANTE - FIAT - PALIO FIRE - MODELO VEÍCULO 1.4 - 2015 
246 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR FIAT 1.4 HOMOLOGADO 

PELO FABRICANTE - FIAT - PALIO FIRE - MODELO VEÍCULO 1.4 - 2015 
FRAM 6,00 R$ 22,5000 R$ 135,0000 

247 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA MOTOR FIAT 1.4 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - FIAT - PALIO FIRE - MODELO VEÍCULO 1.4 - 2015 

WEGA 6,00 R$ 19,6000 R$ 117,6000 

248 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR CHEVROLET 1.8 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - CHEVROLET - SPIM LTZ - MODELO VEÍCULO 1.8 - 2015 

FRAM 4,00 R$ 32,9000 R$ 131,6000 

249 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR CHEVROLET 1.8 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - CHEVROLET - SPIM LTZ - MODELO 
VEÍCULO 1.8 - 2015 

FRAM 4,00 R$ 23,9000 R$ 95,6000 

250 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR CHEVROLET 1.8 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - CHEVROLET - SPIM LTZ - MODELO 
VEÍCULO 1.8 - 2015 

FRAM 4,00 R$ 19,5000 R$ 78,0000 

251 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA CHEVROLET 1.8 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - CHEVROLET - SPIM LTZ - MODELO VEÍCULO 1.8 - 2015 

FRAM 4,00 R$ 31,3000 R$ 125,2000 

252 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR FIAT 1.6 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT STRADA - MODELO VEÍCULO TREKKING CD 1.6 - 2015 

FRAM 3,00 R$ 58,9000 R$ 176,7000 

253 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR FIAT 1.6 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT STRADA - MODELO VEÍCULO TREKKING CD 1.6 - 2015 

FRAM 3,00 R$ 23,8000 R$ 71,4000 

254 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR FIAT 1.6 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - FIAT STRADA - MODELO VEÍCULO TREKKING CD 1.6 - 
2015 

FRAM 3,00 R$ 35,4000 R$ 106,2000 

255 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA FIAT 1.6 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT STRADA - MODELO VEÍCULO TREKKING CD 1.6 - 2015 

FRAM 3,00 R$ 20,9000 R$ 62,7000 

256 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR CHEVROLET 1.0 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - CHEVROLET - CORSA - MODELO VEÍCULO CLASSIC LS 1.0 - 
2016 

FRAM 4,00 R$ 20,0000 R$ 80,0000 

257 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR CHEVROLET 1.0 FRAM 4,00 R$ 19,9900 R$ 79,9600 
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HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - CHEVROLET - CORSA - MODELO 
VEÍCULO CLASSIC LS 1.0 - 2016 

258 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR CHEVROLET 1.0 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - CHEVROLET - CORSA - MODELO 
VEÍCULO CLASSIC LS 1.0 - 2016 

FRAM 4,00 R$ 19,6000 R$ 78,4000 

259 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA CHEVROLET 1.0 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - CHEVROLET - CORSA - MODELO VEÍCULO CLASSIC LS 
1.0 - 2016 

FRAM 4,00 R$ 21,8000 R$ 87,2000 

260 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR FIAT 1.0 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - UNO MILLE - MODELO VEÍCULO 1.0 - 2010 

FRAM 6,00 R$ 24,3000 R$ 145,8000 

261 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR FIAT 1.0 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - UNO MILLE - MODELO VEÍCULO 1.0 - 2010 

FRAM 6,00 R$ 18,3000 R$ 109,8000 

262 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR FIAT 1.0 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - FIAT - UNO MILLE - MODELO VEÍCULO 1.0 - 2010 

FRAM 6,00 R$ 21,9000 R$ 131,4000 

263 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR FIAT MOBI 1.0 E HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - UNO ATTRACTIVE - MODELO VEÍCULO 1.0 E - 2017 

FRAM 3,00 R$ 32,9000 R$ 98,7000 

264 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR FIAT 1.0 E HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - FIAT - UNO ATTRACTIVE - MODELO VEÍCULO 1.0 E - 
2017 

FRAM 3,00 R$ 21,9000 R$ 65,7000 

265 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR FIAT 1.0 E 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - FIAT - UNO ATTRACTIVE - MODELO 
VEÍCULO 1.0 E - 2017 

FRAM 3,00 R$ 20,0000 R$ 60,0000 

266 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA FIAT 1.0 E HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - UNO ATTRACTIVE - MODELO VEÍCULO 1.0 E - 2017 

WEGA 3,00 R$ 21,5000 R$ 64,5000 

267 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR VW HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
VW - NOVO GOL TL - MODELO VEÍCULO MCV 1.0 - 2018 

FRAM 4,00 R$ 37,0000 R$ 148,0000 

268 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR VW 1.0 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VW - NOVO GOL TL - MODELO VEÍCULO MCV 1.0 - 2018 

FRAM 4,00 R$ 23,3000 R$ 93,2000 
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269 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR VW 1.0 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - VW - NOVO GOL TL - MODELO VEÍCULO MCV 1.0 - 
2018 

FRAM 4,00 R$ 22,9000 R$ 91,6000 

270 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA VW 1.0 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VW - NOVO GOL TL - MODELO VEÍCULO MCV 1.0 - 2018 

FRAM 4,00 R$ 30,0000 R$ 120,0000 

271 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR CHEVROLET 1.4 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - CHEVROLET - MONTANA PCIA - MODELO VEÍCULO 1.4 - 
2018 

FRAM 4,00 R$ 20,6000 R$ 82,4000 

272 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR CHEVROLET 1.4 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - CHEVROLET - MONTANA PCIA - 
MODELO VEÍCULO 1.4 - 2018 

FRAM 4,00 R$ 22,8000 R$ 91,2000 

273 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR CHEVROLET 1.4 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - CHEVROLET - MONTANA PCIA - 
MODELO VEÍCULO 1.4 - 2018 

FRAM 4,00 R$ 19,6000 R$ 78,4000 

274 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - CHEVROLET - MONTANA PCIA - MODELO VEÍCULO 1.4 - 
2018 

FRAM 4,00 R$ 21,8000 R$ 87,2000 

275 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR FIAT 1.0 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - UNO MILLER - MODELO VEÍCULO 1.0 - 2011 

FRAM 3,00 R$ 23,0000 R$ 69,0000 

276 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR FIAT 1.0 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - UNO MILLER - MODELO VEÍCULO 1.0 - 2011 

FRAM 3,00 R$ 18,2600 R$ 54,7800 

277 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR FIAT 1.0 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - FIAT - UNO MILLER - MODELO VEÍCULO 1.0 - 2011 

FRAM 3,00 R$ 22,6000 R$ 67,8000 

278 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR FIAT 1.4 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - SIENA ATTRACTIVE - MODELO VEÍCULO 1.4 - 2019 

FRAM 3,00 R$ 32,3700 R$ 97,1100 

279 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR FIAT 1.4 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - SIENA ATTRACTIVE - MODELO VEÍCULO 1.4 - 2019 

FRAM 3,00 R$ 22,5000 R$ 67,5000 

280 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR FIAT 1.4 HOMOLOGADO FRAM 3,00 R$ 22,5000 R$ 67,5000 
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PELO FABRICANTE - FIAT - SIENA ATTRACTIVE - MODELO VEÍCULO 1.4 - 
2019 

281 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - SIENA ATTRACTIVE - MODELO VEÍCULO 1.4 - 2019 

WEGA 3,00 R$ 21,0000 R$ 63,0000 

282 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR VW 1.0 HOMOLOGADO PELO FABRICANTE 
- VW - NOVO GOL TL MCV - MODELO VEÍCULO 1.0 - 2018 

FRAM 9,00 R$ 39,9000 R$ 359,1000 

283 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR VW 1.0 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VW - NOVO GOL TL MCV - MODELO VEÍCULO 1.0 - 2018 

FRAM 9,00 R$ 23,7000 R$ 213,3000 

284 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR VW 1.0 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - VW - NOVO GOL TL MCV - MODELO VEÍCULO 1.0 - 
2018 

FRAM 9,00 R$ 23,5000 R$ 211,5000 

285 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VW - NOVO GOL TL MCV - MODELO VEÍCULO 1.0 - 2018 

FRAM 9,00 R$ 30,6500 R$ 275,8500 

286 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR 1.6 HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
PEUGEOT - CITROEN AIRCROSS - MODELO VEÍCULO 1.6 - 2019 

FRAM 3,00 R$ 49,2000 R$ 147,6000 

287 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR 1.6 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - PEUGEOT - CITROEN AIRCROSS - MODELO VEÍCULO 1.6 - 
2019 

FRAM 3,00 R$ 25,2000 R$ 75,6000 

288 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR 1.6 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - PEUGEOT - CITROEN AIRCROSS - MODELO VEÍCULO 
1.6 - 2019 

FRAM 3,00 R$ 44,5000 R$ 133,5000 

289 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - PEUGEOT - CITROEN AIRCROSS - MODELO VEÍCULO 1.6 - 
2019 

WEGA 3,00 R$ 24,1400 R$ 72,4200 

294 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA MOTOR JEEP 2.0 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - JEEP - COMPASS TRAIL - MODELO VEÍCULO 2.0 - 2017 

TECFIL 3,00 R$ 99,8000 R$ 299,4000 

296 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR NISSAN 2.0 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - NISSAN - SENTRA - MODELO VEÍCULO 2.0 CVT - 2011 

FRAM 3,00 R$ 58,9000 R$ 176,7000 
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297 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR NISSAN 2.0 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - NISSAN - SENTRA - MODELO VEÍCULO 2.0 CVT - 2011 

FRAM 3,00 R$ 22,9000 R$ 68,7000 

298 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR NISSAN 2.0 
HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - NISSAN - SENTRA - MODELO VEÍCULO 
2.0 CVT - 2011 

FRAM 3,00 R$ 22,5000 R$ 67,5000 

300 FILTRO SEDIMENTADOR 1° LINHA MOTOR NISSAN 2.0 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - NISSAN - SENTRA - MODELO VEÍCULO 2.0 CVT - 2011 

TECFIL 3,00 R$ 30,0000 R$ 90,0000 

301 FILTRO DE AR CONDICIONADO NISSAN 2.0 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - NISSAN - SENTRA - MODELO VEÍCULO 2.0 CVT - 2011 

WEGA 3,00 R$ 24,8000 R$ 74,4000 

302 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR VW 1.0 HOMOLOGADO PELO FABRICANTE 
- VW - GOL (GIII E GIV) - MODELO VEÍCULO 1.0 - 2005 

FRAM 3,00 R$ 29,9000 R$ 89,7000 

303 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR VW 1.0 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VW - GOL (GIII E GIV) - MODELO VEÍCULO 1.0 - 2005 

FRAM 3,00 R$ 29,5000 R$ 88,5000 

304 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR VW 1.0 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - VW - GOL (GIII E GIV) - MODELO VEÍCULO 1.0 - 2005 

FRAM 3,00 R$ 18,2000 R$ 54,6000 

305 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR FORD HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
FORD - FIESTA - MODELO VEÍCULO 1.6 - 2010 

FRAM 3,00 R$ 35,0000 R$ 105,0000 

306 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR FORD HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FORD - FIESTA - MODELO VEÍCULO 1.6 - 2010 

FRAM 3,00 R$ 18,9200 R$ 56,7600 

307 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR FORD HOMOLOGADO 
PELO FARICANTE - FORD - FIESTA - MODELO VEÍCULO 1.6 - 2010 

FRAM 3,00 R$ 18,8900 R$ 56,6700 

308 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FORD - FIESTA - MODELO VEÍCULO 1.6 - 2010 

FRAM 3,00 R$ 29,9200 R$ 89,7600 

309 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR VW HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
VW - KOMBI - MODELO VEÍCULO 1.4 - 2011 

FRAM 3,00 R$ 45,9000 R$ 137,7000 

310 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR VW HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VW - KOMBI - MODELO VEÍCULO 1.4 - 2011 

FRAM 3,00 R$ 22,5000 R$ 67,5000 

311 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR VW HOMOLOGADO FRAM 3,00 R$ 19,7500 R$ 59,2500 
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PELO FABRICANTE - VW - KOMBI - MODELO VEÍCULO 1.4 - 2011 
312 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR VW HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 

VW - KOMBI - MODELO VEÍCULO 1.4 - 2009 
FRAM 6,00 R$ 47,9000 R$ 287,4000 

313 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR VW HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VW - KOMBI - MODELO VEÍCULO 1.4 - 2009 

FRAM 6,00 R$ 20,9000 R$ 125,4000 

314 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR VW HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - VW - KOMBI - MODELO VEÍCULO 1.4 - 2009 

FRAM 6,00 R$ 19,7600 R$ 118,5600 

315 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR 1.4 FIAT HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - SIENA ATTRACTI - MODELO VEÍCULO 1.4 - 2017 

FRAM 3,00 R$ 33,0000 R$ 99,0000 

316 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR 1.4 FIAT HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - SIENA ATTRACTI - MODELO VEÍCULO 1.4 - 2017 

FRAM 3,00 R$ 22,8000 R$ 68,4000 

317 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR 1.4 FIAT HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - FIAT - SIENA ATTRACTI - MODELO VEÍCULO 1.4 - 2017 

FRAM 3,00 R$ 21,5000 R$ 64,5000 

318 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - SIENA ATTRACTI - MODELO VEÍCULO 1.4 - 2017 

WEGA 3,00 R$ 19,6000 R$ 58,8000 

323 ÓLEO DE TRANSMISSÃO JDMJ206C OBS: BALDE 20 L. YPF 20,00 R$ 406,3000 R$ 8.126,0000 
324 ÓLEO DE TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA TIPO ATF (EMBALAGEM DE 01 

LITRO) 
IPIRANGA 30,00 R$ 28,2000 R$ 846,0000 

328 FILTRO SECADOR DE ÁGUA (SISTEMA DE FREIO) TECFIL 30,00 R$ 266,4400 R$ 7.993,2000 
330 ÓLEO PARA CAMBIO CHEVROLET (FRASCO 500 ML) IPIRANGA 30,00 R$ 21,8400 R$ 655,2000 
353 SERVIÇO DE LUBRIFICAÇÃO EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PROPRIA 100,00 R$ 50,0000 R$ 5.000,0000 
354 SERVIÇO DE LUBRIFICAÇÃO EM CAMINHÃO BASCULANTE PROPRIA 75,00 R$ 60,0000 R$ 4.500,0000 
355 SERVIÇO DE LUBRIFICAÇÃO EM TRATOR PROPRIA 50,00 R$ 50,0000 R$ 2.500,0000 
356 SERVIÇO DE LUBRIFICAÇÃO PÁ CARREGADEIRA PROPRIA 50,00 R$ 80,0000 R$ 4.000,0000 
357 SERVIÇO DE LUBRIFICAÇÃO EM MOTO NIVELADORA PROPRIA 50,00 R$ 88,0000 R$ 4.400,0000 
358 SERVIÇO DE LUBRIFICAÇÃO EM RETROESCAVADEIRA PROPRIA 50,00 R$ 76,0000 R$ 3.800,0000 
359 SERVIÇO DE LUBRIFICAÇÃO EM KOMBI PROPRIA 60,00 R$ 36,0000 R$ 2.160,0000 
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360 SERVIÇO DE LUBRIFICAÇÃO EM ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA PROPRIA 40,00 R$ 90,0000 R$ 3.600,0000 
361 ADITIVO DE ÓLEO DE MOTOR A GASOLINA (FRASCO 500ML) RADNAC 30,00 R$ 25,0000 R$ 750,0000 
362 ADITIVO DO RADIADOR P/ VEÍCULO (FRASCO 500ML) BARDHAL 30,00 R$ 25,2000 R$ 756,0000 
363 ÓLEO 100% SINTÉTICO 05 W 30 API SN-RC IPIRANGA 200,00 R$ 27,9900 R$ 5.598,0000 
364 ÓLEO 100% SINTÉTICO 05 W 40 API SN (EMBALAGEM DE 1,0 LITRO) IPIRANGA 80,00 R$ 29,9900 R$ 2.399,2000 
365 ÓLEO 4 TEMPOS PARA MOTOCICLETA SAE 20 W 50 IPIRANGA 20,00 R$ 19,9900 R$ 399,8000 
366 ÓLEO LUBRIFICANTE SEMISSINTÉTICO SAE 10W 40 API SN IPIRANGA 100,00 R$ 27,9800 R$ 2.798,0000 
367 ÓLEO PARA MOTORES 2 TEMPOS REFRIGERADOS A AR (EMBALAGEM 0,5 

LITROS) 
IPIRANGA 50,00 R$ 12,9900 R$ 649,5000 

370 ÓLEO SAE 20 W 50 SL EMBALAGEM 1 LITRO IPIRANGA 60,00 R$ 15,9900 R$ 959,4000 
371 ÓLEO SEMI-SINTÉTICO 15 W 40 API SN (EMBALAGEM DE 1,0 LITRO) IPIRANGA 100,00 R$ 21,9900 R$ 2.199,0000 
373 ÓLEO PARA LUBRIFICAR A CORRENTE DE MOTOR SERRA E SIMILAR (BEM. 

1,0 LT.) 
IPIRANGA 20,00 R$ 15,5000 R$ 310,0000 

374 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR 1.6 HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
VW - FOX - MODELO VEÍCULO 1.6 - 2005 

FRAM 3,00 R$ 33,6000 R$ 100,8000 

375 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR 1.6 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - VW - FOX - MODELO VEÍCULO 1.6 - 2005 

FRAM 3,00 R$ 21,9900 R$ 65,9700 

376 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR 1.6 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - VW - FOX - MODELO VEÍCULO 1.6 - 2005 

FRAM 3,00 R$ 20,9900 R$ 62,9700 

377 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR 1.8 HOMOLOGADO  PELO FABRICANTE - 
FIAT - DOBLO - MODELO VEÍCULO 1.8 - 2012 

FRAM 3,00 R$ 59,4000 R$ 178,2000 

378 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR 1.8 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT - DOBLO - MODELO VEÍCULO 1.8 - 2012 

FRAM 3,00 R$ 22,8000 R$ 68,4000 

379 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR 1.8 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - FIAT - DOBLO - MODELO VEÍCULO 1.8 - 2012 

FRAM 3,00 R$ 35,9000 R$ 107,7000 

380 FILTRO DE AR CONDICIONADO 1° LINHA FIAT DOBLO HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - FIAT - DOBLO - MODELO VEÍCULO 1.8 - 2012 

FRAM 3,00 R$ 19,9500 R$ 59,8500 
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381 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR 1.6 HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
FIAT WORKING - CAMINHONETA - MODELO VEÍCULO STRADA 1.6 - 2000 

FRAM 3,00 R$ 25,0000 R$ 75,0000 

382 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR 1.6 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - FIAT WORKING - CAMINHONETA - MODELO VEÍCULO 
STRADA 1.6 - 2000 

FRAM 3,00 R$ 32,0000 R$ 96,0000 

383 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR 1.6 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - FIAT WORKING - CAMINHONETA - MODELO VEÍCULO 
STRADA 1.6 - 2000 

FRAM 3,00 R$ 21,9000 R$ 65,7000 

384 FILTRO DE AR 1° LINHA MOTOR 2.0 HOMOLOGADO PELO FABRICANTE - 
GM - ASTRA SEDAN - MODELO VEÍCULO ELEGANCE 2.0 - 2005 

FRAM 3,00 R$ 42,4000 R$ 127,2000 

385 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 1° LINHA MOTOR 2.0 HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - GM - ASTRA SEDAN - MODELO VEÍCULO ELEGANCE 2.0 - 
2005 

FRAM 3,00 R$ 25,5000 R$ 76,5000 

386 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 1° LINHA MOTOR 2.0 HOMOLOGADO 
PELO FABRICANTE - GM - ASTRA SEDAN - MODELO VEÍCULO ELEGANCE 
2.0 - 2005 

FRAM 3,00 R$ 18,6200 R$ 55,8600 

387 FILTRO DE AR CONDICIONADO CHEVROLET ASTRA HOMOLOGADO PELO 
FABRICANTE - GM - ASTRA SEDAN - MODELO VEÍCULO ELEGANCE 2.0 - 
2005 

FRAM 3,00 R$ 27,6300 R$ 82,8900 

Valor Total: R$ 78.429,71 
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - A aquisição ocorrerá conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma:  
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 

equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  
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4-  O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas 
pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 - Compete à contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo 
de 48 horas. 

7 - Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 024/2020 integram a presente ata, 
independentemente de transcrição.  

8 - Valor total de R$ 526.095,36 (Quinhentos e vinte e seis mil e noventa e cinco reais e trinta e seis centavos). 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2020. 
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de construção para atendimento de todas as 
secretarias, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QTDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL N° PREGÃO
VALIDADE 

DO 
REGISTRO

EMPRESA

1 1 AREIA FINA MINERAÇAO 
PARANAZAO

M³ 35 R$               35,29 R$                  1.235,08 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 2 AREIA LAVADA MINERAÇAO 
PARANAZAO

M³ 300 R$               40,98 R$                12.294,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 3 BALDE 20 L WORKER UNI 5 R$               11,49 R$                       57,45 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP

1 4 BALDE PEDREIRO PLASTICO 12 
LTS PRETO

WORKER UNI 10 R$               12,97 R$                     129,70 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 5 BATENTE CEDRILHO 13X30 UN MARTINS MADEIRA JOG 30 R$               76,99 R$                  2.309,70 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 6 CAIBRO MARTINS MADEIRA MET 600 R$                 2,84 R$                  1.704,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 7 CAL HIDRADATO 20KG MOTIM PAVIN UNI 100 R$                 9,32 R$                     932,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 8 CAL PINTURA 8KG MOTIM PAVIN UNI 300 R$                 8,78 R$                  2.634,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 9 CAL VIRGEM MOTIM PAVIN UNI 400 R$                 9,29 R$                  3.716,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 10 CATRACA ARAME C/ ROSETA CINFER UNI 30 R$                 5,86 R$                     175,80 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 11 CIMENTO  50KG  CP II-Z 32 UAU UNI 2400 R$               24,85 R$                59.640,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 12 COLHER PEDREIRO 8" WORKER UNI 4 R$               24,85 R$                       99,40 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 13 DOBRADIÇAS PARA PORTAS MOLDUPAR JOG 60 R$                 8,06 R$                     483,60 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 14 FACÃO CORTE DE CANA/ CABO 
COLINS

TRAMONTINA UNI 3 R$               31,14 R$                       93,42 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 15 FECHADURA BANHEIRO INOX 
ALAVAN

MGM UNI 40 R$               33,62 R$                  1.344,80 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 16 FECHADURA EXT INOX MGM UNI 60 R$               38,72 R$                  2.323,20 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 17 FECHADURA EXTERNA ALAV. 
TETRA INOX/PALI

MGM UNI 20 R$               86,80 R$                  1.736,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 18 FECHADURA INTERNA MGM UNI 30 R$               33,56 R$                  1.006,80 053/2020 12 MESES KATIA BATISTA BORGES 
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ALAVANCA INOX & CIA LTDA - EPP 
1 19 FERRO CONSTR. 1/2X12M VOTORAÇO UNI 150 R$               60,34 R$                  9.051,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
1 20 FERRO CONSTR. 4,2X12M VOTORAÇO UNI 200 R$                 9,00 R$                  1.800,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
1 21 FERRO CONSTR. 1/4X12M VOTORAÇO UNI 250 R$               18,59 R$                  4.647,50 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
1 22 FERRO CONSTR. 3/8X12M VOTORAÇO UNI 200 R$               40,88 R$                  8.176,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
1 23 FERRO CONSTR. 5/16X12M VOTORAÇO UNI 200 R$               26,62 R$                  5.324,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
1 24 FIO P/ ROÇADEIRA WORKER UNI 500 R$                 1,45 R$                     725,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
1 25 FITA ASFALTICA 45 CM X 10 MTS WORKER ROL 20 R$             145,20 R$                  2.904,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
1 26 Fita plástica para demarcação de área, 

com listras pretas e amarelas, 
intercaladas, medindo 70x200

WORKER ROL 50 R$               14,04 R$                     702,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 27 Fita multiuso asfalto 20 cm WORKER ROL 20 R$               45,01 R$                     900,20 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 28 Fita multiuso asfalto 30 cm WORKER ROL 20 R$               57,60 R$                  1.152,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 29 FORRO PINUS 3.0 MTS EXTRA 
10CM

COMAZA KG 200 R$               12,39 R$                  2.478,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 30 FORRO PVC  200X6X0,06 BRANCO MF PLAST MET 200 R$               13,72 R$                  2.744,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 31 GUARNICAO CEDRILHO 2 LADO MARTINS MADEIRA JOG 50 R$               28,65 R$                  1.432,50 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 32 LAJOTA 6 FUROS 3 IRMAO UNI 50000 R$                 0,41 R$                20.500,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 33 LONA PLASTICA PRETA 08X50 200 LONAX M² 600 R$                 1,81 R$                  1.086,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 34 MALHA DE FERRO 4,2 10X10 
2,00X3,00

VOTORAÇO M² 30 R$               82,60 R$                  2.478,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 35 MALHA DE FERRO 4,2 15X15 2,00 
X 3,00

VOTORAÇO M² 30 R$               74,22 R$                  2.226,60 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 36 MALHA DE FERRO 3,40 20X20 2,00 
X 3,00

VOTORAÇO M² 30 R$               66,79 R$                  2.003,70 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 37 MADERITE 2.20X1.10X10MM MARTINS MADEIRA UNI 60 R$               32,04 R$                  1.922,40 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 38 MANTA TERMICA  10M2  
QUADRADO

PLASTIC M² 15 R$               44,07 R$                     661,05 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 39 MANTA TERMICA  25M2  
QUADRADO

PLASTIC M² 5 R$               99,06 R$                     495,30 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 40 MANTA TERMICA 50M2 
QUADRADO

PLASTIC M² 5 R$             195,22 R$                     976,10 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 41 Manta asfáltica 1 mt x 10 mt - 2,5mm WORKER ROL 5 R$             190,38 R$                     951,90 053/2020 12 MESES KATIA BATISTA BORGES 
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& CIA LTDA - EPP 
1 42 MEIA CANA PINUS COMAZA UNI 150 R$                 2,20 R$                     330,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
1 43 MEIA CANA PVC 8MM MOLDURA MF PLAST KG 150 R$                 3,56 R$                     534,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
1 44 PALANQUE DE EUCALIPTO 

TRATADO DE 08 a 10 CM DE 2,20 
MTS

MADEFORTE UNI 60 R$               16,60 R$                     996,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 45 PALANQUE DE EUCALIPTO 
TRATADO DE 12 a 15 CM DE 2,20 
MTS

MADEFORTE UNI 230 R$               25,94 R$                  5.966,20 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 46 PALANQUE DE EUCALIPTO 
TRATADO DE 12 a 15 CM DE 3,00 
MTS

MADEFORTE UNI 25 R$               72,41 R$                  1.810,25 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 47 PEDRA BRITA SAO THOME M³ 400 R$               86,64 R$                34.656,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 48 PORTA ALMOFADADA MARTINS MADEIRA UNI 10 R$             194,57 R$                  1.945,70 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 49 PORTA LAMINADA FERRO CRV UNI 10 R$             268,46 R$                  2.684,60 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 50 PORTA LISA IMBUIA    
ENCABECADA

OTIMA UNI 50 R$             121,00 R$                  6.050,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 51 PORTA LISA PINTURA MARTINS MADEIRA UNI 15 R$               93,58 R$                  1.403,70 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 52 PREGO 12 X 12 TOP KG 20 R$               14,13 R$                     282,60 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 53 PREGO 15 X 15 TOP KG 20 R$               13,16 R$                     263,20 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 54 PREGO 17 X 21 TOP KG 60 R$               10,65 R$                     639,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 55 PREGO 17X27 TOP KG 20 R$               11,39 R$                     227,80 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 56 PREGO 18 X 24 TOP KG 60 R$               11,45 R$                     687,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 57 PREGO 18 X 30 TOP KG 20 R$               10,65 R$                     213,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 58 PREGO 19 X 36 TOP KG 10 R$               11,33 R$                     113,30 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 59 PREGO 20 X 30 TOP KG 10 R$               11,78 R$                     117,80 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 60 PREGO 22 X 42 TOP KG 20 R$               12,07 R$                     241,40 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 61 PREGO 22 X 48 TOP KG 10 R$               11,94 R$                     119,40 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 62 PREGO 24 X 60 TOP KG 5 R$               13,87 R$                       69,35 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

1 63 PREGO TELHEIRO 18X30 TOP KG 15 R$               13,36 R$                     200,40 053/2020 12 MESES KATIA BATISTA BORGES 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - E-mail: licitacao@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

& CIA LTDA - EPP 
1 64 RIPAO PINOS 6CMX2,5X3MT MARTINS MADEIRA MET 2000 R$                 1,91 R$                  3.820,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
1 65 TABUA CAIXARIA    2X10 MARTINS MADEIRA MET 500 R$                 3,03 R$                  1.515,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
1 66 TABUA CAIXARIA 2X20 MARTINS MADEIRA MET 500 R$                 5,83 R$                  2.915,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
1 67 TABUA CAIXARIA 2X30 MARTINS MADEIRA MET 1000 R$               10,57 R$                10.570,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
1 68 Tampa para fossa - 1,20 mt ARTEFATO SS UNI 25 R$             109,32 R$                  2.733,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
1 69 TIJOLINHO 3 IRMAO UNI 5000 R$                 0,39 R$                  1.950,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
1 70 TRELIÇA Nº 8 BARRA C/ 12 MTS VOTORAÇO UNI 100 R$               43,88 R$                  4.388,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
1 71 TUBO CONCRETO 1000 X 1000 ARTEFATO SS UNI 50 R$             299,11 R$                14.955,50 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
1 72 VIGAS DE MADEIRA 6 X 12 MARTINS MADEIRA MET 300 R$                 5,35 R$                  1.605,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
1 73 VISTA DE PORTA MARTINS MADEIRA JOG 20 R$               27,28 R$                     545,60 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
R$           271.800,00 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QTDADE VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL N° PREGÃO

VALIDADE 
DO 

REGISTRO
EMPRESA

2 1 ARAME FARPADO  400 MTS POTRO ROL 5 R$             325,00 R$                  1.625,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 2 ARAME GALVONIZADO 14 1KG GERDAU KG 30 R$               16,20 R$                     486,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 3 ARAME GALVONIZADO 16 GERDAU KG 10 R$               17,43 R$                     174,30 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 4 ARAME OVALADO LISO 1000MT GERDAU ROL 6 R$             441,33 R$                  2.647,98 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 5 ARAME RECOZIDO 18 GERDAU KG 50 R$               11,33 R$                     566,50 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 6 ARGAMASSA AC II BELITICOLA UNI 20 R$               18,53 R$                     370,60
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 7 ARGAMASSA COLANTE 20KG  ACI BELITICOLA UNI 30 R$                 8,63 R$                     258,90 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 8 ARGAMASSA COLANTE ACIII 
PISO/PISO  20KG

BELITICOLA UNI 10 R$               25,33 R$                     253,30 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 9 BRASILITÃO MULTILIT UNI 10 R$               87,67 R$                     876,70 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 10 CAIXA D'AGUA FIBRA 3.000 LTS 
C/TAMPA

FIBRA OESTE UNI 1 R$          1.046,67 R$                  1.046,67 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 11 CAIXA D'AGUA FIBRA 1000LT C/ 
TAMPA

FIBRA OESTE UNI 5 R$             311,00 R$                  1.555,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 
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2 12 CAIXA D'AGUA FIBRA 2.000 LTS 
C/TAMPA

FIBRA OESTE UNI 2 R$             726,67 R$                  1.453,34 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 13 CAIXA D'AGUA FIBRA 310 LTS C/ 
TAMPA

FIBRA OESTE UNI 3 R$             159,00 R$                     477,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 14 CAIXA D'AGUA FIBRA 500 LTS     
C/ TAMPA

FIBRA OESTE UNI 5 R$             182,00 R$                     910,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 15 CAIXA MASSA WORKER UNI 3 R$               10,33 R$                       30,99 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 16 CAPA ARTICULADA INFERIOR 06 
MM

MULTILIT UNI 20 R$               21,40 R$                     428,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 17 CAPA ARTICULADA SUPERIOR 
06MM

MULTILIT UNI 20 R$               21,40 R$                     428,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 18 CAPA TELHA PAULISTINHA 
BARRO

ISOTEC UNI 50 R$                3,00 R$                     150,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 19 JANELA GRADE QUADR R14  
1,2X1

CRV MET 6 R$             264,67 R$                  1.588,02 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 20 JANELA GRADE QUADR R14  
1,5X1

CRV MET 6 R$             297,67 R$                  1.786,02 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 21 JANELA GRADE QUADR R14  
2.00X1.20

CRV UNI 6 R$             386,67 R$                  2.320,02 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 22 JANELA GRADE QUADR R14  
2.0X1

CRV UNI 6 R$             353,33 R$                  2.119,98 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 23 PISO "A" 50 X 50 PI 5 LUME M² 300 R$               16,87 R$                  5.061,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 24 PISO 28 X 42 "A"  REVESTIMENTO LUME M² 200 R$               16,87 R$                  3.374,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 25 PISO 50 X 50 P14 LUME M² 200 R$               16,87 R$                 3.374,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 26 REJUNTE VARIAS CORES BELITICOLA KG 50 R$                 3,23 R$                     161,50 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 27 TELHA OND. 0,50X2,44X4MM MULTILIT UNI 100 R$               15,40 R$                  1.540,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 28 TELHA OND. 1,53 X 1,10 X 5MM MULTILIT UNI 100 R$               30,10 R$                  3.010,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 29 TELHA OND. 1,83 X 1,10 X 5MM MULTILIT UNI 100 R$               36,33 R$                  3.633,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 30 TELHA OND. 2,44 X 1,10 X 5MM MULTILIT UNI 100 R$               48,23 R$                  4.823,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 31 TELHA OND. 3,66 X 1,10 X 6MM MULTILIT UNI 100 R$               85,67 R$                  8.567,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 32 VENEZIANA GRADE QUA 1,2X1 MULTILIT UNI 5 R$             366,67 R$                  1.833,35 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 33 VENEZIANA GRADE QUA 1,5X1 MULTILIT UNI 5 R$             386,67 R$                  1.933,35 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

2 34 VENEZIANA GRADE QUA 
2,00X1,00

CRV UNI 5 R$             489,67 R$                  2.448,35 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

R$             61.310,87 
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QTDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL N° PREGÃO
VALIDADE 

DO 
REGISTRO

EMPRESA

3 1 ADAPTADOR INTERNO 1.1/2 DURIN UNI 10 R$                 4,73 R$                       47,30 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 2 ADAPTADOR INTERNO 1/2 DURIN UNI 10 R$                 1,13 R$                       11,30 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 3 ADAPTADOR P/ TORNEIRA DUIN UNI 10 R$                 1,63 R$                       16,30 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 4 ADAPTADOR PARA MANGUEIRA 
PE BD  20 MM C/ ROSCA EXTERNA

TRAMONTINA UNI 10 R$                 1,63 R$                       16,30 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 5 ADAPTADOR SD 60 MM PEVESUL UNI 10 R$                 8,97 R$                       89,70 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 6 ANEL P/ VEDACAO VASO 
SANITARIO

ASTRA UNI 20 R$               12,47 R$                     249,40 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 7 ASSENTO SANITARIO ALMOFAD ASTRA UNI 50 R$               66,03 R$                  3.301,50 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 8 ASSENTO SANITARIO INFANTIL S/ 
TAMPA

ASTRA UNI 10 R$               21,23 R$                     212,30 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 9 BOIA P/ CAIXA 1/2 ASTRA UNI 15 R$               10,97 R$                     164,55 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 10 BOIA P/ CAIXA 3/4 ASTRA UNI 15 R$               10,97 R$                     164,55 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 11 BOLSA LIGACAO  1 1/2 ASTRA UNI 5 R$                 5,20 R$                       26,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 12 BOMBA SUBMERSA (3.500L/H) ANAUGER UNI 1 R$             383,33 R$                     383,33 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 13 BORRACHA VEDACAO CAIXA 
DESCARGA

CIPLA UNI 5 R$                 6,23 R$                       31,15 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 14 BUCHA FIXACAO 06 WORKER UNI 80 R$                 0,11 R$                         8,80 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 15 BUCHA FIXACAO 08 WORKER UNI 80 R$                 0,11 R$                         8,80 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 16 BUCHA FIXACAO 10 WORKER UNI 80 R$                 0,11 R$                         8,80 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 17 BUCHA FIXACAO 12 WORKER UNI 80 R$                 0,11 R$                         8,80 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 18 BUCHA REDUÇÃO 60X50 PEVESUL UNI 20 R$                 6,23 R$                     124,60 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 19 BUCHA SD REDUÇÃO 50 X 25 PEVESUL UNI 20 R$                 2,67 R$                       53,40 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 20 CAIXA DESCARGA EXTERNA ASTRA UNI 40 R$               36,30 R$                  1.452,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 21 CAIXA PLASTICA PRETA 
MULTIUSO  20 LT

WORKER UNI 1 R$               10,20 R$                       10,20 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 22 COLA AR WORKER UNI 1 R$               11,17 R$                       11,17 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 
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3 23 Cola PVC - 75 g PEVESUL UNI 20 R$                 5,00 R$                     100,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 24 COLA SUPER BONDER ALBA UNI 20 R$               15,13 R$                     302,60 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 25 COLA ARALDITE HOBY 10M 16G ALBA UNI 5 R$               18,53 R$                       92,65 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 26 COLA ARALDITE PROF. 24HR SM ALBA UNI 10 R$               18,53 R$                     185,30 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 27 Flexível - 40 cm ASTRA UNI 10 R$                 4,17 R$                       41,70 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 28 Flexível 50 cm ASTRA UNI 20 R$                 5,53 R$                     110,60 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 29 JOELHO 90G 25X20MM PEVESUL UNI 20 R$                 1,10 R$                       22,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 30 JOELHO 90G 32MM PEVESUL UNI 15 R$                 2,27 R$                       34,05 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 31 JOELHO 90G 40MM PEVESUL UNI 15 R$                 2,73 R$                       40,95
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 32 JOELHO 90G 50MM PEVESUL UNI 10 R$                 2,90 R$                       29,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 33 JOELHO ESG. 90G 100MM PEVESUL UNI 20 R$                 3,98 R$                       79,60 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 34 JOELHO ESG. 90G 150MM PEVESUL UNI 10 R$               30,43 R$                     304,30 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 35 JOELHO ESG. 90G 200MM PEVESUL UNI 10 R$               72,37 R$                     723,70 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 36 JOELHO ESG. 90 G 250 MM PEVESUL UNI 5 R$             130,17 R$                     650,85 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 37 JOELHO ESG. 90G 300MM PEVESUL UNI 5 R$             178,00 R$                     890,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 38 JOELHO SD 90G 20MM PEVESUL UNI 20 R$                 1,03 R$                       20,60 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 39 JOELHO SD 90G 25MM PEVESUL UNI 20 R$                 1,03 R$                       20,60 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 40 JOELHO SD 90G 32MM PEVESUL UNI 10 R$                 1,93 R$                       19,30 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 41 LAVATÓRIO DE LOUÇA FIORI UNI 3 R$               89,60 R$                     268,80 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 42 LAVATORIO PLASTICO ASTRA UNI 3 R$               46,90 R$                     140,70 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 43 LUVA SD 25MM PEVESUL UNI 20 R$                 1,10 R$                       22,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 44 LUVA SD 32MM PEVESUL UNI 20 R$                 1,67 R$                       33,40 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 45 LUVA SD 50 MM PEVESUL UNI 10 R$                 2,57 R$                       25,70 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 46 LUVA SD-LR 25MM PEVESUL UNI 10 R$                 1,60 R$                       16,00 053/2020 12 MESES KATIA BATISTA BORGES 
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& CIA LTDA - EPP 
3 47 LUVA SD-LR 32MM PEVESUL UNI 10 R$                 5,20 R$                       52,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 48 LUVA SD-LR AZUL RED. 25 X 1/2 PEVESUL UNI 10 R$                 3,67 R$                       36,70 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 49 MANGUEIRA CORRUGADA 3/4 

AMARELO
CINFLEX MET 50 R$                 1,33 R$                       66,50 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 50 MANGUEIRA GAS 1,20MT NBR 

86113/99
WORKER UNI 20 R$               10,87 R$                     217,40 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 51 MANGUEIRA EMBORRACHA P/ 

JARDIM 1/2 POL. COR LARANJA
TRAMONTINA MET 100 R$                 2,63 R$                     263,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 52 MANGUEIRA FLUTUANTE P/ 

PISCINA 1.1/2
WORKER MET 1 R$               10,97 R$                       10,97 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 53 MANGUEIRA JARDIM 25MT TRAMONTINA ROL 10 R$               46,87 R$                     468,70 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 54 MANGUEIRA JARDIM 30MT 

DUPLA
TRAMONTINA ROL 20 R$               54,27 R$                  1.085,40 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 55 MANGUEIRA MARRON 1.1/2 X 3,5 

MM
WORKER MET 50 R$                 4,03 R$                     201,50 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 56 MANGUEIRA PE BD 20 MM 

IRRIGAÇÃO
WORKER MET 100 R$                 2,13 R$                     213,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 57 MANGUEIRA PRETA 3/4 X 2.0 MM WORKER MET 150 R$                 1,42 R$                     213,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 58 MICROUNIÃO PARA IRRIGAÇÃO 

PE BD
WORKER UNI 50 R$                 2,13 R$                     106,50 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 59 RALO ALUMINIO POLIDO 

QUADRADO
METAIS TALITA UNI 5 R$               21,37 R$                     106,85 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 60 REDUCAO ESG 75X50 PEVESUL UNI 10 R$                 4,57 R$                       45,70 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 61 REDUCAO ESG. 100 X 50 PEVESUL UNI 10 R$                 3,67 R$                       36,70 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 62 REDUCAO ESG. 100 X 75 PEVESUL UNI 10 R$                 3,67 R$                       36,70 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 63 REDUCAO ESG. 150 X 100 LEVE PEVESUL UNI 10 R$               15,33 R$                     153,30 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 64 REDUCAO ESG. 200 X 150 LEVE PEVESUL UNI 5 R$               49,30 R$                     246,50 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 65 REGADOR 10 LTS plastico WORKER UNI 10 R$               15,57 R$                     155,70 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 66 REGISTRO ESFERA 2" PEVESUL UNI 5 R$               54,00 R$                     270,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 67 REGISTRO ESFERA 50 MM PEVESUL UNI 5 R$               19,83 R$                       99,15 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 68 REGISTRO ESFERA BR 1" PEVESUL UNI 5 R$               17,63 R$                       88,15 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 69 REGISTRO ESFERA BR 1/2 PEVESUL UNI 5 R$                 8,87 R$                       44,35 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
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3 70 REGISTRO ESFERA BR 3/4 PEVESUL UNI 5 R$                 9,60 R$                       48,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 71 REGISTRO ESFERA METAL 1" METAIS TALITA UNI 5 R$               13,63 R$                       68,15 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 72 REGISTRO ESFERA METAL 1/2 METAIS TALITA UNI 5 R$               11,37 R$                       56,85 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 73 REGISTRO ESFERA METAL 3/4 METAIS TALITA UNI 10 R$               14,70 R$                     147,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 74 REGISTRO PRESSAO C-50 3/4 METAIS TALITA UNI 5 R$               37,33 R$                     186,65 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 75 REGISTRO PRESSAO  C-50 1/2 METAIS TALITA UNI 5 R$               37,33 R$                     186,65 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 76 REPARO REGISTRO METAIS TALITA UNI 20 R$               11,60 R$                     232,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 77 REPARO VALVULA DESCARGA ASTRA UNI 20 R$               44,33 R$                     886,60 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 78 CORDA N° 3 MM FINA WORKER ROL 5 R$             184,17 R$                     920,85 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 79 SIFAO  SANFONADO DUPLO ASTRA UNI 20 R$               14,60 R$                  292,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 80 SIFAO SANFONADO SIMPLES ASTRA UNI 20 R$                 5,60 R$                     112,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 81 TE 100 PEVESUL UNI 10 R$                 7,53 R$                       75,30 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 82 TE BR 1 PEVESUL UNI 10 R$                 2,17 R$                       21,70 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 83 TE BR 1/2 PEVESUL UNI 10 R$                 1,67 R$                       16,70 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 84 TE BR 3/4 PEVESUL UNI 10 R$                 1,67 R$                       16,70 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 85 TE ESG. 40MM PEVESUL UNI 10 R$                 2,17 R$                       21,70 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 86 TE ESG. 50MM PEVESUL UNI 10 R$                 4,20 R$                       42,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 87 TE ESG. 75MM PEVESUL UNI 20 R$                 7,40 R$                     148,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 88 TE ESG. 100MM PEVESUL UNI 30 R$                 7,40 R$                     222,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 89 TE ESG. 150MM PEVESUL UNI 10 R$               42,83 R$                     428,30 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 90 TE ESG 200 MM PEVESUL UNI 10 R$               96,00 R$                     960,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 91 TE ESG 250MM PEVESUL UNI 5 R$             112,33 R$                     561,65 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 92 TE ESG 300 MM PEVESUL UNI 5 R$             195,60 R$                     978,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 93 TE INTERNO 1/2 DURIN UNI 10 R$                 1,53 R$                       15,30 053/2020 12 MESES KATIA BATISTA BORGES 
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& CIA LTDA - EPP 
3 94 TE SD 25MM PVC PEVESUL UNI 10 R$                 1,53 R$                       15,30 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 95 TE SD 32MM PEVESUL UNI 10 R$                 2,33 R$                       23,30 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 96 TE SD 40MM PEVESUL UNI 10 R$                 2,90 R$                       29,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 97 TE SD 50MM PEVESUL UNI 10 R$                 4,80 R$                       48,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 98 TIMER ANALOGICO FOXLUX UNI 5 R$               51,67 R$                     258,35 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 99 TORNEIRA 2 VIA METAIS TALITA UNI 10 R$               51,67 R$                     516,70 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 100 TORNEIRA BOIA 3/4 HASTE 

METAL
ASTRA UNI 10 R$                 9,97 R$                       99,70 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 101 TORNEIRA ELETRICA LORENZETTI UNI 4 R$             120,00 R$                     480,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 102 Torneira Giratória Inox para Pia METAIS TALITA UNI 20 R$               55,33 R$                  1.106,60 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 103 Torneira Inox para lavatório METAIS TALITA UNI 20 R$               55,33 R$                  1.106,60 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 104 TORNEIRA JARDIM PRETA 1/2 HEREC UNI 15 R$                 3,03 R$                       45,45 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 105 TORNEIRA JARDIM PRETA 3/4 HEREC UNI 20 R$                 3,03 R$                       60,60 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 106 TORNEIRA PARA LAVATÓRIO PLASTILIT UNI 20 R$               29,67 R$                     593,40 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 107 TORNEIRA PARA PIA DE 

COZINHA
PLASTILIT UNI 20 R$               28,67 R$                     573,40 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 108 TRENA EMBORRACHADA 05 MTS CORTAG UNI 6 R$               11,67 R$                       70,02 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 109 TUBO DESCARGA SOBREPOR ASTRA UNI 5 R$               12,00 R$                       60,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 110 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 

40MM           BR      6 MTS
PEVESUL UNI 20 R$               20,67 R$                     413,40 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 111 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 

50MM           BR  6 MTS
PEVESUL UNI 20 R$               32,33 R$                     646,60 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 112 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 

75MM           BR   6 MTS
PEVESUL UNI 10 R$               45,00 R$                     450,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 113 TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 

100MM, INCLUSIVE CONEXOES -
FORNECIMENTO E INSTALACAO

PEVESUL MET 50 R$               45,00 R$                  2.250,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 114 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 
150MM PP       BR  6 MTS

PEVESUL UNI 30 R$             141,00 R$                  4.230,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 115 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 200 
MM

PEVESUL UNI 20 R$             276,00 R$                  5.520,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

3 116 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 250 PEVESUL UNI 10 R$             282,33 R$                  2.823,30 053/2020 12 MESES KATIA BATISTA BORGES 
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MM & CIA LTDA - EPP 
3 117 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 300 

MM
PEVESUL UNI 10 R$             390,00 R$                  3.900,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 118 TUBO LIGACAO BRANCO P/ VASO ASTRA UNI 10 R$               20,00 R$                     200,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 119 TUBO LIGACAO CROMADA P/ 

VASO
ASTRA UNI 5 R$               20,67 R$                     103,35 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 120 TUBO SOLDAVEL AGUA 20MM BR 

6 MTS
PEVESUL UNI 50 R$               12,50 R$                     625,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 121 TUBO SOLDAVEL AGUA 25MM  6 

MTS
PEVESUL UNI 30 R$               13,00 R$                     390,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 122 TUBO SOLDAVEL AGUA 32 MM  6 

MTS
PEVESUL UNI 30 R$               26,83 R$                     804,90 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 123 TUBO SOLDAVEL AGUA 50MM  6 

MTS
PEVESUL UNI 10 R$               54,00 R$                     540,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 124 VALVULA DESCARGA ASTRA UNI 10 R$             195,00 R$                  1.950,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 125 VASO SANITARIO COMUM FIORI UNI 10 R$             176,67 R$                  1.766,70 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 126 VASO SANITÁRIO INFANTIL FIORI UNI 15 R$             132,00 R$                  1.980,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 127 VEDA ROSCA FITA C/ 10 MTS GOL UNI 40 R$                 2,07 R$                      82,80 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
3 128 VEDA ROSCA LIQUIDO 100GR PEVESUL UNI 5 R$                 5,63 R$                       28,15 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
R$             55.227,14 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QTDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL N° PREGÃO
VALIDADE 

DO 
REGISTRO

EMPRESA

4 1 ABRAÇADEIRA NYLON 280 X 
3,5MM C/100

WORKER PAC 300 R$               16,80 R$                  5.040,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 2 ALICATE CORTE CERAMICA 8.1/2 TRAMONTINA UNI 2 R$               20,00 R$                       40,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 3 ALICATE PRESSAO 10" TRAMOTNINA UNI 2 R$               30,33 R$                       60,66 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 4 ALICATE UNIVERSAL 8" TRAMONTINA UNI 5 R$               20,67 R$                     103,35 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 5 ARCO SERRA WORKER UNI 5 R$               25,33 R$                     126,65 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 6 ARRUELA LISA ¼, ½, 3/8,  5/16, 7/8, 
7/16

CISER UNI 200 R$                 0,12 R$                       24,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 7 ARRUELA PRESSAO 1/4, ½, 3/8,  
5/16, 5/8, 7/16, 7/8

CISER UNI 200 R$                 0,20 R$                       40,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 8 AVENTAL P/ ROÇADEIRA WORKER UNI 10 R$               22,33 R$                     223,30 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 9 BALDE P/ CONCRETO METAL WORKER UNI 5 R$               11,67 R$                      58,35 053/2020 12 MESES KATIA BATISTA BORGES 
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& CIA LTDA - EPP 
4 10 BALDE P/ CONCRETO PLÁSTICO ASTRA UNI 10 R$               10,00 R$                     100,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 11 BARRA FERRO ROSCAVEL ½   - 1/2 

X 1 MT
CISER UNI 20 R$                 9,43 R$                     188,60 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 12 BARRA FERRO ROSCAVEL 1/4 CISER UNI 15 R$                 2,33 R$                       34,95 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 13 BARRA FERRO ROSCAVEL 3/4 CISER UNI 15 R$               12,67 R$                     190,05 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 14 BARRA FERRO ROSCAVEL 5/16 CISER UNI 15 R$                 4,53 R$                       67,95 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 15 BARRA FERRO ROSCAVEL 5/8 CISER UNI 15 R$               15,07 R$                     226,05 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 16 BARRA FERRO ROSCAVEL 7/16 CISER UNI 15 R$                 7,90 R$                     118,50 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 17 BARRA FERRO ROSCAVEL 3/8 -

3/8 X 1 MT
CISER UNI 15 R$                 5,63 R$                       84,45 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 18 BETONEIRA 400 L 2 CV MON ALZA UNI 1 R$          3.473,33 R$                  3.473,33 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 19 BOTAS DE BORRACHA BRANCA WORKER PAR 50 R$               40,67 R$                  2.033,50 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 20 BROCA ENGATE RAPIDO 3/8 IRWIN UNI 5 R$               14,37 R$                       71,85 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 21 BROCA ENGATE RAPIDO 5/16 IRWIN UNI 5 R$               13,43 R$                       67,15 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 22 BROCA ACO RAPIDO 1/2 IRWIN UNI 5 R$               40,83 R$                     204,15 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 23 BROCA ACO RAPIDO 1/4 IRWIN UNI 6 R$               10,03 R$                       60,18 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 24 BROCA ACO RAPIDO 3/8 IRWIN UNI 5 R$               26,33 R$                     131,65 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 25 BROCA ACO RAPIDO 5/16 IRWIN UNI 5 R$               14,90 R$                       74,50 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 26 BROCA MOURÃO 1/4 X 12 IRWIN UNI 4 R$               26,37 R$                     105,48 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 27 BROCA VIDIA 10.0MM IRWIN UNI 5 R$               15,30 R$                       76,50 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 28 BROCA VIDIA 11.0MM IRWIN UNI 5 R$               15,73 R$                       78,65 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 29 BROCA VIDIA 12.0MM IRWIN UNI 5 R$               18,33 R$                       91,65 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 30 BROCA VIDIA 8.0MM IRWIN UNI 5 R$               11,67 R$                       58,35 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 31 CABO CAVADEIRA PE 

QUADRADO MARFIM 1,70T
MARTINS MADEIRA UNI 5 R$               13,30 R$                       66,50 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 32 CABO LOURO 1,70 MTS MARTINS MADEIRA UNI 50 R$               13,30 R$                     665,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 

CONTINUA NA PágINA SEgUINTE
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4 33 CABO MACHADO E PICARETA 
MARFIM

MARTINS MADEIRA UNI 5 R$               13,30 R$                       66,50 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 34 CABO RASTELO 1,70 MT MARFIM MARTINS MADEIRA UNI 10 R$               13,30 R$                     133,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 35 CADEADO 25  MM STAM UNI 15 R$                 7,57 R$                     113,55 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 36 CADEADO 30 MM STAM UNI 15 R$               10,77 R$                     161,55 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 37 CADEADO 35 MM STAM UNI 15 R$               14,30 R$                     214,50 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 38 CADEADO 40 STAM UNI 20 R$               15,23 R$                     304,60 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 39 CADEADO 45 MM STAM UNI 15 R$               18,67 R$                     280,05 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 40 CADEADO 50 STAM UNI 20 R$               31,50 R$                     630,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 41 CADEADO 60 STAM UNI 20 R$               48,63 R$                     972,60 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 42 CAIXA DE FERRAMENTA 5 
GAVETAS

WORKER UNI 2 R$               82,13 R$                     164,26 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 43 CANTONEIRA FERRO 25 CM 
BRANCA

WORKER UNI 30 R$                 6,10 R$                     183,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 44 CAPACETE SEGURANCA WORKER UNI 5 R$                 9,83 R$                       49,15 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 45 CARRINHO MAO CAMARA 3.25 X 
8

CAMPEAO UNI 15 R$             107,33 R$                  1.609,95 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 46 CAVADEIRA TUCANO BICO  1,20 TRAMONTINA UNI 5 R$               91,33 R$                     456,65 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 47 CHAPEU DE PALHA WORKER UNI 10 R$               10,63 R$                     106,30 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 48 CHAVE COMBINADA 
08/09/10/11MM

TRAMONTINA UNI 5 R$                 5,13 R$                       25,65 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 49 CHAVE COMBINADA 1/2 WORKER UNI 5 R$                 6,37 R$                       31,85 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 50 CHAVE COMBINADA 10/11MM WORKER UNI 5 R$                 6,37 R$                       31,85 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 51 CHAVE COMBINADA 
12/13/14/15MM

WORKER UNI 5 R$                 8,07 R$                       40,35 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 52 CHAVE COMBINADA 
16/17/18/19MM

WORKER UNI 5 R$               14,20 R$                       71,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 53 CHAVE COMBINADA 20/22/23MM WORKER UNI 5 R$               15,77 R$                       78,85 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 54 CHAVE DE FENDA 3/8 X 14´´ WORKER UNI 5 R$                 7,30 R$                       36,50 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 55 CHAVE DE FENDA 3/8 X 8´´ WORKER UNI 5 R$               10,43 R$                       52,15 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 56 CHAVE DE FENDA 5/16 X 6´´ WORKER UNI 5 R$                 8,23 R$                       41,15 053/2020 12 MESES KATIA BATISTA BORGES 
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& CIA LTDA - EPP 
4 57 CHAVE GRIFO 18" WORKER UNI 2 R$               65,03 R$                     130,06 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 58 CHAVE GRIFO 24" WORKER UNI 2 R$             108,67 R$                     217,34 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 59 CHAVE INGLESA 12"A.CARBONO WORKER UNI 2 R$               37,67 R$                       75,34 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 60 CHAVE P/ MANDRIL WORKER UNI 3 R$                 5,10 R$                       15,30 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 61 CHAVE TIPO "L" 10MM WORKER UNI 3 R$               15,57 R$                       46,71 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 62 CHAVE TIPO "L" 11MM WORKER UNI 3 R$               15,57 R$                       46,71 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 63 CHAVE TIPO "L" 12MM WORKER UNI 3 R$               15,57 R$                       46,71 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 64 CHAVE TIPO "L" 13MM WORKER UNI 3 R$               15,57 R$                       46,71 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 65 CHAVE TIPO "L" 14MM WORKER UNI 3 R$               18,13 R$                       54,39 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 66 CHAVE TIPO "L" 15MM WORKER UNI 3 R$               18,13 R$                       54,39 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 67 CHAVE TIPO "L" 17MM WORKER UNI 3 R$               21,00 R$                       63,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 68 CINTURAO P/ CARPINTEIRO WORKER UNI 5 R$               21,00 R$                     105,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 69 COLA CASCORES LT ALMAFLEX LIT 5 R$               13,17 R$                       65,85 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 70 COLA DUREPOX ALBA UNI 5 R$                 7,20 R$                       36,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 71 COLHER PEDREIRO 08 WORKER UNI 5 R$               25,00 R$                     125,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 72 COMPRESSOR P/ FREEZER ou 

GELADEIRA 1/3
WORKER UNI 5 R$             381,67 R$                1.908,35 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 73 COMPRESSOR P/ FREEZER ou 

GELADEIRA 1/4
WORKER UNI 5 R$             396,67 R$                  1.983,35 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 74 CORDA DE NYLON WORKER KG 10 R$               47,50 R$                     475,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 75 CORDA TRANC. PP 03MM WORKER KG 10 R$               47,50 R$                     475,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 76 CORDA TRANC. PP 12MM WORKER KG 20 R$               15,37 R$                     307,40 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 77 CORRENTE SOLD 5.0MM 

ZINCADA
CISER KG 20 R$               24,63 R$                     492,60 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 78 CORRENTE SOLD 9.5MM B 

POLIDA
CISER KG 20 R$               22,53 R$                     450,60 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 79 CORTADOR PISO PROF. 75 CORTAG UNI 1 R$             194,67 R$                     194,67 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
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4 80 DESEMPENADEIRA ACO 
DENTADA

CASTOR UNI 3 R$               13,53 R$                       40,59 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 81 DESEMPENADEIRA AÇO LISO CASTOR UNI 3 R$               13,00 R$                       39,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 82 DESEMPENADEIRA plast 17x30 CORTAG UNI 5 R$                 6,10 R$                       30,50 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 83 DISCO CORTE 12" WORKER UNI 20 R$               15,83 R$                     316,60 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 84 DISCO CORTE METAL/ INOX 
4.1/2X7/8

WORKER UNI 10 R$                 4,07 R$                       40,70 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 85 DISCO DESBASTE 7 WORKER UNI 10 R$               10,23 R$                     102,30 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 86 DISCO DIAMANTADO LISO 
110MM

CORTAG UNI 5 R$               19,43 R$                       97,15 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 87 DiSCO SERRA C/ VIDIA 110MM  
110MM 24D

CORTAG UNI 5 R$               19,43 R$                       97,15 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 88 ENXADA  2.0 LBS GOIVADA PANDOLFO UNI 25 R$               23,33 R$                     583,25 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 89 ENXADAO LARGO 2,5LB PANDOLFO UNI 15 R$               15,57 R$                     233,55 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 90 ESCADA DOMESTICA 06 
DEGRAUS PATAMAR

BOTA FOGO UNI 2 R$             140,00 R$                     280,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 91 ESCADA EXT. 10 DEGRAUS BOTA FOGO UNI 2 R$             488,33 R$                     976,66 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 92 ESCOVA ACO S/ CABO 06 
FILEIRAS

WORKER UNI 5 R$                6,83 R$                       34,15 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 93 FECHADURA DE PORTA MGM UNI 5 R$               46,20 R$                     231,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 94 FOICE TRAMONTINA UNI 3 R$               30,77 R$                       92,31 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 95 FORMAO CHANFRADO 3/4 WORKER UNI 5 R$               12,97 R$                       64,85 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 96 GRAMPO MIGUELÃO FIXA CABO 
FIO 10 MM C/ 1000

RIBEIRO UNI 3 R$                 2,03 R$                         6,09 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 97 LAPIS MARCINEIRO CORTAG UNI 5 R$                 2,00 R$                       10,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 98 LIMA CHATA P/ ENXADA KF UNI 20 R$               15,37 R$                     307,40 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 99 LIMA TRIANGULO 4 SERROTE KF UNI 3 R$               15,37 R$                       46,11 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 100 LINHA PEDREIRO 100MT CORTAG UNI 5 R$               10,20 R$                       51,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 101 LIXA FERRO 100 TATU UNI 1 R$                 2,97 R$                         2,97 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 102 LIXA MASSA 80 TATU UNI 1 R$                 0,97 R$                         0,97 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 103 LIXA MASSA120 TATU UNI 1 R$                 0,97 R$                         0,97 053/2020 12 MESES KATIA BATISTA BORGES 
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& CIA LTDA - EPP 
4 104 LIXA MASSA150 TATU UNI 1 R$                 0,97 R$                         0,97 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 105 LUVA LATEX G WORKER PAR 120 R$                 5,13 R$                     615,60 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 106 LUVA PIGMENTADA WORKER PAR 300 R$                 5,10 R$                  1.530,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 107 LUVA RASPA CANO LONGO 15CM 

C/ REFORCO
WORKER PAR 200 R$               16,37 R$                  3.274,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 108 LUVA RASPA CANO MEDIO 07CM 

C/ REFORCO
WORKER PAR 130 R$               13,33 R$                  1.732,90 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 109 MACHADO COROA 3,5 LL COROA UNI 2 R$               28,50 R$                       57,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 110 MARRETA DE BORRACHA 80MM WORKER UNI 2 R$               15,33 R$                       30,66 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 111 MARRETA OITAVADA 1000GR C/ 

CABO
WORKER UNI 2 R$               21,90 R$                       43,80 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 112 MARTELO PROFISSIONAL 29MM WORKER UNI 3 R$               35,33 R$                     105,99 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 113 MASCARA FILTRADA WORKER UNI 100 R$                 2,13 R$                     213,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 114 NIVEL ALUMINIO 12" WORKER UNI 2 R$               12,00 R$                       24,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP
4 115 OCULOS ROÇADEIRA WORKER UNI 50 R$                 7,27 R$                     363,50 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 116 PA BICO N.3 C/ CABO TRAMONTINA UNI 10 R$               25,63 R$                     256,30 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 117 PARAFUSO FRANCES 1/4 X 2´´ CISER UNI 80 R$                 0,40 R$                       32,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 118 PARAFUSO FRANCES 3/8 X 2 ´´ CISER UNI 80 R$                 0,63 R$                       50,40 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 119 PARAFUSO FRANCES 5/16 X 2´´ CISER UNI 80 R$                 0,63 R$                       50,40 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 120 PARAFUSO MADEIRA 1/2 X 2´´ CISER UNI 80 R$                 1,17 R$                       93,60 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 121 PARAFUSO MADEIRA 1/2 X 4´´ CISER UNI 80 R$                 1,33 R$                     106,40 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 122 PARAFUSO MADEIRA 1/4 X 4´´ CISER UNI 80 R$                 0,77 R$                       61,60 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 123 PARAFUSO MADEIRA 3/8 X 4´´ CISER UNI 80 R$                 1,25 R$                     100,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 124 PARAFUSO SEXTAVADO 1/2 X 4 ´´ CISER UNI 80 R$                 1,10 R$                       88,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 125 PARAFUSO SEXTAVADO 3/8 X 4´´ CISER UNI 80 R$                 0,97 R$                       77,60 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
4 126 PARAFUSO SEXTAVADO 5/16 X 2´´ CISER UNI 80 R$                 0,80 R$                       64,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
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4 127 PARAFUSO SEXTAVADO 7/16 X 2´´ CISER UNI 80 R$                 1,10 R$                       88,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 128 PEDRA AMOLAR CARBORUNDUM WORKER UNI 3 R$                 5,33 R$                       15,99 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 129 PICARETA PONTA E PA ESTREITA TRAMONTINA UNI 2 R$               63,00 R$                     126,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 130 PNEU DE CARRIOLA COMPLETO WORKER UNI 5 R$               55,83 R$                     279,15 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 131 PONTEIRO 3/4X30 WORKER UNI 2 R$               12,27 R$                       24,54 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 132 PORCA 1/2, 3/18 E 7/16 CISER UNI 300 R$                 0,24 R$                       72,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 133 PORCA 1/4 E 5/16 CISER UNI 300 R$                 0,13 R$                       39,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 134 PROTETOR AUDITIVO WORKER UNI 25 R$                 1,57 R$                       39,25 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 135 RASTELO FERRO GRAMA TRAMONTINA UNI 20 R$               12,00 R$                     240,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 136 REGISTRO GÁS FOGÃO ALIANÇA UNI 15 R$               35,17 R$                     527,55 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 137 REGISTRO GÁS FOGÃO ALTA 
PRESSÃO

ALIANÇA UNI 15 R$               31,07 R$                     466,05 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 138 REGULADOR GAS GRANDE 
PARAFUSADO

ALIANÇA UNI 15 R$               34,93 R$                     523,95 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 139 SERRA ACO AMARELA STARRET UNI 20 R$                 7,57 R$                     151,40 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 140 SERROTE PODA 12" TRAMONTINA UNI 10 R$               18,93 R$                     189,30 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 141 SERROTE PROFISSIONAL 26" TRAMONTINA UNI 2 R$               35,47 R$                       70,94 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 142 SUPORTE CANTONEIRA WORKER UNI 1 R$               15,07 R$                       15,07 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 143 TRENA 05 MT CORTAG UNI 5 R$               12,67 R$                       63,35 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 144 VANGA C/ CABO BICO TRAMONTINA UNI 5 R$               23,57 R$                     117,85 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

4 145 RASTELO plástico com 26 dentes, com 
olho de 23 mm de diâmetro e cabo de 
madeira envernizada e de origem 
renovavel de 120 cm.

TRAMONTINA UNI 30 R$               20,90 R$                     627,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 

4 146 VASSOURAO GARI 40CM C/ CABO TRAMONTINA UNI 100 R$               17,87 R$                  1.787,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

R$             45.376,17 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QTDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL N° PREGÃO
VALIDADE 

DO 
REGISTRO

EMPRESA

5 1 AGUA RAZ 05L GOL UNI 20 R$               51,67 R$                  1.033,40 053/2020 12 MESES KATIA BATISTA BORGES 
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& CIA LTDA - EPP 
5 2 AGUA RAZ 900 ML GOL UNI 10 R$               10,63 R$                     106,30 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 3 APLICADOR SILICONE PRETO WORKER UNI 3 R$               26,00 R$                       78,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 4 BIANCO 3,6L QUARTZOLIT GAL 5 R$               77,67 R$                     388,35 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 5 BROCHA RETANGULAR GRANDE CASTOR UNI 20 R$                 7,87 R$                     157,40 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 6 BROCHA RETANGULAR PEQUENA CASTOR UNI 10 R$                 4,17 R$                       41,70 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 7 DESENGRIPANTE SPRAY WORKER UNI 10 R$                 7,27 R$                       72,70 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 8 ESPATULA 08CM CASTOR UNI 2 R$                 5,23 R$                       10,46 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 9 ESPATULA 10CM CASTOR UNI 5 R$                 6,23 R$                       31,15 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 10 FIXADOR P/ CAL 50 ML PINTA FIX UNI 200 R$                 1,10 R$                     220,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 11 FUNDO P/ GALVANIZADO 900 ML KILLING UNI 3 R$               25,13 R$                       75,39 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 12 GESSO EM PÓ SECAGEM RAPIDA 

BRANCO 1 KG
JUNTA LIDER UNI 20 R$                 2,63 R$                       52,60 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 13 LIXA FERRO GR 100 TATU UNI 30 R$                 3,13 R$                       93,90 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP
5 14 LIXA FERRO GR 150 TATU UNI 30 R$                 3,13 R$                       93,90 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 15 MASSA ACRILICA 18L REVNEW LAT 20 R$               57,00 R$                  1.140,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 16 MASSA ACRILICA 3,6 L REVNEW GAL 5 R$               18,77 R$                       93,85 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 17 MASSA ACRILICA 900ML REVNEW UNI 1 R$               11,30 R$                      11,30 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 18 MASSA CORRIDA 18 L BARRICA REVNEW LAT 20 R$               25,90 R$                     518,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 19 MASSA CORRIDA 3,6 L REVNEW GAL 5 R$               13,43 R$                       67,15 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 20 MASSA PLASTICA 1 KG  2001 CARPLAST UNI 5 R$                 9,27 R$                       46,35 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 21 PIGMENTO EM PÓ 500 GR 

DIVERSAS CORES
XADREZ UNI 30 R$               14,50 R$                     435,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 22 PINCEL 1" CASTOR UNI 10 R$                 2,60 R$                       26,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 23 PINCEL 2" CASTOR UNI 20 R$                 4,13 R$                       82,60 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 24 PINCEL  3" CASTOR UNI 30 R$                 8,77 R$                     263,10 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - E-mail: licitacao@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

5 25 PINCEL  4" CASTOR UNI 30 R$               10,60 R$                     318,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 26 ROLO ESPUMA 15 CM CASTOR UNI 20 R$                 4,17 R$                       83,40 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 27 ROLO ESPUMA 23 CM CASTOR UNI 30 R$                 6,33 R$                     189,90 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 28 ROLO LA 15CM C/ GARFO CASTOR UNI 20 R$               10,33 R$                     206,60 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 29 ROLO LA 23 CM C/ GARFO CASTOR UNI 25 R$               12,07 R$                     301,75 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 30 SELADOR ACRILICO 18L REVNEW LAT 5 R$               56,83 R$                  284,15 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 31 SELADOR ACRILICO 3,6L REVNEW GAL 5 R$               18,93 R$                       94,65 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 32 SELADOR MADEIRA BONA 3,6L KILLING GAL 5 R$               97,83 R$                     489,15 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 33 SILICONE 280G TRANSPARENTE NORTON UNI 5 R$               13,07 R$                       65,35 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 34 THINNER 900 ML GOL UNI 10 R$               10,00 R$                     100,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 35 THINNER O5 LT GOL LAT 10 R$               52,67 R$                     526,70 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 36 TINTA ACRILICA ECONOMICA 
18L

REVNEW LAT 50 R$             104,33 R$                  5.216,50 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 37 TINTA ACRILICA ECONOMICA 
3,6L

REVNEW GAL 15 R$               33,53 R$                   502,95 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 38 TINTA ACRILICA FACHADA 18L REVNEW LAT 40 R$             157,00 R$                  6.280,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 39 TINTA ACRILICA FACHADA 3,6L REVNEW GAL 10 R$               46,83 R$                     468,30 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 40 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 
18L

REVNEW LAT 30 R$             282,00 R$                  8.460,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 41 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 
3,6 L

REVNEW GAL 5 R$               73,00 R$                     365,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 42 TINTA DEMARCAÇÃO ASFÁLTICA 
18 LT

REVNEW UNI 20 R$             175,00 R$                  3.500,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 43 TINTA ESMALTE 3,6L KILLING GAL 30 R$               72,20 R$                  2.166,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 44 TINTA ESMALTE 900 ML KILLING LAT 20 R$               22,00 R$                     440,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 45 TINTA OLEO 3,6 L KILLING GAL 20 R$               67,07 R$                  1.341,40 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 46 TINTA OLEO 900 ML KILLING LAT 20 R$               21,90 R$                     438,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 47 TINTA PISO 18 L REVNEW LAT 80 R$             165,00 R$                13.200,00 
053/2020 12 MESES

KATIA BATISTA BORGES 
& CIA LTDA - EPP 

5 48 TINTA PISO 3,6 L REVNEW GAL 20 R$               46,83 R$                     936,60 053/2020 12 MESES KATIA BATISTA BORGES 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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& CIA LTDA - EPP 
5 49 TINTA SPRAY ESMALTE MUNDIAL UNI 50 R$               13,60 R$                     680,00 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 50 TINTA TELHA 18 L REVNEW LAT 5 R$             177,33 R$                     886,65 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 51 VERNIZ 3,6 L KILLING GAL 10 R$               80,33 R$                     803,30 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 52 VERNIZ 900 ML KILLING LAT 10 R$               25,97 R$                     259,70 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 53 ZARCAO  900 ML KILLING LAT 5 R$               15,67 R$                       78,35 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
5 54 ZARCAO 3,6 L KILLING GAL 10 R$               41,67 R$                     416,70 

053/2020 12 MESES
KATIA BATISTA BORGES 

& CIA LTDA - EPP 
R$             54.237,70 

 

CONDIÇÕES:  
1. A entrega deverá ser feita conforme requisição emitida pelo Departamento de Compras, sendo que o pedido será feito conforme 
necessidade, tendo a empresa vencedora o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a entrega, após a confirmação do pedido de 
acordo com a solicitação do Departamento de Compras, a qual formulará o seu pedido via controle de entrega ou similar, para 
entregar o produto solicitado, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

CONDIÇÕES:
1. A entrega deverá ser feita conforme requisição emitida pelo Departamento de Compras, sendo que o pedido será feito 
conforme necessidade, tendo a empresa vencedora o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a entrega, após a confirmação do 
pedido de acordo com a solicitação do Departamento de Compras, a qual formulará o seu pedido via controle de entrega ou 
similar, para entregar o produto solicitado, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações.
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja 
ele parcelado ou não.
3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que 
dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 01/2020, de 06 de 
Janeiro de 2020, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 01/2019, que tem por objetivo o Credenciamento de pessoa jurídica da 
área da Saúde para contratação de empresas, para prestação de serviços de Saúde 
- atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas 
existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12 (doze), 
meses, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde - SUS, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar a seguinte empresa abaixo, e o Prefeito decidiu homologar o presente 
resultado:
Nº EMPRESA CREDENCIADA
01 EXCLUSIVA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
Pérola/PR, 17 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

 
                  

 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 54/2020 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de baterias descartáveis para uso de até 4 anos para 
Desfibriladores AED-3100 Nihon Kohden, compatíveis com os 
desfibriladores existentes nas ambulâncias do CIUENP – SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná.  
Valor estimado total: R$ 9.503,65 (Nove mil quinhentos e três reais e 
sessenta e cinco centavos) 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 17 de Setembro de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITURA DE SãO jORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, sito à Avenida Carlos 
Spanhol, 164, vem por intermédio de este RETIFICAR o contido no Termo de 
Dispensa 061/2020, e Homologação de Licitação, celebrado entre o Município de São 
Jorge do Patrocínio e a A.O. FERREIRA - CNPJ nº 11.249.466/0001-41
Termo de Dispensa - Onde lê-se:
TERMO DE DISPENSA N.º 61/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 106/2020
Homologação de Licitação - Onde lê-se:
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 106/2020, dando outras providências.
Lê-se, o correto:
TERMO DE DISPENSA N.º 061/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 107/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 107/2020, dando outras providências.
Permanecem ratificadas as demais condições do instrumento principal, não 
abrangidas neste Termo.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do mês setembro de 2020.
PAULO SERGIO DE SOUZA
Diretor Dpto. Licitação e Contratos

PREFEITURA DE SãO jORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA N.º 62/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 108/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 
8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ nº 30.320.176/0001-91
VALOR TOTAL: R$ 2.312,00 (dois mil trezentos e dose reais)
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
São Jorge do Patrocínio-Pr, 17 de setembro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 071/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: SERGIO CONFECÇÕES EIRELI
CNPJ: 72.264.344/0001-19
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 027/2020
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Vestuários Hospitalares 
para o enfretamento ao COVID-19, conforme descrição contida no termo de 
referência, e nos elementos instrutores do Edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 15.010,00 (quinze mil e dez reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Será pago, após entrega, em até 10 (dez) dias, mediante 
crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 17 de setembro de 2020.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
SERGIO CONFECÇÕES EIRELI
CNPJ: 72.264.344/0001-19
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 072/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: SILVENINA UNIFORMES LTDA
CNPJ: 18.386.337/0001-44
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 027/2020
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Vestuários Hospitalares 
para o enfretamento ao COVID-19, conforme descrição contida no termo de 
referência, e nos elementos instrutores do Edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.605,00 (um mil, seiscentos e cinco reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Será pago, após entrega, em até 10 (dez) dias, mediante 
crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 17 de setembro de 2020.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
SILVENINA UNIFORMES LTDA
CNPJ: 18.386.337/0001-44
CONTRATADA

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ágUA E ESgOTO CONVENIADO 

COM A  FUNDAÇãO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 033, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a revogação da Portaria 032/2020.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO a Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal a qual disciplina 
que a administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial;
RESOLVE:
Art. 1o Revogar a Portaria nº 032, de 15 de setembro de 2020, por motivo de 
conveniência e oportunidade.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de setembro de 2020.
RAMIRO CÂNDIDO DE SOUZA JUNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 139/2020   DE  16 DE SETEMBRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, VI e XXIV da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, 
do Município de Tapejara/PR,
CONSIDERANDO,  A Informação   n.º  77/2020 – DPGE/SEED, de 09 de setembro do 
corrente, relativo ao Protocolo 16.875.530-9,   a necessidade de adoção de medidas 
para prevenção e combate à pandemia do Coronavírus – COVID-19 conforme as 
especificidades verificadas  na Informação;
CONSIDERANDO, O ofício n.º 106/2020-CNE, datado de 14 de Setembro de 2020, 
do Núcleo  Regional de Educação de Cianorte Pr. .
DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado em  seu inteiro teor o ARTIGO 1º do DECRETO MUNICIPAL 
Nº 136/2020  de  03 de Setembro  de 2020
Art. 2º - Demais artigos do Decreto 136/2020,  continuam em vigor.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR,  16 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO D0 10º TERMO ADITIVO DE VALOR DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 003/2018.
OBJETO: Aditivo de serviços adicionais na obra de execução de obras de 
Pavimentação Asfaltica em TST, localizadas em vias públicas do perímetro urbano da 
cidade de Tapejara/Pr., conforme Lei nº 8.666/93, referente ao contrato nº 075/2018.
VALOR: R$-70.752,52 (setenta mil, setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
e dois centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
 Tapejara/Pr, 17 de setembro de 2020.
 RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 371/2020
OBJETO: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI), 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ESPECIALIZADOS DE BACKUP 
DIÁRIO AUTOMÁTICO AMBIENTE DATACENTER.
MODALIDADE: Dispensa nº 048/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: GOVFACILBRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-13.008,00 (treze mil e oito reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de setembro de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do 
objeto do procedimento licitatório Dispensa Nº 50/2020, em favor da empresa abaixo 
descrita, conforme ata lavrada em 14 de setembro de 2020.
Fornecedor: ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS EPP
CNPJ/CPF: 34.638.788/0001-88
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 AZITROMICINA 500 MG ( PHARLAB CAIXA COM 5 COMPRIMIDO)
1.000,00 R$ 3,75 R$ 3.750,00
Valor Total Homologado -   R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos 
Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 17 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 052/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 160/2020
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e suas atualizações posteriores autoriza à DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DE Nº. 052/2020, com a empresa ANTONIO CARLOS OLIVEIRA 
MARTINS - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 34.638.788/0001-88, para Aquisição de Material 
Permanente para armazenamento de medicamentos na Farmácia do 
Posto Panorama, conforme orçamentos em anexo, conforme Art. 24, 
Inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
O valor da aquisição é de R$- 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais)
Tapejara, 17 de setembro de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 142, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei Orçamentária Anual nº. 2.089, de 09 de Outubro de 2019.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
até R$: 40.000,00 (Quarenta mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas na atividade e no elemento 
a seguir discriminado:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Esportes
10.004.27.000.0000.0.000 - Desporto e Lazer
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer
10.004.27.812.0030.2.030 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (292) Material de Consumo                                     R$: 40.000,00
TOTAL R$: 40.000,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o  cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Esportes
10.004.27.000.0000.0.000 - Desporto e Lazer
10.004.27.812.0000.0.000 - Desporto Comunitário
10.004.27.812.0030.0.000 - Atividades Desportivas e de Lazer
10.004.27.812.0030.2.030 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.39.00.00 (295) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                          R$: 40.000,00
TOTAL R$: 40.000,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 140, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre alteração de ação no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera meta no Anexo de Metas da LDO 2020 Lei 
nº. 2064/2019; inclui fonte de recurso, e abre crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.166  de 17 de Setembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1 o  Incluí a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
12.003.08.242.0028.2.044- Subv. Social a APAE - Ass. dos Pais e Amigos do Excepcional
Fonte: 938 - Programa Federal - SIGTV Estruturação - Investimento
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.242.0000.0.000 - Assistência ao Portador de Deficiência
12.003.08.242.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.242.0028.2.044- Sub. Soc. - Ass. dos Pais e Amigos do Excepcional. R$: 82.000,00
Art.3o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2020:
12.003.08.242.0000.0.000 - Assistência ao Portador de Deficiência
12.003.08.242.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.242.0028.2.044- Sub. Soc. - Ass. dos Pais e Amigos do Excepcional. R$: 82.000,00
Art. 4 o Fica aberto o crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 82.000,00 (oitenta 
e dois mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas na atividade e no elemento a seguir discriminado:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.242.0000.0.000 - Assistência ao Portador de Deficiência
12.003.08.242.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.242.0028.2.044- Sub. Social a APAE - Ass. dos Pais e Amigos do Excepcional
Fonte: 938 - Programa Federal - SIGTV Estruturação - Investimento
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Materiais Permanente                                        R$: 62.000,00
Art. 5o Para a cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o  excesso de arrecadação de 
fonte vinculada:
Fonte: 938 - Programa Federal - SIGTV Estruturação - Investimento                  R$: 62.000,00
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 141, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre alteração de ação no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera meta no Anexo de Metas da LDO 2020 
Lei nº. 2064/2019; inclui fonte de recurso, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo e autoriza o 
poder executivo a repassar a Entidade Social, subvenção social para despesas de custeio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.167  de 17 de Setembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, subvenção social para despesas de custeio com 
recursos oriundos do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome à Entidade Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais do Município de Tapejara-Pr - APAE, nos termos do Parágrafo 3º do art. 12 da Lei nº 
4.320/64, em conformidade com Lei Federal nº. 13.019/2014.
Art. 2 o  Incluí a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
12.003.08.242.0028.2.044- Subv. Social a APAE - Ass. dos Pais e Amigos do Excepcional
Fonte: 906 - Bloco Gestão Suas  SIGTV Estruturação Custeio
Art. 3o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.242.0000.0.000 - Assistência ao Portador de Deficiência
12.003.08.242.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.242.0028.2.044- Sub. Soc. -Ass. dos Pais e Amigos do Excepcional.R$: 132.000,00
Art.4o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2020:
12.003.08.242.0000.0.000 - Assistência ao Portador de Deficiência
12.003.08.242.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.242.0028.2.044- Sub. Soc. -Ass. dos Pais e Amigos do Excepcional.R$: 132.000,00
Art. 5 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas na atividade e no elemento a seguir 
discriminado:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.242.0000.0.000 - Assistência ao Portador de Deficiência
12.003.08.242.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.242.0028.2.044- Sub. Social a APAE - Ass. dos Pais e Amigos do Excepcional
Fonte: 906 - Bloco Gestão Suas  SIGTV Estruturação Custeio
3.3.50.43.00.00 Subvenções Social                                                                        R$: 50.000,00
Art. 6o Para a cobertura do crédito aberto no artigo 5º, será utilizado como recurso o  excesso de arrecadação de 
fonte vinculada:
Fonte: 906 - Bloco Gestão Suas  SIGTV Estruturação Custeio                              R$: 50.000,00
Art. 7o A liberação da Subvenção consignada no art. 1º desta Lei está condicionada ao cumprimento das seguintes 
exigências:
I - Requerimento de solicitação da Subvenção Social, acompanhado do Plano de Trabalho, devidamente aprovado 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social.
II - A CONVENIADA, deverá utilizar o SIT - Sistema Integrado de Transferências, nos termos da resolução nº. 028/2011 
e da Instrução Normativa nº. 061/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para prestação de contas total 
dos recurso recebidos.
Parágrafo Único: Compete ao Controle Interno do Município a análise final da prestação de contas.
Art. 8o Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.166, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre alteração de ação no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera meta no Anexo de Metas da LDO 2020 Lei 
nº. 2064/2019; inclui fonte de recurso, e abre crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o  Incluí a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
12.003.08.242.0028.2.044- Subv. Social a APAE - Ass. dos Pais e Amigos do Excepcional
Fonte: 938 - Programa Federal - SIGTV Estruturação - Investimento
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.242.0000.0.000 - Assistência ao Portador de Deficiência
12.003.08.242.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.242.0028.2.044- Sub. Soc. - Ass. dos Pais e Amigos do Excepcional. R$: 82.000,00
Art.3o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2020:
12.003.08.242.0000.0.000 - Assistência ao Portador de Deficiência
12.003.08.242.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.242.0028.2.044- Sub. Soc. - Ass. dos Pais e Amigos do Excepcional. R$: 82.000,00
Art. 4 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
82.000,00 (oitenta e dois mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas na atividade e no elemento a 
seguir discriminado:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.242.0000.0.000 - Assistência ao Portador de Deficiência
12.003.08.242.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.242.0028.2.044- Sub. Social a APAE - Ass. dos Pais e Amigos do Excepcional
Fonte: 938 - Programa Federal - SIGTV Estruturação - Investimento
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Materiais Permanente                                        R$: 62.000,00
Art. 5o Para a cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o  excesso de arrecadação de 
fonte vinculada:
Fonte: 938 - Programa Federal - SIGTV Estruturação - Investimento                  R$: 62.000,00
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.167, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre alteração de ação no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera meta no Anexo de Metas da LDO 2020 
Lei nº. 2064/2019; inclui fonte de recurso, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo e autoriza o 
poder executivo a repassar a Entidade Social, subvenção social para despesas de custeio.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, subvenção social para despesas de custeio com 
recursos oriundos do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome à Entidade Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais do Município de Tapejara-Pr - APAE, nos termos do Parágrafo 3º do art. 12 da Lei nº 
4.320/64, em conformidade com Lei Federal nº. 13.019/2014.
Art. 2 o  Incluí a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
12.003.08.242.0028.2.044- Subv. Social a APAE - Ass. dos Pais e Amigos do Excepcional
Fonte: 906 - Bloco Gestão Suas  SIGTV Estruturação Custeio
Art. 3o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.242.0000.0.000 - Assistência ao Portador de Deficiência
12.003.08.242.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.242.0028.2.044- Sub. Soc. -Ass. dos Pais e Amigos do Excepcional.R$: 132.000,00
Art.4o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2020:
12.003.08.242.0000.0.000 - Assistência ao Portador de Deficiência
12.003.08.242.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.242.0028.2.044- Sub. Soc. -Ass. dos Pais e Amigos do Excepcional.R$: 132.000,00
Art. 5 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 50.000,00 (cinqüenta mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas na atividade e no elemento a 
seguir discriminado:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.242.0000.0.000 - Assistência ao Portador de Deficiência
12.003.08.242.0028.0.000 - Atendimento Social
12.003.08.242.0028.2.044- Sub. Social a APAE - Ass. dos Pais e Amigos do Excepcional
Fonte: 906 - Bloco Gestão Suas  SIGTV Estruturação Custeio
3.3.50.43.00.00 Subvenções Social                                                                        R$: 50.000,00
Art. 6o Para a cobertura do crédito aberto no artigo 5º, será utilizado como recurso o  excesso de arrecadação de 
fonte vinculada:
Fonte: 906 - Bloco Gestão Suas  SIGTV Estruturação Custeio                              R$: 50.000,00
Art. 7o A liberação da Subvenção consignada no art. 1º desta Lei está condicionada ao cumprimento das seguintes 
exigências:
I - Requerimento de solicitação da Subvenção Social, acompanhado do Plano de Trabalho, devidamente aprovado 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social.
II - A CONVENIADA, deverá utilizar o SIT - Sistema Integrado de Transferências, nos termos da resolução nº. 028/2011 
e da Instrução Normativa nº. 061/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para prestação de contas total 
dos recurso recebidos.
Parágrafo Único: Compete ao Controle Interno do Município a análise final da prestação de contas.
Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

COMARCA DE ALTÔNIA. VARA CÍVEL DE ALTÔNIA – PROJUDI. EDITAL DE 
CITAÇÃO DA PARTE EXECUTADA: MARQUES & MEDEIROS LTDA, COM 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. O DOUTOR MARCELO GOMES FERACIN, MM. 
JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, NA 
FORMA DA LEI ETC. FAZ SABER, a parte executada MARQUES & MEDEIROS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.653.163/0001-27, em lugar incerto e não sabido, 
que por este Juízo e Cartório do Escrivão que este subscreve, processam-se os 
autos de Execução de Título Extrajudicial sob o n.º 0002121-69.2014.8.16.0040, 
em que figura como exequente: BANCO BRADESCO S/A e como executado: 
MARQUES & MEDEIROS LTDA, nos termos da inicial abaixo resumida: “Em 
31.01.2013,Suplicante e Suplicada firmaram a acostada Cédula de Crédito Bancário 
–Financiamento. para Aquisição de Bens e/ou Serviços CDC –PJ, com Garantia 
de Alienação Fiduciária sob n.º 621/3273397, pertencente a agência 1490/Altônia 
– c/c: 13.734-0. O Réu tornou -se inadimplente, deixando de efetuar o pagamento 
das prestações, incorrendo em mora desde então, nos termos do artigo 2.º e § 2.º 
do Decreto Lei 911/69, com as alterações da Lei 13.043/2014. O Autor, seguindo os 
procedimentos estabelecidos pela Lei supramencionada, constituiu o Réu em, por 
meio da Notificação juntada à Inicial.” [...]. Valor da causa R$ 57.314,34 (cinquenta 
e sete mil, trezentos e quatorze reais e trinta e quatro centavos). E como consta dos 
autos que a parte executada MARQUES & MEDEIROS LTDA, se encontra em lugar 
incerto, não sendo possível CITÁ-LO, pessoalmente, mandei expedir o presente, 
como prazo de 20 (vinte) dias, pelo qual fica CITADO para, pagar a dívida, as custas 
e os honorários advocatícios no valor de 10% do valor do débito (NCPC/15, art. 827), 
sob pena de penhora. Razão pela qual, expediu-se o presente edital com prazo de 20 
(vinte) dias, para a CITAÇÃO da parte executada: MARQUES & MEDEIROS LTDA. 
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
será o presente publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade 
e Comarca de Altônia, Estado do Paraná, aos quatro (04) de março (03) do ano de 
dois mil e vinte (2.020). Eu (a) Tatiana Aparecida dos Santos Ventrameli, Auxiliar 
Juramentada – Portaria sob nº 07/2.020, que subscrevo por ordem do MM. Juiz. 
MARCELO GOMES FERACIN. Juiz de Direito Documento Assinado Digitalmente

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
O Município de Pérola, através da Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde tem a honra de 
convidar Vossa Senhoria para Audiência Pública referente ao 2º Quadrimestre de 2020, do fundo municipal de saúde 
que acontecerá no dia 25 de setembro de 2020 às 16 horas nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde de 
Pérola, PR.
Claudete Barbosa de Andrade Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO jORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 425/2020, de 17 de setembro de 2020
   CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, 
e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora 
Pública Sra. BRUNA DÉBORA DA SILVA PASCUTI, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 12.761.070-
3 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Padrão GA, Classe V, Lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento 
de Tesouraria; Atividade: 2.054 – Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria; correspondente a 40 
(quarenta) dias regulamentares de férias, sendo 10 (dez) dias referentes ao período aquisitivo de 01/06/2018 a 
31/05/2019, e 30 (trinta) dias referentes ao período aquisitivo de 01/06/2018 à 31/05/2019, a serem concedidas no 
período de 13/10/2020 à 21/11/2020, com pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias do segundo 
período, pago integralmente na competência de setembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 426/2020, de 17 de setembro de 2020
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, 
e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora 
Pública Sra. SIMONE DE MELO BONATO FARIAS, portadora do Rg. n° 7.833.265-4 SSP/PR., ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Psicóloga, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 35 (trinta e cinco) dias regulamentares, sendo 5 (cinco) 
dias referentes ao período aquisitivo de 08/09/2017 à 07/09/2018, e 30 (trinta) dias referentes ao período aquisitivo 
de 08/09/2018 à 07/09/2019, a serem concedidas no período de 11/10/2020 à 10/11/2020, não havendo direito ao 
pagamento do abono de 1/3 Constitucional visto que já o recebeu na competência de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 427/2020 de 17 de setembro 2020
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
da Servidora Publica Sra. JOSEFA MARIA DOS SANTOS, brasileira, Portadora do RG nº. 5.654.961-7 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão GSG-I, constante do 
quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 
– Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 
2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais; tendo em vista atestado médico comprovando a necessidade 
de afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período de 30 (trinta) dias, contados a partir de 02 de 
setembro de 2020, sendo que seu vencimento será custeado integralmente pelo Município de São Jorge do Patrocínio, 
em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, devendo na data de 02 de outubro de 2020, 
apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento 
que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

DECRETO Nº 265/2020 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e 
dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019; 

 
 

D E C R E T A: 
 
  

 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 
2019, no valor de R$ 578.000,00(quinhentos e setenta e oito mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I. 

 
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de 
dotações, conforme Anexo II deste Decreto. 

 
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das 

leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- LDO, a seguir relacionados: 
 
I – PPA: 
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo; 
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção; 
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção. 
 
II – LDO: 
a) Programas, Ações e Metas. 

 
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 2020. 

     
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 265  DE  15/09/2020 

       
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

       
ÓRGÃO: 11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E TURISMO    

UNIDADE:  11.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.I.C.T      

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

26.781.0007.2101 Manter e Equipar o 
Aeroporto Municipal 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL 
PERMANENTE 

1000  R$      12.000,00    

TOTAL GERAL  R$      12.000,00  
  

         
ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO      

UNIDADE:  19.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.E      

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino 
Fundamental 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE 
CONSUMO 107  R$      50.000,00    

12.365.0015.2051 
Manutenção da 
Educação Infantil / 
FUNDEB 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 101  R$    200.000,00    

12.361.0015.2047 
Manutenção do Ensino 
Fundamental 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

107  R$      40.000,00    

12.365.0015.2050 Manutenção da 
Educação Infantil 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 107  R$      30.000,00    

12.361.0015.1149 

Ensino Fundamental - 
Aquisição e Reposição 
de Equipamentos e 
Material Permanente 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL 
PERMANENTE 

107  R$      35.000,00    

12.365.0015.1152 

Educação Infantil - 
Aquisição e Reposição 
de Equipamentos e 
Material Permanente 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL 
PERMANENTE 

107  R$      21.000,00    

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino 
Fundamental 

3.1.91.13.00.00
. 

OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 103  R$      40.000,00    

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino 
Fundamental 

3.1.90.13.00.00
. 

OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 104  R$      50.000,00    

12.365.0015.2050 Manutenção da 
Educação Infantil 

3.1.90.11.00.00 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

104  R$    100.000,00    

TOTAL GERAL  R$    566.000,00  
  

         
 TOTAL GERAL                              

578.000,00    

 

 

 

         

         
ANEXO II 

  
ANEXO AO DECRETO N° 265 DE 15/09/2020 

  

         
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

  

   
CANCELAMENTO DE DESPESA 

  

         
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO 

MUNICIPIO      

UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS 
DOS MUNICIPIOS      

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

28.843.0000.3124 
Amortização Enc. de 
Parcelamento do 
PASEP, FGTS, INSS, 
FPMU e Outros 

3.3.91.97.00.00 

APORTE PARA 
COBERTURA DO 
DÉFICIT 
ATUARIAL DO 
RPPS 

1000  R$      12.000,00    

TOTAL GERAL  R$      12.000,00  
  

         
ÓRGÃO: 19. - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO      

UNIDADE:  19.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.E      

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

12.361.0015.2049 Manutenção do Ensino 
Fundamental / FUNDEB 

3.1.90.11.00.00 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

101  R$    200.000,00    

12.361.0015.2046 

Transporte de Escolares 

3.3.90.33.00.00 
PASSAGENS E 
DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

107  R$    176.000,00    

12.361.0015.2047 
Manutenção do Ensino 
Fundamental 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

103  R$      40.000,00    

12.361.0015.2047 
Manutenção do Ensino 
Fundamental 

3.3.90.32.00.00 

MATERIAL, BEM 
OU SERVIÇO 
PARA 
DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

104  R$      50.000,00    

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino 
Fundamental 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 104  R$      20.000,00    

12.361.0015.2046 

Transporte de Escolares 

3.1.90.16.00.00 

OUTRAS 
DESPESAS 
VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL 

104  R$      40.000,00    

12.122.0015.2100 
Administração da 
Diretoria de Educação 

3.3.90.39.00.00
. 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

104  R$      40.000,00    

TOTAL GERAL  R$    566.000,00  
  

              
  

 TOTAL GERAL                              
578.000,00    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 267/2020
Nomeia, em substituição, membros da Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico (CMDE).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 20 da Lei Municipal nº 4.208, de 27 de julho de 2017;
CONSIDERANDO o Decreto nº 212, de 5 de outubro de 2017;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 230/2020, da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, 
expedida em 20 de agosto de 2020;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeadas para compor a Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico (CMDE), as pessoas 
abaixo relacionadas, nos seguintes termos:
I – RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO, representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), como membro 
titular e em substituição a Fábio Ferreira Bueno;
II – CHRISTHIAN RODRIGO PELACANI, representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), como membro 
suplente e em substituição a Marcelo Aparecido Rodrigues Ribeiro;
III – WILSON JOSÉ LOPES DOS SANTOS, representante do Conselho Regional de Corretores de Imóveis (CRECI), 
como membro titular e em substituição a Valdir Meretka;
IV - ALESSANDRA CURAN SCINSKAS, representante do Conselho Regional de Corretores de Imóveis (CRECI), 
como membro suplente e em substituição a Wilson José Lopes dos Santos;
V – LUIZ GENÉSIO PICOLOTO, representante da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, como 
membro titular e em substituição a Douglas Antônio Bacaro;
VI – MARCOS VINICIUS ZIMIANI MOYA, representante da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, 
como membro suplente e em substituição a Rômulo Jonas Rauen.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio do Decreto Municipal nº 212, de 5 de 
outubro de 2017.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 097/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUSEVEN CONSTRUTORA EIRELI
Cláusula Primeira: Altera-se a cláusula oitava do presente contrato passando o prazo de execução de 03 (três) meses 
para 04 (quatro) meses. 
Cláusula Segunda: Altera-se o gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. Renato Caobianco dos Santos, 
inscrito no CPF sob n° 099.654.639-13, Engenheiro Civil da Secretaria de Obras do Município de Umuarama-Pr.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/09/2020. 

Termo Aditivo 001 ao Contrato 376/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Cláusula Primeira: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 115.206,17 (cento e quinze mil duzentos e seis 
reais e dezessete centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
1.496.418,37 (um milhão, quatrocentos e noventa e seis mil, quatrocentos e dezoito reais e trinta e sete centavos), 
para R$ 1.381.212,20 (um milhão trezentos e oitenta e um mil duzentos e doze reais e vinte centavos).
Cláusula Segunda: Fica aditivado ao presente contrato o valor de R$ 219.774,83 (duzentos e dezenove mil setecentos 
e setenta e quatro reais e oitenta e três centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total 
deste contrato de R$ 1.381.212,20 (um milhão trezentos e oitenta e um mil duzentos e doze reais e vinte centavos), 
para R$ 1.600.987,03 (um milhão seiscentos mil novecentos e oitenta e sete reais e três centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 220 – F: 1000
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 222 – F: 50067
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/09/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 136/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: RFP MÁQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
passando o valor unitário do Item 02 – Veículo Utilitário sem acessibilidade (zero quilômetro) de R$ 89.000,00 (oitenta 
e nove mil reais), para R$ 92.150,00 (noventa e dois mil cento e cinquenta reais), perfazendo o valor deste termo em 
R$ 3.150,00 (tres mil cento e cinquenta reais), conforme descrições e especificações constantes no Anexo I. Passando 
e atualizando o valor total deste contrato passando de R$ 134.900,00 (cento e trinta e quatro mil e novecentos reais), 
para R$ 138.050,00 (cento e trinta e oito mil e cinquenta reais). 
Cláusula Segunda Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
14.001.08.244.0012.1.061. – ED: 4.4.90.52.00.00. – D: 1093 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/09/2020.
Umuarama, 17 de setembro de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 007/2020
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 006/2020-ACESF. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º- Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 006/2020 - 
ACESF, que trata da contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina comum, 
etanol, óleo diesel S10, óleo diesel comum e arla 32), para abastecimento dos veículos da Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários – ACESF do município de Umuarama.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 17 de setembro de 2.020.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 298/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: I ABBUD – PEDRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de cascalho de tipo seixo rolado, de boa qualidade, para ser 
utilizado na restauração, conservação e melhorias das estradas vicinais do Município de Umuarama.
Valor: R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais). 
Vigência: 04/09/2020 a 04/09/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 082/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.864/2020, em 03 de setembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 04 de setembro de 2020, edição nº. 11.947, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Prestação de Serviços n° 287/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: G.L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços de assessoria com a manutenção de sistemas de 
controle de declarações fiscais e da produção primária do Município, com interface entre o sistema do produtor da 
Secretaria de Fazenda, conforme descrição do Anexo I do presente contrato. 
Valor: R$ 35.280,00 (trinta e cinco mil e duzentos e oitenta reais).
Vigência: 01/10/2020 a 01/10/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 074/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.793/2020, em 12 de agosto de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 
de agosto de 2020, edição nº. 11.929, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 17 de setembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
As Escolas do município de Xambrê ultrapassam metas projetadas no IDEB referente ao ano 
letivo de 2019.
As Escolas municipais de Xambrê apresentaram um ótimo resultado no Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb), referente ao ano letivo de 2019. Foram avaliadas 
as turmas do 5º anos das Escolas Municipais.
O Ideb, criado em 2007 pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira (Inep), foi formulado para medir a qualidade do aprendizado nacional e estabelecer 
metas para a melhoria do ensino. Funciona como um indicador nacional que possibilita o 
monitoramento da qualidade da Educação pela população por meio de dados concretos, com o 
qual a sociedade pode se mobilizar em busca de melhorias. 
Calculado a partir das notas dos alunos nas provas de Língua Portuguesa e Matemática e da 
taxa de aprovação (Fluxo X Aprendizagem), as escolas do município apresentaram médias 
acima das metas projetadas.
O município que no ano de 2017 teve como nota 6.0 obteve em 2019 a nota 7.2 conseguindo um 
avanço acima da meta projetada que era de 6.1.
A educação do município de Xambrê registra um crescimento expressivo. OIdebde 2019 
mostra que a qualidade do ensino melhorou ainda mais. Isto só foi possível principalmente pelo 
grande trabalho dos profissionais da nossa rede, graças a dedicação e comprometimento dos 
professores, empenho das crianças,apoiodas Direções e Equipes Pedagógicas,famíliarese com 
a parceria da Secretaria Municipal da Educação.
A Secretária Municipal da Educação a professora Neuza de Freitas Ribeiro e o Prefeito Municipal 
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho (Fofão) parabeniza e agradece a todos pelo resultado 
alcançado no Ideb 2019.
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Pregão 023/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 067/2020 

 
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos 
do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 
10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal 
nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento 
das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação 
acima descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PSICOTRÓPICOS DESTINADOS AOS PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO NO 
HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS E PARA COMPOSIÇÃO DA 
FARMÁCIA BÁSICA NAS UNIDADES DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor 
do(s) seguinte(s) vencedor(es): 
 
Fornecedor: ECO – FARMAS – COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. – EPP 
CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

6 BROMAZEPAM 6MG (COD. BR 
271774) EMS COMPR 2.400 0,35 840,00 

24 CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2 
MG COMP (CÓDIGO BR 270140) CRISTALIA COMPR 2.400 0,40 960,00 

43 
CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 
37,5 MG CAPS (CÓDIGO BR 
356935) 

RAMBAXY CÁPSULA 4.500 2,11 9.495,00 

49 DIAZEPAM 10 MG COMP 
(CÓDIGO BR 267197) SANTISA COMPR 8.500 0,17 1.445,00 

50 DIAZEPAM 10 MG/ML SOL INJ 1 
ML (CÓDIGO BR 395147) SANTISA AMPOLA 2.000 1,00 2.000,00 

51 DIAZEPAM 5 MG COMP 
(CÓDIGO BR 267195) SANTISA COMPR 5.000 0,15 750,00 

52 DIAZEPAM 5 MG/ML AMPOLA 
(CÓDIGO BR 267194) SANTISA AMPOLA 1.000 0,92 920,00 

53 DOMPERIDONA 10MG (COD. BR 
269962) RAMBAXY COMPR 3.000 0,24 720,00 

70 GABAPENTINA 300 MG CAPS 
(CÓDIGO BR 268107) 

PRATI 
DONADUZZI COMPR 3.000 1,04 3.120,00 

71 HALOPERIDOL 5 MG/ML 
AMPOLA (CÓDIGO BR 292196) HYPOFARMA AMPOLA 300 3,28 984,00 

96 OXALATO ESCITALOPRAM 10MG 
(COD. BR 291770) GEOLAB COMPR 7.200 0,91 6.552,00 

 
Valor Total Homologado – R$-27.786,00 
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Fornecedor: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES – EIRELI – ME 
CNPJ/CPF: 27.330.244/0001-99 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

12 CELECOXIBE 200MG (COD. BR 
268866) EUROFARMA CÁPSULA 5.000 2,10 10.500,00 

26 CLORIDRATO DE BUSPIRONA 5 
MG COMP (CÓDIGO BR 272572) LIBBS COMPR 1.600 1,70 2.720,00 

36 
CLORIDRATO DE PAROXETINA 
10 MG COMP (CÓDIGO BR 
298768) 

EUROFARMA COMPR 2.500 3,25 8.125,00 

40 
CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 
100 MG COMP (CÓDIGO BR 
272367) 

UNIAO 
QUIMICA COMPR 2.000 1,54 3.080,00 

54 DOPAMINA 5 MG/ ML AMPOLA 
(CÓDIGO BR 268960) 

UNIAO 
QUIMICA AMPOLA 800 2,85 2.280,00 

63 FENOBARBITAL 100 MG/ML 
AMPOLA (CÓDIGO BR 300725) CRISTALIA AMPOLA 1.000 4,60 4.600,00 

68 FLURAZEPAM 30 MG COMP 
(CÓDIGO BR 273011) 

BAUSCH & 
LOMB COMPR 3.000 0,87 2.610,00 

72 
HALOPERIDOL DECANOATO 
70,52 MG/ML (CÓDIGO BR 
292194) 

CRISTALIA AMPOLA 750 19,77 14.827,50 

79 IMIPRAMINA 25 MG DRÁG 
(CÓDIGO BR 267292) CRISTALIA DRÁGEA 6.000 0,50 3.000,00 

83 LEVOMEPROMAZINA 25 MG 
COMP (CÓDIGO BR 268128) CRISTALIA COMPR 800 0,62 496,00 

84 
LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML 
SOL ORAL 20ML (CÓDIGO BR 
268130) 

CRISTALIA FRS 50 15,16 758,00 

85 LORAZEPAM 2 MG COMP 
(CÓDIGO BR 273473) MEDLEY COMPR 4.500 0,30 1.350,00 

89 
MIRTAZAPINA 15MG CPR 
ORODISPERSÍVEL (CÓD. BR 
353813) 

MOKSHA8 
BRASIL COMPR 1.000 2,52 2.520,00 

91 MODAFINILA 100 MG COMP 
(COD. BR 397450) LIBBS COMPR 1.500 5,03 7.545,00 

92 MORFINA 10 MG/ML 1 ML 
AMPOLA (CÓDIGO BR 304871) CRISTALIA AMPOLA 800 4,46 3.568,00 

95 
OXALATO DE ESCITALOPRAM 
20MG/ML 15 ML (COD. BR 
436612) 

ACHE FRS 25 89,00 2.225,00 

100 OXCARBAZEPINA 600 MG COMP 
(CÓDIGO BR 273256) MEDLEY COMPR 3.000 2,39 7.170,00 

102 PETIDINA 50 MG/ML AMP (CÓD. 
BR 272529) 

UNIAO 
QUIMICA AMPOLA 800 3,25 2.600,00 

109 TOPIRAMATO 100MG (COD. BR 
272851) GERMED COMPR 7.200 1,53 11.016,00 

110 TOPIRAMATO 25MG (COD. BR 
272849) EMS COMPR 4.200 0,44 1.848,00 
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111 TOPIRAMATO 50MG CPR (CÓD. 
BR 272850) 

NOVA 
QUIMICA COMPR 2.400 0,78 1.872,00 

 
Valor Total Homologado – R$-94.710,50 
 
 
Fornecedor: HS MED COMÉRCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. – EPP 
CNPJ/CPF: 00.064.780/0001-33 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

9 CARBAMAZEPINA 200 MG COMP 
(CÓDIGO BR 272458) CRISTALIA COMPR 5.000 0,37 1.850,00 

11 CARBAMAZEPINA 400 MG COMP 
(CÓDIGO BR 272457) CRISTALIA COMPR 3.000 1,23 3.690,00 

47 CLORPROMAZINA 5 MG/ML 5 ML 
AMPOLA (CÓDIGO BR 268069) CRISTALIA AMPOLA 1.000 2,27 2.270,00 

62 FENOBARBITAL 100 MG COMP 
(CÓDIGO BR 267660) CRISTALIA COMPR 4.000 0,30 1.200,00 

64 FENOBARBITAL GOTAS 40MG/ML 
20ML (CÓDIGO BR 300723) CRISTALIA FRS 150 6,48 972,00 

82 LEVOMEPROMAZINA 100 MG COMP 
(CÓDIGO BR 268129) CRISTALIA COMPR 3.000 1,24 3.720,00 

93 
NALOXONA CLORIDRATO 0,4 
MG/ML SOL INJ 1 ML (CÓDIGO BR 
272326) 

CRISTALIA AMPOLA 1.000 12,64 12.640,00 

 
Valor Total Homologado – R$-26.342,00 
 
 
Fornecedor: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS – 
EIRELI – ME 
CNPJ/CPF: 27.789.446/0001-01 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

2 ALPRAZOLAM 0,5 MG COMP 
(CÓDIGO BR 271357) EMS COMPR 6.000 0,15 900,00 

3 ALPRAZOLAM 1MG (COD. BR 
271356) EMS COMPR 1.200 0,23 276,00 

8 
BROMIDRATO DE 
GALANTAMINA 24 MG COMP 
(CÓDIGO BR 345734) 

PRATI COMPR 2.100 5,99 12.579,00 

10 
CARBAMAZEPINA 20MG/ML 
SUSP ORAL 100 ML (CÓDIGO BR 
272454) 

SANVAL FRS 300 17,75 5.325,00 

25 
CLORIDRATO DE BUPROPIONA 
150 MG COMP (CÓDIGO BR 
268994) 

GEOLAB COMPR 6.000 1,30 7.800,00 

32 CLORIDRATO DE MEMANTINA PRATI COMPR 6.000 0,64 3.840,00 
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10 MG COMP (CÓDIGO BR 
273221) 

33 
CLORIDRATO DE MEMANTINA 
10 MG COMP (CÓDIGO BR 
273221) 

PRATI COMPR 3.000 0,64 1.920,00 

34 
CLORIDRATO DE MEMANTINA 
10 MG COMP (CÓDIGO BR 
273221) 

PRATI COMPR 2.000 0,64 1.280,00 

37 
CLORIDRATO DE PAROXETINA 
25 MG COMP (CÓDIGO BR 
296302) 

EUROFARMA COMPR 1.500 6,49 9.735,00 

41 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 
100 MG COMP (CÓDIGO BR 
309437) 

EUROFARMA COMPR 2.000 7,98 15.960,00 

42 
CLORIDRATO DE TRAZODONA 
150 MG COMP (CÓDIGO BR 
362260) 

APSEN COMPR 2.100 5,00 10.500,00 

48 CLORPROMAZINA 5 MG/ML 5 ML 
AMPOLA (CÓDIGO BR 268069) HYPOFARMA AMPOLA 1.000 1,85 1.850,00 

59 ESZOPICLONA 3 MG CPR (CÓD 
BR 466368) EUROFARMA COMPR 500 4,10 2.050,00 

60 ETORICOXIB 90 MG COMP 
(CÓDIGO BR 324415) GRUNENTHAL COMPR 1.000 9,25 9.250,00 

61 FENITOINA 50 MG/ML AMPOLA 
(CÓDIGO BR 267107) HIPOLABOR AMPOLA 800 2,91 2.328,00 

66 FLUNITRAZEPAM 2 MG COMP 
(CÓDIGO BR 363778) GERMED COMPR 1.600 1,36 2.176,00 

69 FOSFATO DE CODEÍNA  30 MG 
COMP (CÓDIGO BR 272782) SUPERA COMPR 2.400 1,67 4.008,00 

73 
HEMIFUMARATO DE 
QUETIAPINA 50 MG COMP 
(CÓDIGO BR 390005) 

MOMENTA COMPR 2.400 4,64 11.136,00 

86 MALEATO DE MIDAZOLAM 15MG 
COMP (CÓDIGO BR 272817) MEDLEY COMPR 1.000 2,60 2.600,00 

94 OLANZAPINA 10MG COMP 
(CÓD. BR 271621) PRATI COMPR 2.400 4,14 9.936,00 

97 OXALATO ESCITALOPRAM 20MG 
(COD. BR 291771) SANDOZ COMPR 1.200 1,80 2.160,00 

98 OXCARBAZEPINA 300 MG COMP 
(CÓDIGO BR 273257) RANBAXY COMPR 4.200 1,22 5.124,00 

99 
OXCARBAZEPINA 60 MG/ML 
SUSP ORAL 100 ML (CÓDIGO BR 
273255) 

UQM FRS 250 52,40 13.100,00 

101 
PARACETAMOL + CODEÍNA 
500MG + 30MG (COD. BR 
270907) 

GEOLAB COMPR 7.200 0,93 6.696,00 

113 TRAMADOL 50 MG COMP 
(CÓDIGO BR 268534) HIPOLABOR COMPR 2.500 0,94 2.350,00 

114 TRAMADOL 50 MG/ML 1 ML 
AMPOLA (CÓDIGO BR 292380) HIPOLABOR AMPOLA 5.000 1,87 9.350,00 
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Valor Total Homologado – R$-154.229,00 
 
 
Fornecedor: CAVALLI COM. DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI – 
EPP 
CNPJ/CPF: 32.743.242/0001-61 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

5 ARIPIPRAZOL 10 MG COMP 
(CÓDIGO BR 364780) UNICHEM COMPR 1.200 4,09 4.908,00 

15 CLOBAZAM 20MG (COD. BR 
272902) AVENTIS COMPR 4.000 1,80 7.200,00 

27 
CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 
25 MG COMP (CÓDIGO BR 
267522) 

EMS SIGMA COMPR 1.000 1,36 1.360,00 

35 
CLORIDRATO DE 
METILFENIDATO 10 MG COMP 
(CÓDIGO BR 272320) 

EMS SIGMA COMPR 1.500 0,70 1.050,00 

38 CLORIDRATO DE SERTRALINA 25 
MG COMP (CÓDIGO BR 272364) EUROFARMA COMPR 4.500 1,50 6.750,00 

57 
DULOXETINA 60 MG 
MICROGRÂNULOS DE LIBERAÇÃO 
LENTA (CÓDIGO BR 302443) 

SANDOZ CÁPSULA 3.000 2,73 8.190,00 

58 
DULOXETINA 60 MG 
MICROGRÂNULOS DE LIBERAÇÃO 
LENTA (CÓDIGO BR 302443) 

SANDOZ CÁPSULA 3.000 2,89 8.670,00 

81 LEVETIRACETAM 250MG (COD. 
BR 285965) BIOPHA COMPR 4.500 1,56 7.020,00 

103 PREGABALINA 150MG (COD. BR 
392111) RANBAXY COMPR 2.700 3,96 10.692,00 

104 PREGABALINA 75MG CAP GEL 
(CÓD. BR 388712) MEDLEY COMPR 3.920 1,75 6.860,00 

115 
TRAMADOL CLORIDRATO 50 
MG/ML SOL INJ 2 ML (CÓDIGO 
BR 292382) 

TEUTO AMPOLA 2.000 1,35 2.700,00 

 
Valor Total Homologado – R$-65.400,00 
 
 
Fornecedor: CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES – EIRELI – ME 
CNPJ/CPF: 23.228.076/0001-74 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 
ÁCIDO TRANEXÂMICO 50 MG/ML, 
SOL. INJET, AMP. 5 ML (CÓDIGO 
BR 327566) 

ZYDUS AMPOLA 600 4,93 2.958,00 

4 ALPRAZOLAM 2MG (COD. BR 
284465) GERMED COMPR 3.000 0,45 1.350,00 
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14 CLOBAZAM 10MG (COD. BR 
272901) SANOFI COMPR 2.000 0,85 1.700,00 

23 CLORIDRATO AMITRIPTILINA 25 
MG COMP (CÓDIGO BR 267512) EMS COMPR 2.000 0,16 320,00 

30 CLORIDRATO DE DULOXETINA  30 
MG COMP (CÓDIGO BR 302442) 

NOVA 
QUIMICA COMPR 1.500 2,52 3.780,00 

31 CLORIDRATO DE DULOXETINA 60 
MG COMP (CÓDIGO BR 302443) 

NOVA 
QUIMICA COMPR 2.400 3,28 7.872,00 

56 
DULOXETINA 30 MG 
MICROGRÂNULOS DE LIBERAÇÃO 
LENTA (CÓDIGO BR 302442) 

NOVA 
QUIMICA CÁPSULA 3.000 1,80 5.400,00 

65 
FENOBARBITAL SÓD. 200MG/ML, 
SOL INJET, AMP 1 ML (CÓD. BR 
300722) 

CRISTALIA AMPOLA 500 5,67 2.835,00 

74 HEMIFUMERATO QUETIAPINA 
100MG CPR (CÓD. BR 272832) MERCK COMPR 3.000 2,16 6.480,00 

75 HEMIFUMERATO QUETIAPINA 25 
MG CPR (CÓD. BR 272831). SANDOZ COMPR 3.000 0,92 2.760,00 

76 HEMITARTARATO ZOLPIDEM 
10MG CPR (CÓD. 278316) SANDOZ COMPR 5.000 0,93 4.650,00 

77 HEMITARTARATO ZOLPIDEM 5MG 
CPR (CÓD. BR. 425580) EMS COMPR 1.500 3,87 5.805,00 

78 IMIPRAMINA 25 MG COMP 
(CÓDIGO BR 267292) CRISTALIA COMPR 1.000 0,47 470,00 

80 LAMOTRIGINA  100MG (COD. BR 
272809) TEUTO COMPR 4.500 1,05 4.725,00 

88 MIDAZOLAM 5 MG/ML SOL INJ 5 
ML (CÓDIGO BR 268481) HIPOLABOR AMPOLA 1.000 8,96 8.960,00 

112 TRAMADOL 100 MG 2 ML AMPOLA 
(CÓDIGO BR 309441) HIPOLABOR AMPOLA 1.000 2,00 2.000,00 

 
Valor Total Homologado – R$-62.065,00 
 
 
Fornecedor: J DE BRITO – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS – 
ME 
CNPJ/CPF: 32.282.308/0001-63 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

16 CLONAZEPAM 0,5MG (COD. BR 
270118) MEDLEY COMPR 1.500 0,12 180,00 

17 
CLONAZEPAM 2,5MG/ML SOL 
ORAL 20ML (CÓDIGO BR 
270120) 

MEDLEY COMPR 500 6,63 3.315,00 

18 CLONAZEPAM 2MG (COD. BR 
270119) NOVAQUIMICA COMPR 3.500 0,19 665,00 

21 CLOR. TRAZODONA 50MG (COD. 
BR 276948) TORRENT COMPR 6.000 0,69 4.140,00 

22 CLORDIAZEPÓXIDO PRINCÍPIO 
ATIVO ASSOCIADO COM BAUSH COMPR 3.000 0,57 1.710,00 
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AMITRIPTILINA, COMPOSIÇÃO 
5MG 12,5MG COMP (CÓDIGO BR 
272052) 

28 
CLORIDRATO DE DONEPEZILA 
10 MG COMP (CÓDIGO BR 
272786) 

EUROFARMA COMPR 1.200 2,15 2.580,00 

29 CLORIDRATO DE DONEPEZILA 5 
MG COMP (CÓDIGO BR 272785) EUROFARMA COMPR 3.000 2,54 7.620,00 

55 

DULOXETINA 30 MG 
MICROGRÂNULOS DE 
LIBERAÇÃO LENTA (CÓDIGO BR 
302442) 

NOVAQUIMICA CÁPSULA 3.000 1,75 5.250,00 

90 MIRTAZAPINA 30 MG COMP 
(CÓDIGO BR 294536) NOVARTIS COMPR 3.000 4,91 14.730,00 

 
Valor Total Homologado – R$-40.190,00 
 
 
Fornecedor: RANGEL HOSPITALAR – EIRELI 
CNPJ/CPF: 29.907.666/0001-00 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

19 CLOR. NALTREXONA 50MG 
(COD. BR 273266) 

UNIÃO 
QUÍMICA COMPR 4.500 5,52 24.840,00 

116 VALPROATO SODIO 250 MG/ML 
100 ML (CÓDIGO BR 328529) HIPOLABOR FRS 250 18,68 4.670,00 

 
Valor Total Homologado – R$-29.510,00 
 
 
Fornecedor: REALMED DISTRIBUIDORA LTDA. – EPP 
CNPJ/CPF: 17.263.792/0001-90 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

7 
BROMIDRATO DE CITALOPRAM 
20MG COMP (CÓDIGO BR 
272903) 

ZYDUS COMPR 6.720 0,35 2.352,00 

13 CITALOPRAM 20 MG COMP 
(CÓDIGO BR 272903) ZYDUS COMPR 7.700 0,35 2.695,00 

20 CLOR. PAROXETINA 20MG (COD. 
BR 273940) AUROBINDO COMPR 4.500 0,73 3.285,00 

39 
CLORIDRATO DE SERTRALINA 
50MG COM (CÓDIGO BR 
272365) 

PRATI COMPR 1.300 0,38 494,00 

44 
CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 
75 MG CAPS (CÓDIGO BR 
272379) 

MEDLEY CÁPSULA 3.900 2,67 10.413,00 

45 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA GEOLAB COMPR 300 1,85 555,00 
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75 MG COMP (CÓDIGO BR 
272379) 

46 CLORIDRATO VENLAFAXINA 150 
MG CAPS (CÓD. BR 272380) MEDLEY CÁPSULA 1.200 3,90 4.680,00 

67 FLUOXETINA 20 MG CAPS 
(CÓDIGO BR 273009) 

UNIÃO 
QUIMICA CÁPSULA 5.000 0,40 2.000,00 

105 
PROMETAZINA CLORIDRATO 25 
MG/ML SOL INJ 2ML (CÓDIGO 
BR 267769) 

SANVAL AMPOLA 1.500 3,08 4.620,00 

106 
PROMETAZINA CLORIDRATO 
25MG/ML, SOL. INJETAVEL, AMP 
2ML (CÓD. BR 267769). 

SANVAL AMPOLA 1.000 3,08 3.080,00 

107 RISPERIDONA 1MG (COD. BR 
272839) PRATI COMPR 1.350 0,37 499,50 

108 RISPERIDONA 2MG (COD. BR 
268149) PRATI COMPR 3.600 0,55 1.980,00 

 
Valor Total Homologado – R$-36.653,50 
 
 
Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis. 
 
Tuneiras do Oeste, 16 de setembro de 2020. 
 
 
 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE xAmbRê
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nº 071/2020 
 
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, especialmente o contido na Lei Municipal nº 2255 de 16 de 
Setembro de 2020. 

  
D E C R E T A 
 

 
 
 Art. 1º - Fica aberto no corrente Orçamento Geral do Município um 

CREDITO ESPECIAL, no valor de R$ 151.000,00 (Cento e cinqüenta e um mil reais. 
 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 05 001 20.606.1300.2012 707 Manut. Ativ. de Agricultura e Pecuaria 4.4.90.52 150.000,00 
000 05 001 20.606.1300.2012 707 Manut. Ativ. de Agricultura e Pecuaria 3.3.30.93 1.000,00 

TOTAL 151.000,00 
 

Nomenclaturas das Fontes: 707 – Aquisição de Trator e Implementos.  
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente; 3.3.30.93 
– Indenizações e Restituições. 
  

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior 
serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificado nestas Fontes de Receita. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 

vigor na data da sua publicação. 
 

XAMBRÊ, Pr., 17 de Setembro de 2020. 
 
 
 

WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 072/2020 
 
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, especialmente o contido na Lei Municipal nº 2256 de 16 de 
Setembro de 2020. 

  
D E C R E T A 
 

 
 
 Art. 1º - Fica aberto no corrente Orçamento Geral do Município um 

CREDITO ESPECIAL, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
210 07 001 23.691.1800.2032 000 Manut. Ativ de Indústria e Comércio 3.3.90.36 20.000,00 

TOTAL 20.000,00 

Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Ordinários (Livre).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.36 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física. 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados 
produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente: 

Nomenclatura das fontes: 000 – Recursos Ordinários (Livre).  
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 9.9.99.99 – Reserva de Contingência.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a 
partir da sua publicação. 

XAMBRÊ, Pr., 17 de Setembro de 2020. 

WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
62 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut Ativ de Adm Geral 9.9.99.99 R$20.000,00 

TOTAL R$20.000,00  

DECRETO Nº 073/2020 
 
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, especialmente o contido na Lei Municipal nº 2257 de 16 de 
Setembro de 2020.  

D E C R E T A 
 

 
 
 Art. 1º - Fica aberto no corrente Orçamento Geral do Município um 

CREDITO ESPECIAL, no valor de R$ 32.819,89 (Trinta e dois mil oitocentos e dezenove 
reais e oitenta e nove centavos). 

 
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.244.1700.2024 33823 Manut. Ativ. do Fdo Mun. de A. Social 3.3.30.93 1.872,82 
000 09 001 08.244.1700.2024 33836 Manut. Ativ. do Fdo Mun. de A. Social 3.3.30.93 13.243,48 
000 09 001 08.244.1700.2024 33837 Manut. Ativ. do Fdo Mun. de A. Social 3.3.30.93 17.703,59 

TOTAL 32.819,89 
 

Nomenclaturas das Fontes: 33823 – FEAS FIA SCFV – Ex. Anterior; 33836 – FEAS AQUISIÇÃO VEICULO 
CONSELHO TUTELAR – Ex. Anterior; 33837 – FEAS AQUISIÇÃO VAN PARA ASSISTENCIA SOCIAL - – Ex. 
Anterior.  
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.30.93 – Indenizações e Restituições. 
  

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior 
serão utilizados produtos do Superávit Financeiro verificado nestas Fontes de Receita. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 

vigor na data da sua publicação. 
 

XAMBRÊ, Pr., 17 de Setembro de 2020. 
 
 
 

WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 074/2020 
 
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, especialmente o contido na Lei Municipal nº 2258 de 16 de 
Setembro de 2020.  

D E C R E T A 
 

 
 
 Art. 1º - Fica aberto no corrente Orçamento Geral do Município um 

CREDITO ESPECIAL, no valor de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais).

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
240 08 001 10.301.1500.2021 495 Manut. Ativ. do Fndo Mun. de Saúde 3.3.90.39 60.000,00 
179 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ de Obra, Urb. e Serv. Pu 3.3.90.39 50.000,00 

TOTAL 110.000,00 

Nomenclaturas das Fontes: 495 – Atenção Básica; 000 – Recursos Ordinários (Livre).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados 
produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente: 

Nomenclatura das fontes: 000 – Recursos Ordinários (Livre).  
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 9.9.99.99 – Reserva de Contingencia.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a 
partir da sua publicação. 

XAMBRÊ, Pr., 16 de Setembro de 2020. 

WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
62 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut Ativ de Adm Geral 9.9.99.99 110.000,00 

TOTAL 110.000,00  

DECRETO Nº 075/2020 
 
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, especialmente o contido na Lei Municipal nº 2259 de 16 de 
Setembro de 2020.  

D E C R E T A 
 

 
 
 Art. 1º - Fica aberto no corrente Orçamento Geral do Município um 

CREDITO ESPECIAL, no valor de R$ 320,00 (Trezentos e vinte reais). 
 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.244.1700.2024 823 Manut. Ativ. do Fdo Mun. de A. Social 3.3.30.93 20,00 
000 09 001 08.244.1700.2024 836 Manut. Ativ. do Fdo Mun. de A. Social 3.3.30.93 150,00 
000 09 001 08.244.1700.2024 837 Manut. Ativ. do Fdo Mun. de A. Social 3.3.30.93 150,00 

TOTAL 320,00 
 

Nomenclaturas das Fontes: 823 – FEAS FIA SCFV; 836 – FEAS AQUISIÇÃO VEICULO CONSELHO 
TUTELAR; 837 – FEAS AQUISIÇÃO VAN PARA ASSISTENCIA SOCIAL.  
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.30.93 – Indenizações e Restituições. 
  

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior 
serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificado nestas Fontes de Receita. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 

vigor na data da sua publicação. 
 

XAMBRÊ, Pr., 17 de Setembro de 2020. 
 
 
 

WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 076/2020 
 
O Prefeito Municipal de XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, especialmente o contido na Lei Municipal nº 2260 de 16 de Setembro 
de 2020.  

D E C R E T A 
 

 
 
 Art. 1º - Fica aberto no corrente Orçamento Geral do Município um 

CREDITO ESPECIAL, no valor de R$ 266.000,00 (Duzentos e sessenta e seis mil reais).

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 06 001 15.451.1303.2015 706 Manut. Ativ Obras, Urb. e Serv 

Publico 
4.4.90.51 R$266.000,00 

TOTAL R$266.000,00 
Nomenclaturas das Fontes: 706 – CONV EST 185-2020 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA/MEU CAMPINHO 
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.51 – Obras e Instalações. 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados 
produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da 
sua publicação. 

XAMBRÊ, Pr., 17 de Setembro de 2020. 

WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE xAmbRê
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTo PARAIso
ESTADO DO PARANÁ
8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 121/2019
REF.: PREGÃO N. 063/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2019
HOMOLOGADO EM: 27/08/2019
OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel 
comum, diesel S10 e álcool (etanol) comum) para os veículos automotores, máquinas e equipamentos pertencentes, 
cedidos ou a serviço da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, de acordo com o anexo I deste edital. A empresa 
efetuará o fornecimento destes combustíveis durante a vigência contratual, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos em estrita observância 
com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 063/2019, devidamente 
homologada pela CONTRATANTE, em 27/08/2019.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Terceira do contrato 121/2019, passando seu valor contratual para R$ 1.511.955,00 (um 
milhão quinhentos e onze mil novecentos e cinqüenta e cinco reais), baseado no parecer jurídico da procuradoria 
do Município autorizando o Reequilíbrio Financeiro, devidamente especificado na tabela abaixo, recaindo o aumento 
percentual somente a partir da data deste aditivo e no combustível que ainda será retirado, sendo que o aumento real 
do presente contrato é de R$ 73.090,00 (setenta e três mil e noventa reais).
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 09/09/2020, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTo PARAIso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2316/2020
SÚMULA: Abre Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 518, de 08 (oito) de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 09 (nove) de setembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2020 o Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no 
valor de R$- 5.000,00 (cinco mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - At. Basica
9864 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
332 Programa Estadual de Qualificacao da Vigilancia em Saude - Custeio
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103040014.2.045000 Manutencao do Bloco de Vigilancia em Saude - SUS
562 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   5.000,00
332 Programa Estadual de Qualificacao da Vigilancia em Saude - Custeio
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 17 (dezessete) dias do mês de setembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

      

      
      

LEI ORDINÁRIA Nº  562/2020, de 17 de Setembro de 2020.
 
 

Dispõe sobre a Elaboração da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2021 e dá outras
providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Alto Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,

LEI:

Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O orçamento do Município de Alto Piquiri, relativo ao Exercício de 2021 será elaborado e
executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nos termos da
presente Lei, em cumprimento ao disposto no Art. 165, parágrafo 2º da Constituição Federal, Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e Lei Orgânica Municipal, compreendendo:

I - as Metas Fiscais;

II - as Prioridades da Administração Pública Municipal;

III - a estrutura dos orçamentos;

IV - as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município;

V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;

VI - as disposições sobre as despesas com pessoal;

VII - as disposições sobre alterações na Legislação Tributária; e

VIII - as disposições gerais.

Capítulo II
DAS METAS FISCAIS

Art. 2º Em cumprimento ao estabelecido no Art. 4º da Lei Complementar 101 de 04 de maio de
2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, resultado nominal e montante da
dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos I a VIII desta Lei, em
conformidade com a Portaria nº 633, de 30 de agosto de 2006-STN.

Art. 3º A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta e Indireta
constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia
Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 4º Os Anexos de Metas Fiscais, referidos no Art 2º desta Lei constituem-se dos seguintes:

I - Demonstrativo I – Metas Anuais;

II - Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

III - Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores;

IV - Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido;

V - Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

VI - Demonstrativo VI – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receitas;

VII - Demonstrativo VII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

Parágrafo único Os demonstrativos referidos neste artigo serão apurados em cada Unidade
Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.

Seção I
METAS ANUAIS

Art. 5º Em cumprimento ao § 1º, do Art 4º, da Lei de responsabilidade Fiscal – LRF, o Demonstrativo
I – Metas Anuais, será elaborado em valores correntes e constantes, relativos às Receitas,
Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de
Referência e para os dois seguintes.

§ 1º Os valores correntes dos exercícios de 2021, 2022 e 2023 deverão levar em conta a previsão
de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento
salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas,
projetos ou atividades. Os valores constantes utilizam o parâmetro, Índice Oficial de Inflação Anual,
dentre os sugeridos pela Portaria nº 633 de 30 de agosto de 2006 - STN;

§ 2º Os valores da coluna %PIB, serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores
correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicado por 100.

Seção II
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Art. 6º Atendendo ao disposto no § 2º, Inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo II – Avaliação do
Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um
comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício anterior, de Receitas,
Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida,
incluindo analise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como
metas.

Seção III
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS

ANTERIORES

Art. 7º De acordo com o § 2º, Item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais
Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas Resultado
Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar
instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos,
comparando-se com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas
com os objetivos da Política Econômica Nacional.

Parágrafo único Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser
demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados
no Demonstrativo I.

Seção IV
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Art. 8º Em obediência ao § 2º, Inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV – Evolução do
Patrimônio Líquido deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua
Consolidação.

Seção V
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Art. 9º O § 2º, Inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do Patrimônio Líquido, estabelece
também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio,
devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por Lei aos regimes de
previdência social, geral ou próprio dos servidos públicos. O Demonstrativo V – Origem e Aplicações
dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos estabelecem de onde foram obtidos os recursos e
onde foram aplicados.

Seção VI
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 10. Conforme o estabelecido no § 2º, Inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais
deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de
maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas.

§ 1º A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsidio, crédito presumido,
concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios
que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita,
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição.

Seção VII
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

Art. 11. O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de Lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de
sua execução por um período superior a dois exercícios.

Parágrafo único O Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas de Caráter
Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades
que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

Seção VIII
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESA,

RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA

SubSeção I
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS

Art. 12. O § 2º, Inciso II, do Art 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas Anuais seja
instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos,
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, evidenciando a consistência delas
com as premissas e os objetivos da política econômica nacional.

Parágrafo único De conformidade com a Portaria nº 633, de 30 de agosto de 2006 - STN, a base
de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na
despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2021, 2022 e 2023.

SubSeção II
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTA PRIMÁRIO

Art. 13. A finalidade do conceito Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos orçamentários
são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de
suportar as despesas não-financeiras.

Parágrafo único O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia
estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do
Tesouro Nacional, relativa às normas de contabilidade pública.

SubSeção III
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL

Art. 14. O cálculo do Resultas Nominal deverá obedecer a metodologia determinada pelo Governo
Federal, com regulamentação pela STN.

Parágrafo único O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá levar em conta a Dívida
Consolidada, da qual deverá ser deduzida o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos
Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas
de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará da Dívida Fiscal Liquida.

SubSeção IV
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE MONTANTE DA DÍVIDA

PÚBLICA

Art. 15. Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta será
representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.

Parágrafo único Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração,
constituídas dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2021,
2022 e 2023.

Capítulo III
AS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 16. As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2021
estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2018 a 2021, compatíveis com os objetivos e
normas estabelecidas nesta Lei.

§ 1º Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2021 serão destinados, preferencialmente,
para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual - PPA, não se
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2º Na elaboração da proposta orçamentária para 2021, o Poder Executivo poderá aumentar ou
diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita
estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

Capítulo IV
DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 17. O orçamento para o exercício de 2021 obedecerá aos Poderes Legislativo e Executivo,
Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da
Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida
em cada Ente da Administração Municipal.

Art. 18. A Lei Orçamentária para 2021 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das
Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias e aos Orçamentos Fiscais
e da Seguridade Social desdobrada as despesas por função, sub-função, projeto, atividade ou
operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de
despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e
163/2001 e alterações posteriores, o que deverá estar anexado os Anexos exigidos nas Portarias da
Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Art. 19. A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o Art. 21,
Parágrafo Único, Inciso I da Lei 4.320/64, conterá:

I - Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e sua Participação Relativa
(Principio da Transparência, Art 48 da LRF);

II - Quadro Demonstrativo da Evolução das Receitas Correntes Líquida, Despesa com Pessoal e seu
comprometimento de 2018 a 2021 (Art. 20,71 e 48 da LRF) ;

III - Quadro Demonstrativo das despesas com Serviços de Terceiros e seu percentual de
Comprometimento das Receitas Correntes Liquidas de 2018 a 2021 (Art. 72 da LRF);

IV - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Vinculados a Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino (Art. 212, da Constituição Federal e 60 dos ADCT);

V - Demonstrativos dos Recursos Vinculados e Ações Públicas de Saúde (Art. 77 dos ADCT);

VI - Demonstrativo da Composição do Ativo e Passivo Financeiro. Posição semestre anterior ao
encaminhamento da Proposta ao Legislativo – (Princípio da Transparência, Art. 48 da LRF);

VII - Quadro Demonstrativo do Saldo da Dívida Fundada, com identificação dos Credores no
encerramento do último semestre (Princípio da Transparência, Art. 48 da LRF).

Capítulo V
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO E SUAS

ALTERAÇÕES 

Art. 20. Orçamento para o Exercício de 2021 obedecerá entre outros, ao princípio da transparência
e do equilíbrio entre as receitas e despesas, abrangendo os Poderes, Legislativo e Executivo,
Fundos, Empresas Públicas e Outras (Arts. 1º, § 1º, 4º Inciso I, “a” e 48 LRF).

Art. 21. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2021 deverão observar os
efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o
crescimento econômico. A ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos
três exercícios e a projeção para os dois seguintes (Art. 12 da LRF).

Parágrafo único Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta Orçamentária, o
Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os
estudos e as estimativas de Receitas para os exercícios subsequentes e as respectivas memórias
de cálculo (Art. 12, §3º da LRF).

Art. 22. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o
cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes, Legislativo e Executivo, de
forma proporcional as suas dotações e observada a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de
limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários (Art. 9º da LRF).

Art. 23. O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir a programação de proposta de alterações do
Plano Plurianual, que tenham sido objeto de projetos de Lei específica.

Art. 24. Na programação da despesa não poderá ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente
instituídas as unidades executoras;

II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária;

III - incluídas despesas a título de investimentos – Regime de Execução Especial, ressalvados os
casos de calamidade pública formalmente reconhecidos, na forma do Art. 167, §3º, da Constituição
Federal;

IV - transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos por transferência de outra
esfera de governo.

Art. 25. O Município poderá, mediante autorização em Lei especifica, conceder ajuda financeira a
título de “subvenções sociais”, a entidades privadas sem fins lucrativos, de entidades de natureza
continuada, que preencham as seguintes condições: (Art. 4º, I, f e 26 da LRF)

I - seja atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde,
educação ou cultura, e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS;

II - que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos devidos ao ente transferido;

III - esteja cadastrada no Conselho Municipal de Assistência Social.

§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos
deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos três anos, emitida no exercício
de 2021 por três autoridades locais e comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2º As entidades beneficiadas nos termos deste artigo prestarão contas ao Poder Executivo, dos
recursos recebidos, mensalmente, ficando proibido novo repasse caso tenha prestação de contas
pendente.

§ 3º As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à
fiscalização do poder concedente, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos
para os quais receberam os recursos.

§ 4º Os repasses de recursos serão efetivados mediante convênio, conforme determina o Art. 116 e
parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 5º A Lei Orçamentária anual conterá a relação das entidades beneficiadas com subvenção sociais.

§ 6º Excetuam-se do disposto nos incisos I, II e III, deste artigo as Associações de Pais e Mestres –
APMs das Escolas Municipais, e outras Associações representativas de classes que venham prestar
serviços ao Município, caso em que será firmado Termo de Cooperação Técnica Financeira.

Art. 26. Nos termos dos artigos 7º, 42 e 43 da Lei Federal 4.320/64, fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a:

I - Abrir Créditos Adicionais Suplementares mediante Decreto do Poder Executivo até o limite de
15% (quinze por cento) do total da despesa fixada para o exercício de 2021.

II - Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do Art. 43, Inciso I da Lei 4.320/64.

III - Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando o
saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for
efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do Art. 43 da
Lei 4.320/64.

IV - A abrir no curso da execução do orçamento de 2021, créditos adicionais suplementares para
cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha
excedido a previsão de arrecadação e execução.

V - Transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de uma categoria de
programação para outra ou de um órgão para outro, nos termos do Inciso VI, Art. 167 da CF.

Parágrafo único Os créditos referidos nos incisos II, III, IV e V não serão computados no percentual
constante no inciso I deste artigo.

Art. 27. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o mesmo
detalhamento da Lei Orçamentária.

Parágrafo único Acompanhará os projetos de lei relativos a créditos adicionais, exposição de
motivos circunstanciados que justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos das
dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos e das operações especiais.

Art. 28. É vedada a aplicação de receita derivada da alienação de bens e direitos que integram o
patrimônio público para financiamento de despesas correntes, salvo se destinada por lei, ao Fundo
de Previdência Municipal, conforme Art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 29. Só poderão ser incluídos na Lei Orçamentária anual, novos projetos após adequadamente
atendidos os em andamento e contempladas as despesas de manutenção e conservação do
patrimônio público, em observância ao Art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único Na programação dos investimentos pela administração pública serão observados
os seguintes critérios:

I - os projetos em fase de execução terão prioridade sobre novos projetos;

II - as decisões do Orçamento Participativo;

III - a programação de novos projetos dependerá de prévia comprovação de viabilidade técnica,
econômica e financeira.

Art. 30. Para efeito de cumprimento ao disposto no § 3º do Art. 16 da Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000, será considerada irrelevante a despesa de valor inferior a 10 (dez) salários
mínimos.

Art. 31. Caso seja necessária à limitação do empenho das dotações orçamentárias e da
movimentação financeira para cumprimento ao disposto no Art. 9º da Lei Complementar 101, de 04
de maio de 2000, será fixado em ato próprio os limites de empenho nos percentuais e montantes
estabelecidos por cada Órgão, e excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou
legal de execução e de forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais
constante da Lei Orçamentária de 2021.

Art. 32. Para efeito do disposto no Inciso III do Art. 5º da Lei Complementar 101, de 04 de maio de
2000, a Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência não inferior a 1% (um por cento) da
Receita Corrente Líquida prevista, para atender passivos contingentes e outros riscos e eventos
fiscais imprevistos.

Art. 33. O Poder Executivo é autorizado nos termos da Constituição Federal a:

I - realizar operações de crédito por antecipação da receita até o limite de 10% (dez por cento) do
total do orçamento;

II - realizar operações de crédito nos moldes da legislação em vigor, limitada ao montante da
despesa de capital, podendo ser utilizada somente para despesas com investimento.

Art. 34. A despesa será programada de acordo com as seguintes prioridades:

I - custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais;

II - pagamento de amortização e encargos da dívida;

III - contrapartida das Operações de Crédito.

Parágrafo único Somente depois de atendidas as prioridades acima, poderão ser programados
recursos para atender novos investimentos.

Art. 35. A Lei Orçamentária de 2021 poderá conter autorização para contratação de Operação de
Crédito para atendimento às Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, até 40%
(quarenta por cento) das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a
assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (Art. 30,31 e 32).

Art. 36. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização específica (Art. 32,
Parágrafo Único da LRF).

Art. 37. Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto
perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de
empenho e movimentação financeira (Art. 31, § 1º, II da LRF).

Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 38. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2021, criar
cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores,
conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma
da lei, observados os limites e as regras da LRF (Art. 169, § 1º, I, II da Constituição Federal)

Parágrafo único Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na
Lei do Orçamento para 2021.

Art. 39. Ressalvada a hipótese do Inciso X do Art. 37 da Constituição Federal, a despesa total com
pessoal de cada um dos Poderes em 2021, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da
Receita Corrente Líquida, observado os limites prudenciais de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente
Líquida respectivamente (Art. 71 da LRF).

Art. 40. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente
justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização das
horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite
estabelecido no Art. 20, III da LRF (Art. 22, Parágrafo Único, V da LRF).

Art. 41. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal
caso elas ultrapassem o limites estabelecidos na LRF ( Art. 19 e 20 da LRF):

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II - eliminação das despesas com horas extras;

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 42. Para efeito desta Lei e registros contábeis entende-se como terceirização de mão-de-obra
referente substituição de servidores de que trata o Art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-
obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de
Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública
Municipal, desde que em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de
materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não
caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de
despesa que não o “34 – Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contratos de Terceirização”.

Capítulo VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 43. O Executivo Municipal, quando autorizado em Lei, poderá conceder ou ampliar benefícios
fiscais de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de
empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo
esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudo do
seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois
subsequentes (Art. 14 da LRF)

Art. 44. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para
cobrança sejam superiores ao credito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em
Lei, não se constituindo como renúncia de receita (Art. 14, § 3º da LRF).

Art. 45. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou
financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas
de compensação (Art. 14, § 2º da LRF).

Art. 46. O Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana-IPTU, para o exercício financeiro
de 2021, poderá ter desconto de até 10% (dez por cento) do valor lançado para pagamento à vista.

Capítulo VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 47. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo
estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o
encerramento do período legislativo anual.

§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “caput” deste
artigo.

§ 2º Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício
de 2021, fica o Executivo Municipal autorizado executar a proposta orçamentária na forma original,
até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

Art. 48. Serão considerados legais as despesas com multa e juros pelo eventual atraso no
pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 49. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício,
poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 50. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e
Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou
serviços de competência ou não do Município.

Art. 51. Fica alterado automaticamente os Anexos do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO), quando houver alteração no Orçamento, utilizando o percentual de
suplementação constante da Lei Orçamentária Anual (LOA)e/ou Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO).

Art. 52. Esta lei entra em Vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2021.

Alto Piquiri, 17 de Setembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cIdAdE gAúchA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 172/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2351/2019 e artigo 7º, § 1º da Lei 2358/2019 e da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2.358/2019 e artigo 20, § 1º, da Lei Municipal 
2.351/2019, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transposição de dotação no montante de 
R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    07 SECRETARIA DE ED., CULTUR, LAZER E ESPORTE
    07.01 DIVISÃO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112483048 Construção, ref. e ampliação das unidades escolares
000 2720 4.4.90.51 Obras e instalações 245.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
  07 SECRETARIA DE ED., CULTUR, LAZER E ESPORTE
  07.01 DIVISÃO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112483048 Construção, ref. e ampliação das unidades escolares
103 1748 4.4.90.51 Obras e instalações 65.000,00
104 1750 4.4.90.51 Obras e instalações 43.000,00
Ft Fc 1236512503050 Construção, ref. e ampliação das unidades escolares
000 1842 4.4.90.51 Obras e instalações 49.500,00
103 1844 4.4.90.51 Obras e instalações 49.500,00
Ft Fc 1236612512051 Educação de jovens e adultos
000 1846 3.3.90.36 Outros serviços de terceiros – pessoa física 19.000,00
  07.02 DIVISÃO DE CULTURA, LAZER E ESPORTES
Ft Fc 1339212532053 Biblioteca Municipal
000 1863 3.3.90.30 Material de consumo 9.500,00
000 1900 4.4.90.52 Equipamento e material permanente 9.500,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 17 de setembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE doURAdInA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 375
 DE 17 DE SETEMBRO DE 2.020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem, no valor de R$ 200,00  (Duzentos reais) cada, totalizando o valor de 
R$ 400,00 (Quatrocentos reais), ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do 
cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
16/09/2020 18/09/2020 05:00/17:00 hrs 05:00/17:00 hrs
Maringá-Paraná Cascavel-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de
saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 17 de Setembro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE doURAdInA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 376
 DE 17 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
MOACIR RUIZ AZZI, matrícula n° 1281, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da 
UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/09/2020 07:00/19:00hrs Maringá- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 17 de Setembro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE IcARAImA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que 
realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, objetivando a Contratação de empresa sob regime de empreitada global, tendo por objeto a implantação/
execução de projeto de prevenção contra incêndio e pânico da Escola Municipal Icaraíma, localizada na Avenida 
Flor da Maçã n° 637, nesta cidade, tudo de acordo com projeto, orçamento, cronograma Fisico-financeiro e demais 
condições e especificações estabelecidas no memorial descritivo, edital e seus anexos.
 VALOR MÁXIMO: R$ 93.708,56 (noventa e três mil, setecentos e oito reais e cinquenta e seis centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: O PRAZO DE EXECUÇÃO da obra será de até 90 (noventa) dias contados a partir da 
solicitação do Departamento responsável.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 meses contados a partir da data de assinatura do 
contrato, admitida à prorrogação nos termos da lei.
A pasta com o inteiro teor do Edital, incluindo orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, projeto e 
complementares, poderão ser examinados na Secretaria de Planejamento, sita Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro 
- Icaraíma - PR e poderá ser fornecida pessoalmente ao interessado, bem como estará disponível para download 
no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço já mencionado, fone 44-3665-8000, ou pelo e-mail planejamento@icaraima.
pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 07 de Outubro de 2020
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Setembro de 2020.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA mUnIcIPAl dE mARIlUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 70/2020 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE CESTAS BÁSICAS, DESTINADA AS FAMÍLIAS CARENTES ATENDIDAS PELA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E NO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 023/2020.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF 
nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE 
SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-
15, aqui denominado Contratante, do outro lado a Sra. PAULA FERNANDA MIRANDA, brasileiro 
(a), portador (a) do RG. 9.268.302-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 053.513.529-74, 
residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da P F MIRANDA 
SUPERMERCADO - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Considerando alteração nos valores inicialmente contratados, com base nas 
Notas Fiscais e média de preços praticados no mercado, fica alinhado o item I – (CESTA BÁSICA - 
TIPO 1), passando de R$ 62,00 para R$ 75,90, o item 2 - (CESTA BÁSICA - TIPO 2), de R$ 84,00 
para R$ 97,90 e o item 3 - (CESTA BÁSICA - TIPO 3), passando de R$ 128,00 para R$ 154,97, 
alterando por consequência o valor do contato de R$ 263.040,00 (duzentos e sessenta e três mil 
e quarenta reais), para R$ 314.531,06 (trezentos e quatorze mil e quinhentos e trinta e um reais 
e seis centavos), em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 17 de setembro de 2020
Nilson Cardoso de Souza   Paula Fernanda Miranda
Prefeito Municipal    Empresária
Contratante     Contratada
Testemunhas:



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sextA-feiRA, 18 de setembro de 2020Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c3

      

      
      

DECRETO Nº  1344/2020, de 17/09/2020
 
Imprimir Anexos

Ementa: Estabelece critérios de prioridades para matrículas nos
Centros Municipais de Educação Infantil e Creches para o ano
letivo 2021 e dá outras providências.

Considerando o disposto nos artigos nº 205, 206 e 208, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988;

Considerando o disposto no artigo 2º, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9394, de 20
de dezembro de 1996;

Considerando o disposto no inciso V, do artigo 53, no início II, do artigo 54 e no inciso I, do Estatuto da Criança
e do Adolescente, Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990;

Considerando o disposto no Art. 3º da Lei Federal nº 13.005/2014 “As metas previstas no Anexo desta Lei
serão cumpridas no prazo de vigência deste PNE, desde que não haja prazo inferior definidos para metas e
estratégias específicas”.

Considerando a Meta 1 da Lei Municipal nº249/2015 que aprova e institui o Plano Municipal de Educação de
Alto Piquiri - PME 2015-2025. “... ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no
mínimo, 50% das crianças de até 3 anos até o final da vigência do PNE”.

Considerando o disposto no Art. 2º da Lei Municipal nº 249/2015 "São diretrizes do PME de Alto Piquiri (...) VIII
- Estabelecimento de estratégias que assegurem o atendimento às necessidades de expansão, com padrão de
qualidade e equidade".

Considerando a Resolução nº 04/10 do Conselho Nacional de Educação, que define Diretrizes Curriculares
Nacionais gerais para a Educação Básica;

Considerando o exposto na Constituição do Estado do Paraná, que define a Política de garantir a toda a
população paranaense o acesso à Educação Básica; 

Considerando o Parecer CEE/CP nº 10/17, sobre Informação PGE acórdão ACP 402/2007 - corte etário no
Ensino Fundamental de nove anos de duração;

Considerando a deliberações nº 02/14 do Conselho Estadual do Paraná;

Considerando a Lei Municipal nº 476/2019, data de 04 de fevereiro de 2019, que estabelece os critérios de
preferência de acesso à Educação Infantil em Creches e CEMEI da Rede de Ensino do Município de Alto
Piquiri-PR, para crianças com menos de 4 (quatro) anos e dá outras providências.

Considerando a real incapacidade de absorver a totalidade da demanda reprimida para a etapa creche nas
atuais estruturas públicas destinadas à Educação Infantil, e a comprovada dificuldade orçamentária do
Município de Alto Piquiri em regularizar de maneira imediata a totalidade da oferta de vagas na Educação
Infantil, e ainda;

Considerando que constitui dever do Poder Público, observar o contido no Art. 6º da Constituição Federal,
"São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na
forma desta Constituição".

Considerando a necessidade imediata de redução da Lista de Espera para atendimento nos Centros
Municipais de Educação Infantil e Creches, buscando garantir o efetivo cumprimento das Disposições
Constitucionais, tanto no que se refere ao direito educacional da criança, quanto ao direito social das famílias,
prioritariamente, aquelas mais vulneráveis economicamente.

Considerando a necessidade de orientar a Matrícula em todos os Centros Municipais de Educação Infantil e
Creches.

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe foram conferidas,

DECRETA:

Art. 1º Ficam estabelecidos os critérios para o preenchimento de vagas existentes nos Centros Municipais de
Educação Infantil e Creche visando organizar a Educação Infantil da Rede Municipal em Alto Piquiri, Estado do
Paraná.

I - Dos Critérios para Matrícula inicial nos CMEIs e Creche:

a) A inscrição deverá ser realizada pelo pai/mãe ou responsável legal, através do Cadastro de Solicitação de
Vagas (anexo I) a serem retiradas nos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs)e/ou Creche no período
de 21/09/2020 a 25/09/2020;

b) A inscrição será para crianças com faixa etária de zero a três anos de idade;

c) A pré-classificação para concessão de vaga será realizada a partir análise da Ficha de Cadastro de
Solicitação de Vagas, aplicando os critérios de pontuação constantes no Inciso II.

II - Dos Critérios de Pontuação:

a) Será aplicado os seguintes critérios de pontuação:

1. Pais ou responsável empregado, 15 (quinze) pontos cada; devendo ser apresentada declaração do
empregador (anexo II) atestando o vínculo empregatício;

2. Trabalhador autônomo, 15 (quinze) pontos, devendo ser apresentada declaração, conforme modelo constante
no anexo III, com firma reconhecida;

3. Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cad.Único), de que trata o
Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, 10 (dez) pontos, devendo ser apresentado indicação do Número de
Identificação Social (NIS), atribuído pelo Cad.Único;

4. Criança com laudo de vulnerabilidade social emitido pela Secretaria de Assistência Social ou Documento
expedido pelos órgãos competentes do Poder Judiciário, 10 (dez) pontos;

5. Criança com deficiência ou doença crônica, devidamente comprovada, 10 (dez) pontos;

III - Dos Critérios para Desempate:

a) Em caso de empate na classificação, deverá ser utilizado o seguinte critério para desempate:

1. Criança cuja mãe tenha maior número de filhos;

2. Criança com maior idade.

IV - Dos Critérios para Avaliação da Pontuação e Documentos Apresentados:

a) Para avaliação da pontuação e documentos apresentados pelos pais que pleitearem a matrícula será
constituída comissão formada por:

1. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

2. 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;

3. 01 (um) representante da Assistência Social;

4. 01 (um) representante do Conselho Tutelar;

5. 01 (um) representante das diretoras dos Centros de Educação Infantil;

6. 02 (dois) representantes dos pais de alunos;

b) Após estabelecida a lista de classificados, será publicado edital contendo o nome da criança, o CMEI do qual
pretende a vaga, obedecidos os critérios de proximidade da residência, a classificação geral.

1. O prazo para impugnação do resultado será de 48 horas, devendo ser formalizado por meio de documento
protocolado junto à Secretaria Municipal de Educação, através do modelo constante no anexo V.

2. A impugnação será avaliada pela Comissão, onde sendo deferida, emitirá novo edital com a classificação
final.

3. As informações prestadas durante o período de cadastro deverão ser comprovadas durante o ato da
matrícula, com a apresentação dos documentos exigidos para efetivação da matrícula, sob pena de ser
desclassificado.

V - Da Lista de Espera

a) Após preenchimento de todas as vagas ofertadas pelo município de acordo com os critérios estabelecidos
por este Decreto, será preenchida uma lista de espera administrada pela Secretaria de Educação, onde as
crianças que eventualmente surgirem após o período de cadastro e publicação da lista de classificação serão
posicionadas automaticamente no fim da lista, sendo utilizado o critério de ordem cronológica de solicitação.

VI - Do Cronograma

21/09/2020 à 25/09/2020 Distribuição das Fichas para Cadastro de Solicitação de Vagas

28/09/2020 à 02/10/2020 Entrega das Fichas de Matrícula, devidamente preenchida na Secretaria
Municipal de Educação.

05/10/2020 à 07/10/2020 Avaliação dos Cadastros pela Comissão
08/10/2020 Publicação de Edital com a Classificação Geral
09/10/2020 à 13/10/2020 Prazo para impugnação dos resultados
16/10/2020 Novo edital de classificação definitivo
26/10/2020 à 30/10/2020 Efetivação das matrículas nos Centros de Educação Infantil

Art. 2º As fichas de matrículas serão distribuídas nos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) e
entregues na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º Casos omissos serão analisados pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 17 de Setembro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal
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ANEXO I 

Referente ao Decreto Nº 1344/2020 
         
 

Ficha de Cadastro de Solicitação de Vagas 
 

CMEI ou creche de pretensão: ______________________________________________________________ 
Nome da Criança: ______________________________________________________________________ 
Data de Nascimento: ____/___/_____   (  ) Sexo Masculino   (  ) Sexo Feminino 
 
Nome da Mãe: _________________________________________________________________________ 
 
R.G.:  _______________________UF:_______Data expedição: ____/___/___ 
 
Nome do Pai: __________________________________________________________________________ 
 
R.G. :________________________ UF:_______Data expedição: ____/___/___ 
 
Endereço: ___________________________________ Nº _____ Bairro____________________________ 
Moradia: (  ) Própria     (    ) Alugada (     ) Cedida     Telefone: (  )______________/ (   ) 
________________ 
Quantas pessoas moram na casa?   ______________. Liste-os: 
 

Nome dos Componentes Idade *Grau de 
Parentesco 

Vínculo 
Empregatício 

   ( ) Empregado 
( ) Desempregado 
( ) Trabalhador Autônomo 
( ) Aposentado 
( ) outros 

   ( ) Empregado 
( ) Desempregado 
( ) Trabalhador Autônomo 
( ) Aposentado 
( ) outros 

   ( ) Empregado 
( ) Desempregado 
( ) Trabalhador Autônomo 
( ) Aposentado 
( ) outros 

   ( ) Empregado 
( ) Desempregado 
( ) Trabalhador Autônomo 
( ) Aposentado 
( ) outros 

   ( ) Empregado 
( ) Desempregado 
( ) Trabalhador Autônomo 
( ) Aposentado 
( ) outros 

*Grau de Parentesco: informar se é pai, mãe, irmãos, tios, avós, outros... 
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Dados dos pais: 
 
Mãe:  
(     ) Analfabeta    (     ) Ensino Fundamental completo (1ª a 4ª série) 
(     ) Ensino Fundamental Incompleto    (     ) Ensino Médio Completo (2º Grau) 
(     ) Ensino Médio Incompleto            (     ) Superior Completo 
(     ) Superior Incompleto    (     ) Pós-Graduação 
 
Trabalha? (    ) SIM    (     ) NÃO   
Local: ________________________________________________________________ 
Informar o telefone do local de trabalho (44) _____________________________ 

 Anexar comprovação do vínculo empregatício. 
Pai: 
(     ) Analfabeto    (     ) Ensino Fundamental completo 
(     ) Ensino Fundamental Incompleto (     ) Ensino Médio Completo 
(     ) Ensino Médio Incompleto  (     ) Superior Completo 
(     ) Superior Incompleto   (     ) Pós-Graduação 
 
Trabalha? (    ) SIM    (     ) NÃO   
Local: ________________________________________________________________ 
Informar o telefone do local de trabalho (44) _____________________________ 

 Anexar comprovação do vínculo empregatício. 
 
Possui cadastro no Programa Bolsa Família? (     ) SIM    (     ) NÃO   
Possui cadastro no Programa Leite das crianças (   )  SIM   (   ) NÃO 
A família possui cadastro no Programa Família Paranaense? (   ) SIM   (   ) NÃO 
Inserido no Cadastro Único? (     ) SIM    (     ) NÃO   Informe o nº NIS: ____________________ 
A criança é protegida por alguma medida protetiva do Poder Judiciário? (   ) SIM   (   ) NÃO 
A criança ou algum membro do núcleo familiar possui doença crônica ou tem alguma deficiência?                    
(   ) SIM (     ) NÃO   

Qual?  _________________________________________________________ 
 

                Alto Piquiri - PR, ________ de __________________ de 2020. 
 
 

 
Assinatura 

 
OBS: Deverá ser anexado a este questionário: 
 

 Declaração de vínculo empregatício, devidamente assinado pelo empregador e com firma reconhecida (anexo 
II); 

 Se trabalhador autônomo, declaração de trabalhador autônomo (anexo III), devidamente assinada e com firma 
reconhecida. 

 Cópia do Comprovante de residência atualizado, obrigatoriamente deverá ser a fatura da COPEL ou Sanepar 
e estar em nome dos pais; 

 Declaração de que participa do Programa Leite das Crianças (anexo IV), quando for o caso; 
 Cópia do cartão do Programa Bolsa Família, quando for o caso;  
 Se assistido pelo Programa Família Paranaense, declaração devidamente assinada; 
 Se assistido por Medidas Protetivas, declaração ou outro documento expedido pelos órgãos competentes do 

Poder Judiciário ou laudo de vulnerabilidade social emitido pela Secretaria de Assistência Social; 
 Laudo, atestado ou declaração médica comprobatória de doença crônica ou deficiência, quando for o caso. 
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ANEXO II 
Referente ao Decreto Nº 1344/2020 

 
DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

 
Declaramos para os devidos fins que o (a) Sr.(a) 

________________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº 
_______________________e portador(a) do RG de nº ________________ é funcionário (a) do (a) 
Sr.(a) ____________________________________exercendo atividades de 
______________________________________________________________, na empresa: 
_____________________________________________cumprindo de _______________ à 
______________- feira, a jornada de trabalho das _______h às _____h.  

 
Alto Piquiri, ____ de ____________________ de 2020.  
 
 
 

________________________________________ 
ASSINATURA DO EMPREGADOR (A) 

A assinatura do declarante deve ser igual a assinatura do documento de identificação pessoal (com 
foto) 
 
 

Artigo 299 – Código Penal – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena - reclusão, 
de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular.  
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                                                                            ANEXO III 

Referente ao Decreto Nº 1344/2020 
 

DECLARAÇÃO DE TRABALHADOR AUTÔNOMO 
 
 

Eu,_________________________________________________,CPF nº______________residente e 
domiciliado na rua _______________________________________________,nº_____, 
bairro____________________________, na cidade de ________________________, declaro que sou 
trabalhador (a) autônomo (a), desenvolvendo atividade de 
_________________________________________ . 
 
Ratifico serem verdadeiras as informações acima prestadas 
 
Data: _____/______/2020 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura do declarante 

(Reconhecer Firma) 
 
Artigo 299 – Código Penal – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim 
de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena - 
reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e 
multa, se o documento é particular.  
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ANEXO IV 

Referente ao Decreto Nº 1344/2020 
 

         
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 
Declaro para os devidos fins que a (o) Senhor(a): 

______________________________________________ possui cadastro no Programa Leite das 
Crianças. 
 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 
 

Alto Piquiri, _________ de _________________de 2020. 
 

 
 

 
______________________________________________ 

Carimbo e assinatura do responsável pela informação 
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ANEXO V 
        Referente ao Decreto Nº 1344/2020 

 
 

 
IMPUGNAÇÃO 

 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO RECORRENTE: 
 
Nome: _________________________________________________________________ 
Rg:___________________________________ 
Cpf: __________________________________ 
Endereço: _____________________________ 
Telefone: (  ) ___________________________ 
 
 
RAZÕES DO RECURSO: 
 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE PERobAl
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 262/2020
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora ANA LUCIA DOS SANTOS SEVERINO, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 20.654.449-2 SSP/SP, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente 
ao quinquênio de 2015/2020, vencido e não fruído, no período de 21/09/2020 a 19/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 263/2020
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora CECILIA HITOMI KOWATA, portadora da 
Cédula de Identidade Nº. 4.975.432-9 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao quinquêniode 
2015/2020, vencido e não fruído, no período de 21/09/2020 a 19/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 264/2020
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora CLAUDETE DOS SANTOS NUNES, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 7.243.631-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao 
quinquênio de 2012/2017, vencido e não fruído, no período de 21/09/2020 a 19/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 265/2020
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora DAYANY CRISTINE DA CRUZ SIQUEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.194.304-6 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente 
ao quinquênio de 2014/2019, vencido e não fruído, no período de 21/09/2020 a 19/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 266/2020
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora EDNA GONÇALVES BRANDÃO, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 6.278.124-6 SSP/PR, Matrícula 3143-7, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
referente ao qüinqüênio de 2004/2009, vencido e não fruído, no período de 21/09/2020 a 
19/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 267/2020
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora EDNA GONÇALVES BRANDÃO, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 6.278.124-6 SSP/PR, Matrícula 3144-5, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
referente ao quinquênio de 2004/2009, vencido e não fruído, no período de 21/09/2020 a 
19/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 268/2020
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA LOURENÇO 
TORRES, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.319.359-0 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
referente ao quinquênio de 2014/2019, vencido e não fruído, no período de 21/09/2020 a 
19/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 269/2020
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora FABIANA GONÇALVES SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade Nº. 10.497.509-7 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao 
quinquênio de 2013/2018, vencido e não fruído, no período de 21/09/2020 a 19/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 270/2020
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora IVANETE PEREIRA DE LIMA DIAS, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 4.571.489-6 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao 
quinquênio de 2015/2020, vencido e não fruído, no período de 21/09/2020 a 19/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 271/2019
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora IZABEL DA CRUZ SOUZA FANTIN, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 6.722.388-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao quinquênio de 
2004/2009, vencido e não fruído, no período de 21/09/2020 a 04/11/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 272/2020
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora JESSECA RAFAEL DA TRINDADE, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 10.110.777-9 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao 
quinquênio de 2015/2020, vencido e não fruído, no período de 21/09/2020 a 19/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 273/2020
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora JESSICA FERNANDA VIEIRA MACHADO 
SALDANHA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.366.474-8 SSP/PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, referente ao quinquênio de 2015/2020, vencido e não fruído, no período de 21/09/2020 
a 19/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 274/2020
Concede licença premio ao servidor JOSE FERRARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença premio ao servidor JOSE FERRARI, portador da Cédula de 
Identidade Nº. 1.634.177-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista 
Cat. D, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao quinquênio de 
2014/2019, vencido e não fruído, no período de 21/09/2020 a 19/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 275/2020
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora JULIANA SOARES CARRENHO DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.128.993-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente 
ao quinquênio de 2010/2015, vencido e não fruído, no período de 21/09/2020 a 19/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 276/2020
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora LEDA PATRICIA NOGUEIRA DA PENHA, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.741.689-7 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao 
quinquênio de 2015/2020, vencido e não fruído, no período de 21/09/2020 a 19/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 277/2020
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora MARIA DA GLORIA DE ALCANTARA 
EVANGELISTA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 3.908.697-2 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, referente ao quinquênio de 2015/2020, vencido e não fruído, no período de 
21/09/2020 a 19/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 088/2020.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 034/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
107/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
Contratada: AGRORAIZ AGROPECUÁRIA LTDA. – ME. CNPJ SOB Nº 
34.532.914/0001-15.
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de corda de polipropileno de 
3,5mm trançada, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
8.000,00 (oito mil reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 
31/12/2020 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte), podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a 
seguir:
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI 
VALOR TOTAL
1 CORDA POLIPROPILENO TRANÇADA - MAZZAFERRO 3.5m Kg 
250 R$     32,00 R$ 8.000,00
VALOR TOTAL R$ 8.000,00
    Francisco Alves-PR, 16 de setembro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
EDITAL Nº 033/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2020
EDITAL DE EXCLUSÃO DA LISTA DE APROVADOS – PSS -2020.
EMENTA: “Dispõe sobre a Exclusão da Lista de Candidatos aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2020.”
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVO:
I. Excluir a candidata abaixo relacionada da lista de aprovados, referente 
ao Edital 001/2020 – Processo Seletivo Simplificado  e Edital de Convocação nº. 
030/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/08/2020, a pag. nº 
B3, Edição nº 11.927 no Diário Oficial do Município*, por não atender o Edital de 
Convocação e ainda não apresentar  documentação solicitada dentro do prazo 
estipulado conforme condições previstas no Edital de convocação n° 030/2020.
EDITAL DE EXCLUSÃO DA LISTA DE APROVADOS – PSS
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
1966390 Eliara de Lima da Silva 9º Técnico em enfermagem 02/02/1992
Francisco Alves, 10 de setembro de 2020.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO

DECRETO Nº 121 DE 16 DE SETEMBRO DE 2020.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PRESIDENTE E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 097/2020 TOMADA DE PREÇOS N.º 013/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 001/2020; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo 
presidente e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 097/2020 
– TOMADA DE PREÇOS n.º 013/2020 para o(s) seguinte(s) licitante(s): SOTRAN 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em 
forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta 
final registrado e homologada em ata de sessão pública.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão 
Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato 
na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial 
do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações 
e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e 
dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 16 de setembro de 2020, 199º da Independência e 132º da 
República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 122 DE 16 DE SETEMBRO DE 2020.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
102/2020 PREGÃO PRESENCIAL N.º 052/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
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ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 002/2020; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo 
pregoeiro e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 102/2020 
- PREGÃO PRESENCIAL n.º 052/2020 para o(s) seguinte(s) licitante(s):  DELMAR 
KISSMANN - EIRELI, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em 
ata de sessão pública para o Item n° 01 do Lote 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão 
Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato 
na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial 
do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações 
e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e 
dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em   16 de setembro de 2020, 199º da Independência e 132º da 
República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 123 DE 17 DE SETEMBRO DE 2020.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
103/2020 PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 002/2020; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo 
pregoeiro e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 103/2020 
- PREGÃO PRESENCIAL n.º 053/2020 para o(s) seguinte(s) licitante(s): PANGONI 
DIAS TERRAPLANAGEM LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance 
sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o Lote n°01 item do 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão 
Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato 
na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial 
do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações 
e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e 
dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em   17 de setembro de 2020, 199º da Independência e 132º da 
República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 096 DE 17 DE SETEMBRO DE 2020.
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) JANE MARCELI MARRAFÃO 
VARJÃO.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
• O requerimento formulado pelo servidor (a) JANE MARCELI MARRAFÃO 
VARJÃO ocupante da função de Professor de 1º ao 5º ano de séries iniciais, dessa 
municipalidade;
• A disponibilidade de servidores lotados no quadro de servidores, que em gozo de 
licença prêmio simultaneamente não é superior a 1/3 da lotação do respectivo órgão;
• O preenchimento legal contido nos artigos 102/103 da Lei Municipal nº 248/93 e da 
Lei 623/2008, para concessão do beneficio.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de (03) meses 
ininterruptos, iniciando-se em 18/09/2020 encerrando-se em 16/12/2020.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 17 de setembro de 2020, 199º da Independência e 132º da 
República. Registre-se,                 Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE PERobAl
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 278/2020
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora MARIA DE LOURDES PAULO DA 
ROCHA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 4.467.957-4 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, referente ao quinquênio de 2004/2009, vencido e não fruído, 
no período de 21/09/2020 a 19/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro 
de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 279/2020
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora ODETE PORTILHO ALCARRIA 
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.032.586-0 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, referente ao quinquênio de 2015/2020, vencido 
e não fruído, no período de 21/09/2020 a 19/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro 
de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 280/2020
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora ROSENEIDE RODRIGUES 
PEREIRA JOBI, portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.655.728-6 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, referente ao quinquênio de 2015/2020, vencido 
e não fruído, no período de 21/09/2020 a 19/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro 
de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 281/2020
Concede licença prêmio a VAIRTO ZUBIOLO FAVARIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a VAIRTO ZUBIOLO FAVARIN, portador da 
Cédula de Identidade Nº 3.288.998-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista Cat. D, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, referente ao quinquênio de 2007/2012, vencido e não fruído, no período 
de 21/09/2020 a 19/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro 
de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 282/2020
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora YVONE ROZALI MAESTRO DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.707.236-5 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, referente ao quinquênio de 2012/2017, vencido e não 
fruído, no período de 21/09/2020 a 19/12/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro 
de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 283/2020
Concede licença prêmio a ADAIRCE MONTEIRO BIGOLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a ADAIRCE MONTEIRO BIGOLI, portadora 
da Cédula de Identidade Nº 6.876.828-4 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, referente ao quinquênio de 2014/2019, vencido e não fruído, no período 
de 21/09/2020 a 19/09/2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de setembro 
de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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